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Abreviaturas e acrónimos  

AETR Acordo europeu relativo ao trabalho das tripulações de veículos que efectuam transportes 

rodoviários internacionais 

CORTE Confederação das Organizações de Controlo do Transporte Rodoviário 

TJCE Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias 

ECR Euro Contrôle Route 

ETF Federação Europeia dos Trabalhadores dos Transportes 

UE União Europeia 

IRU União Internacional dos Transportes Rodoviários 

POA Período de disponibilidade 

ROADPOL Rede Europeia de Policiamento Rodoviário 

TCA Acordo de Comércio e Cooperação UE-Reino Unido 

REINO 

UNIDO 

Reino Unido 

 

Guia para os gráficos 

"VIAGEM" Nos exemplos que se seguem, o termo "viagem" significa uma única operação de 

transporte rodoviário.  

 Mapa com cores que indicam os diferentes países e as suas especificidades.  

¶ Amarelo para os Estados-Membros da UE,  

¶ Verde para os países do EEE,  

¶ Cor-de-rosa para os países AETR,  

¶ Blue for UK (signatário do TCA), e  

¶ Vermelho para casos especiais, como a Suíça (signatária do AETR, não é um 

Estado-Membro da UE, mas adere ao Regulamento (CE) n.º 561/2006). 

 Seta que indica um percurso regido pelo Regulamento (CE) n.º 561/2006 

 Seta que indica um trajeto regido pelo AETR  

 Seta que indica um trajeto regido pelo TCA  

 Seta indicando uma viagem a partir de um país 3rd não abrangido por nenhuma das 

categorias acima mencionadas. 

 
Ícone que indica o país onde a empresa de transportes está registada 

 
Ícone que indica a descarga durante o mesmo trajeto. Se as setas não tiverem este 

ícone entre elas, isso significa que não se trata do mesmo trajeto, mas de um novo, 

pelo que as regras aplicáveis podem mudar. 
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Ícone que indica o local onde é efectuado o controlo na estrada.  
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1. Objetivo e âmbito de aplicação  
 

O objetivo do presente documento é apresentar uma explicação comummente aceite e 

simplificada do Regulamento (CE) n.º 561/20061 no contexto dos controlos na estrada, tal como 

especificado na Diretiva 2006/22/CE2 e adaptado pelo Pacote de Mobilidade 13 . Sempre que 

necessário, faz igualmente referência a outros regulamentos conexos, como o Regulamento 

(UE) n.º 165/20144 , o anexo IB do Regulamento (CEE) n.º 3821/85 do Conselho5 e o anexo IC 

anexado ao Regulamento de Execução (UE) 2016/799 da Comissão6 . No entanto, as 

implicações das alterações do Pacote de Mobilidade 1 ao Regulamento (UE) n.º 165/2014 são 

apresentadas num documento separado. 

 

O documento considera igualmente algumas interacções do Regulamento (CE) n.º 561/2006 

com o Acordo de Comércio e Cooperação UE-Reino Unido7 e o AETR8 . Além disso, foram 

discutidas as implicações de alguns dos processos judiciais recentes e foram incluídos no 

documento alguns aspectos relevantes para os controlos das empresas. 

 

O presente documento baseia-se numa ação anterior denominada "TRACE", que foi financiada 

pela Comissão Europeia para criar orientações de execução harmonizadas relacionadas com a 

legislação sobre tempos de condução/descanso aplicável na altura. Após a adoção do Pacote de 

Mobilidade 1 em 2020, uma ação de acompanhamento TRACE 2 foi financiada pela Comissão 

Europeia para rever e atualizar o conteúdo dos documentos desenvolvidos no âmbito do 

TRACE. O TRACE 2 foi preparado pela Confederação das Organizações de Controlo do 

Transporte Rodoviário (CORTE) em colaboração com a União Internacional dos Transportes 

Rodoviários (IRU), a Federação Europeia dos Trabalhadores dos Transportes (ETF) e a Squaris 

Consultants. Outras organizações de controlo do transporte rodoviário, como a ROADPOL e a 

Euro Control Route (ECR), também apoiaram a iniciativa.  

 

Para desenvolver o TRACE 2, foi criado um grupo de trabalho constituído por peritos no 

domínio da aplicação da legislação. Além disso, as deliberações deste grupo de trabalho foram 

regularmente partilhadas com a comunidade de transportes rodoviários em geral, incluindo 

membros da CORTE, IRU e ETF, bem como com a Comissão Europeia e os seus grupos de 

peritos. O objetivo deste exercício foi recolher um vasto feedback e gerar um consenso sobre 

uma abordagem harmonizada da aplicação da legislação relevante em matéria de transporte 

rodoviário.  

 

O grupo de trabalho teve em conta todas as reacções recebidas e, sempre que possível, 

incorporou-as no documento. Embora o documento não seja vinculativo, reflecte opiniões que 

são amplamente partilhadas e aceites na comunidade dos transportes rodoviários.    

 

As explicações fornecidas no presente documento baseiam-se nas práticas de aplicação não 

controversas utilizadas pelas autoridades responsáveis pela aplicação da lei em toda a UE. Nos 

casos em que as consultas com as autoridades responsáveis pela aplicação da lei indicaram 

 
1 https://eur-lex.europa.eu/legal-content/en/TXT/?uri=CELEX:32006R0561  
2 https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/ALL/?uri=celex%3A32006L0022  
3 https://transport.ec.europa.eu/transport-modes/road/mobility-package-i_en  
4 https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=celex%3A32014R0165  
5 https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=celex:31985R3821  
6 https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX%3A02016R0799-20200226 
7 Acordo de Comércio e Cooperação UE-Reino Unido  
8 https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX%3A21978A0408%2801%29  

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/en/TXT/?uri=CELEX:32006R0561
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/ALL/?uri=celex%3A32006L0022
https://transport.ec.europa.eu/transport-modes/road/mobility-package-i_en
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=celex%3A32014R0165
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=celex%3A32014R0165
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=celex:31985R3821
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=uriserv%3AOJ.L_.2021.149.01.0010.01.ENG&toc=OJ%3AL%3A2021%3A149%3ATOC
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX%3A21978A0408%2801%29
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/en/TXT/?uri=CELEX:32006R0561
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/ALL/?uri=celex%3A32006L0022
https://transport.ec.europa.eu/transport-modes/road/mobility-package-i_en
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=celex%3A32014R0165
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=celex:31985R3821
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX%3A02016R0799-20200226
https://ec.europa.eu/info/strategy/relations-non-eu-countries/relations-united-kingdom/eu-uk-trade-and-cooperation-agreement_en
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX%3A21978A0408%2801%29
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diferenças nas práticas, as notas disponíveis, os esclarecimentos, as perguntas e respostas da 

Comissão Europeia e os acórdãos do Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias (TJCE) 

foram utilizados como base para fornecer explicações.   

 

As explicações contidas no presente documento serão amplamente divulgadas e utilizadas para 

criar diferentes materiais de formação sob a forma de apresentações em PowerPoint, notas de 

orientação, infográficos, etc. Os materiais de formação serão utilizados para formar agentes de 

controlo (tanto novos como experientes) que têm a responsabilidade final de analisar e detetar 

infracções, independentemente de qualquer ajuda que lhes seja prestada por software e 

ferramentas.   

 

O conteúdo deste documento baseia-se na informação mais actualizada disponível no momento 

da implementação do projeto e qualquer valor futuro dependerá de actualizações do conteúdo 

para refletir decisões judiciais, interpretações legais e alterações quando estas ocorrerem. 

 

O presente documento de orientação não é juridicamente vinculativo. Note-se que apenas o 

Tribunal de Justiça da União Europeia é competente para interpretar com autoridade o direito 

da União. 
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2. Regras relativas ao horário dos condutores 
 

2.1 Introdução 

 
As regras relativas ao horário de trabalho dos condutores e ao tacógrafo foram introduzidas a 

nível comunitário com a adoção do Regulamento (CEE) n.º 543/69 do Conselho9 em 25 de 

março de 1969. Este regulamento introduziu: 

 

¶ Limites mínimos de idade para condutores, ajudantes de condutor e condutores 

¶ Limites do tempo de condução contínuo e diário  

¶ Duração mínima e outras condições relativas às pausas e aos períodos de descanso diário e 

semanal 

¶ A obrigação de registar a atividade e a promoção da utilização do registo automático. 

 

O regulamento tinha por objetivo melhorar as condições sociais dos intervenientes no sector 

dos transportes rodoviários, aumentar a segurança rodoviária e abordar as questões da 

concorrência no sector dos transportes rodoviários, ferroviários e por vias navegáveis interiores. 

 

O Regulamento (CEE) 3820/8510 foi adotado em 20 de dezembro de 1985 e revogou o 

Regulamento (CEE) 543/69, sendo ele próprio revogado pelo Regulamento (CE) n.º 561/2006 

em 11 de abril de 2006. A última alteração ao Regulamento (CE) n.º 561/200611 foi introduzida 

pelo Regulamento (UE) 2020/1054 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de julho de 

2020. 

 

A partir de hoje, apenas o Regulamento (CE) n.º 561/2006, com a última redação que lhe foi 

dada pelo Regulamento (UE) 2020/1054, é aplicável. Os regulamentos revogados acima 

indicados não são aplicáveis.  

 

O Regulamento (CE) n.º 561/2006 é complementado pela Diretiva 2002/15/CE12 relativa à 

organização do tempo de trabalho das pessoas que exercem actividades móveis de transporte 

rodoviário, que contém regras igualmente relevantes para os tempos de condução e de repouso 

dos condutores. Em conformidade com o n.º 1 do artigo 2.º, esta diretiva aplica-se aos 

trabalhadores móveis ao serviço de empresas estabelecidas num Estado-Membro que 

participam em actividades de transporte rodoviário abrangidas pelo Regulamento (CE) n.º 

561/2006. Pode haver situações em que as regras que regulam o tempo de trabalho das pessoas 

que exercem actividades móveis de transporte rodoviário num Estado-Membro sejam diferentes 

 
9th R EGULAMENTO (CEE) N.º 543/69 do Conselho, de 25 de março de 1969, relativo à harmonização de 

determinadas disposições em matéria social no domínio dos transportes rodoviários. 
10 REGULAMENTO (CEE) N.º 3820/85 DO CONSELHO de 20th de dezembro de 1985 relativo à harmonização 

de determinadas disposições em matéria social no domínio dos transportes rodoviários. 
11 Regulamento (CE) n.º 561/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de março de 2006, relativo à 

harmonização de determinadas disposições em matéria social no domínio dos transportes rodoviários, que altera 

os Regulamentos (CEE) n.º 3821/85 e (CE) n.º 2135/98 do Conselho e revoga o Regulamento (CEE) n.º 3820/85 

do Conselho (JO L 102 de 11.4.2006, p. 1).   
11 Diretiva 2002/15/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de março de 2002, relativa à organização 

do tempo de trabalho das pessoas que exercem actividades móveis de transporte rodoviário (JO L 80 de 

23.3.2002, p. 35).   
12 Diretiva 2002/15/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de março de 2002, relativa à organização 

do tempo de trabalho das pessoas que exercem actividades móveis de transporte rodoviário (JO L 80 de 

23.3.2002, p. 35).   
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das de outro. Em tais situações, as regras nacionais específicas só podem ser aplicadas aos 

condutores nacionais pelas respectivas autoridades nacionais. 

 

Importa igualmente referir que o Regulamento (UE) n.º 165/201413 estabelece os requisitos 

relativos à instalação e utilização de tacógrafos em veículos abrangidos pelo âmbito de 

aplicação do Regulamento (CE) n.º 561/2006. Foram elaboradas directrizes separadas sobre o 

Regulamento (UE) n.º 165/2014. 

 

 

 

 

A Diretiva 2006/22/CE14 estabelece níveis mínimos para as inspecções e os controlos na estrada 

nas instalações das empresas de transportes, a fim de verificar o cumprimento das disposições 

do Regulamento (CE) n.º 561/2006, do Regulamento (UE) n.º 165/2014 e da Diretiva 

2002/15/CE. 

 

2.1.1 Tratado AETR 

 

O AETR é o Acordo Europeu relativo ao Trabalho das Tripulações de Veículos que efectuam 

Transportes Internacionais Rodoviários (AETR). É aplicável a operações de transporte e 

trajectos específicos.   

 

Dependendo da natureza da deslocação do veículo/condutor, o AETR pode ou não ser aplicável.   

 

O AETR e o Regulamento (CE) n.º 561/2006 foram estreitamente alinhados em 26 de setembro 

de 2010. Mas o AETR não foi atualizado após a introdução do Regulamento (UE) n.º 165/2014 

e do Pacote Mobilidade 1. Por conseguinte, existem atualmente diferenças entre as regras do 

AETR e a legislação da UE. 

 

Assim, para os agentes de controlo, é importante identificar corretamente a natureza da viagem 

do veículo/condutor, tendo em conta vários factores, antes de decidir qual o instrumento 

jurídico aplicável. Os agentes de controlo terão de identificar corretamente o regulamento e a(s) 

infração(ões) quando as infracções forem detectadas, a fim de satisfazer os requisitos legais, 

caso contrário, a acusação poderá ser contestada em tribunal, com base em aspectos técnicos 

jurídicos. Este aspeto é explicado mais detalhadamente nas secções seguintes. 

 

 
13 Regulamento (UE) n.º 165/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de fevereiro de 2014, relativo aos 

tacógrafos no setor dos transportes rodoviários, que revoga o Regulamento (CEE) n.º 3821/85 do Conselho relativo 

à introdução de um aparelho de controlo no domínio dos transportes rodoviários e altera o Regulamento (CE) n.º 

561/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho relativo à harmonização de determinadas disposições em matéria 

social no domínio dos transportes rodoviários (JO L 60 de 28.2.2014, p. 1).   
14 Diretiva 2006/22/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de março de 2006, relativa a exigências 

mínimas no que respeita à execução dos Regulamentos (CE) n.º 561/2006 e (UE) n.º 164/2014 e da Diretiva 

2002/15/CE no que respeita às disposições sociais no domínio das actividades de transporte rodoviário e que 

revoga a Diretiva 88/599/CEE do Conselho (JO L 102 de 11.4.2006, p. 35).   

Nota: O artigo 47.º do Regulamento (UE) n.º 165/2014 revoga o Regulamento (CEE) n.º 

3821/85. No entanto, o anexo 1B do Regulamento (CEE) n.º 3821/85 (que estabelece os 

requisitos técnicos da geração 1 do tacógrafo digital) continua a aplicar-se nos termos do 

Regulamento de Execução (UE) 2016/799 da Comissão.  
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2.1.2 Acordo de Comércio e Cooperação (ACC) 

 

Após o Brexit, foi estabelecido um acordo de comércio e cooperação (ACC) entre a UE e o 

Reino Unido. O acordo aplica regras semelhantes em matéria de tempos de condução e de 

repouso aos regulamentos da UE para o transporte de mercadorias entre a UE e o Reino Unido. 

Contudo, o transporte de passageiros não está abrangido pelo âmbito de aplicação do ACC no 

que respeita aos tempos de condução e de repouso. Por conseguinte, o AETR aplica-se para 

regular o transporte de passageiros.  

 

2.1.3  Sanções e proibições  

 

Os níveis das sanções aplicadas em relação às infracções a estes regulamentos são da 

competência de cada país, desde que sejam eficazes, proporcionais à gravidade das infracções, 

dissuasivas e não discriminatórias. Os agentes de controlo podem impor proibições em 

resultado da infração declarada, em conformidade com o artigo 21.º do Regulamento (CE) n.º 

561/2006. Por exemplo, os condutores podem ser proibidos de prosseguir a sua viagem ou de 

fazer outro trabalho até que uma infração em curso seja corrigida. Cabe aos agentes de controlo 

avaliar a gravidade da infração para tomar medidas, em conformidade com a legislação nacional 

e da UE aplicável.  

 

2.1.4  Controlos na estrada 

 

São efectuados controlos na estrada para verificar o cumprimento do Regulamento (CE) n.º 

561/2006  , do Regulamento (UE) n.º 165/2014, da Diretiva 2002/15/CE, do AETR, do TCA e 

de outros regulamentos.  

 

O considerando 9 da Diretiva 2006/22/CE exige que "os controlos na estrada sejam efectuados 

de forma eficaz e rápida, tendo em vista a sua conclusão no mais curto espaço de tempo possível 

e com o mínimo de atraso para o condutor".  

 

Além disso, os controlos dos condutores de autocarros deverão ser efectuados de forma a 

minimizar os inconvenientes para os passageiros. Quando os controlos forem efectuados em 

veículos que transportem passageiros, deverão ser tomadas medidas para garantir que sejam 

dadas explicações adequadas aos passageiros e que sejam tomadas providências para reduzir o 

seu incómodo.    

 

Os controlos podem ser efectuados na estrada ou nas instalações das empresas. Ao determinar 

a localização dos controlos na estrada, deve ser tido em conta o bem-estar dos condutores 

afectados por esses controlos. Por exemplo, uma vez que podem ser emitidas proibições aos 

condutores que não respeitem os tempos de condução e de repouso, recomenda-se a realização 

de controlos na estrada em locais próximos de instalações onde os condutores possam 

descansar.  

 

Além disso, os agentes de controlo devem ser vistos como honestos e imparciais no exercício 

das suas funções. O seu objetivo deve ser tratar os outros como eles próprios esperam ser 

tratados. 

 

Todas estas considerações devem ser confrontadas com os objectivos declarados do 

Regulamento (CE) n.º 561/2006.  
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2.1.5 Envolvimento com os condutores 

 

2.1.5.1 Comunicação 

 

Os agentes de controlo encontrarão muitos condutores de países diferentes. Por conseguinte, as 

dificuldades de comunicação são inevitáveis. 

 

É de esperar que qualquer condutor de qualquer país que seja confrontado com um controlo de 

aplicação da lei saiba que é provável que lhe seja exigida a apresentação de determinadas 

informações específicas para efeitos de inspeção.    

 

No entanto, os agentes de controlo devem fazer mais do que inspecionar e validar estas 

informações; devem interpretá-las para verificar a sua conformidade. Invariavelmente, isto 

exigirá a condução de alguma forma de diálogo e os agentes poderão, por exemplo, recorrer a 

serviços de intérpretes e a notas explicativas traduzidas para facilitar a compreensão tanto pelo 

condutor como pelo agente de controlo. 

 

2.1.5.2 Produção de informações/provas 

 

Para controlar o cumprimento dos tempos de condução e de repouso, aplica-se o artigo 36.º, n.º 

3, do Regulamento (CE) n.º 165/2014. De acordo com essa disposição, um agente de controlo 

autorizado pode verificar o cumprimento do Regulamento (CE) n.º 561/2006 através da análise 

das folhas de registo, dos dados visualizados, impressos ou descarregados que tenham sido 

registados pelo tacógrafo ou pelo cartão de condutor ou, na sua falta, de qualquer outro 

documento comprovativo que justifique o incumprimento de uma disposição. 

 

Contudo, para avaliar se o Regulamento (CE) n.º 561/2006 se aplica à operação de transporte 

em questão, os agentes de controlo podem chegar à verdade examinando outras informações 

que o condutor possa ter na sua posse, por exemplo, recibos de combustível, bilhetes de ferry, 

etc. No entanto, os agentes devem estar cientes de qualquer limitação do direito de exigir 

documentos. A não apresentação de tais documentos não é necessariamente uma indicação de 

que estejam a ser suprimidos para encobrir infracções.   

 

Alguns documentos que podem ser úteis incluem:  

Passaporte/ BI, carta de condução, registos/dados do tacógrafo, cartão de condutor, impressões, 

licença comunitária, documentos técnicos do veículo, certificado de formação do condutor, 

documentos de seguro, autorização de condução (se o condutor não for da UE), prova de 

eliminação de uma infração histórica, CMR, carta de porte de passageiros e toda a 

documentação associada a uma carga perigosa.  

 

Os aplicadores devem igualmente ter em conta a nota publicada pela Comissão em março de 

202315 , que reitera a lista de documentos que podem ser solicitados pelos aplicadores, 

especialmente para o controlo dos períodos de repouso semanal regular.  

 

2.1.5.3 Atitude 

 

 
15 https://transport.ec.europa.eu/system/files/2023-

03/2023_note_enforcement_practices_weekly_rest_periods.pdf 
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Para que os agentes de controlo possam desempenhar a sua função de promoção da segurança 

rodoviária e da concorrência leal através da fiscalização do cumprimento dos regulamentos 

concebidos para esse efeito, devem aceitar os registos do condutor como sendo uma versão 

verdadeira dos acontecimentos, a menos que tenham razões para suspeitar do contrário. Nesse 

caso, os agentes de controlo devem fazer todas as investigações necessárias para apurar todos 

os factos e certificar-se da autenticidade dos registos e do cumprimento dos regulamentos.   

 

Os agentes devem abster-se de presumir a culpa dos condutores ou das empresas, a menos que 

detectem provas em contrário, embora tenham o direito de ter em conta os resultados de 

controlos de execução anteriores efectuados aos veículos de uma empresa ao orientarem as suas 

actividades de controlo. 

 

Devem evitar adotar comportamentos que sejam vistos pelos condutores como superiores e 

condescendentes e que apenas criem barreiras entre o agente e o condutor. 

 

Ao avaliarem as infracções, os agentes de controlo devem ter em conta as circunstâncias 

atenuantes e os casos de força maior resultantes das pressões exercidas sobre as operações de 

transporte comercial por vários quadrantes, que afectam o cumprimento da regulamentação. 

 

Devem garantir que os seus inquéritos são realizados de forma profissional, com objetividade 

e imparcialidade. 

 

 

2.1.6 Estrutura do documento 

 
O presente documento analisará cada um dos artigos do Regulamento (CE) n.º 561/2006, com 

a última redação que lhe foi dada pelo Regulamento (UE) 2020/1054, e examinará 

especificamente o seu impacto e influência nos controlos de conformidade efectuados na 

estrada pelos agentes de controlo. Em consequência desta abordagem, vários artigos, por muito 

importantes que sejam, não são aqui considerados em pormenor por se considerar que não têm 

significado no contexto indicado. 

 

Do mesmo modo, alguns artigos do Regulamento (UE) n.º 165/2014 que são um pré-requisito 

para a realização de controlos eficazes na estrada são incluídos nesta consideração. 

 
Quando são identificadas infracções típicas, é feita referência à classificação da gravidade das 

infracções que consta do anexo III da Diretiva 2006/22/CE. 

 

2.2 Regulamento (CE) 561/2006 
 

2.2.1 Artigo 1.o 

 

2.2.1.1 Texto 

 
O regulamento estabelece regras sobre os tempos de condução, as pausas e os períodos de 

repouso dos condutores de veículos de transporte rodoviário de mercadorias e de passageiros, 

a fim de harmonizar as condições de concorrência entre os modos de transporte terrestre, 

especialmente no que se refere ao sector rodoviário, e de melhorar as condições de trabalho e 

a segurança rodoviária.  O presente regulamento visa igualmente promover a melhoria das 
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práticas de controlo e execução pelos Estados-Membros e a melhoria das práticas no sector 

rodoviário  

sector dos transportes. Sem alterações MP I 

 

2.2.1.2 Infracções  

 

Nenhum 

 

2.2.1.3 Controlo na estrada 

 

Não há impacto direto a ter em conta pelos agentes de controlo, mas serve para recordar o 

objetivo do presente regulamento.   

 

2.2.2 Artigo 2.o 

 

2.2.2.1 Artigo. 2.1 

 

2.2.2.1.1 Texto 

 
O presente regulamento aplica-se aos transportes rodoviários  

 (a) De mercadorias em que o peso máximo autorizado do veículo, incluindo qualquer reboque 

ou semirreboque, exceda 3,5 toneladas, ou 

(aa) a partir de 1 de julho de 2026, de mercadorias em operações de transporte internacional 

ou em operações de cabotagem, quando a massa máxima autorizada do veículo, incluindo 

qualquer reboque ou semirreboque, for superior a 2,5 toneladas; ou  

(b) De passageiros, em veículos construídos ou permanentemente adaptados para transportar 

mais de 9 pessoas, incluindo o condutor, e destinados a esse fim. 

 
2.2.2.1.2 Infracções  

 

Nenhum 

 

2.2.2.1.3 Controlo na estrada  

 

Este artigo define o âmbito de aplicação do regulamento. Especifica, em termos de peso e de 

lotação, os veículos cujos condutores são obrigados a cumprir as prescrições do regulamento. 

Este número trata do peso e da capacidade física dos veículos abrangidos pelo âmbito de 

aplicação. 

 

Será necessário que os agentes de controlo determinem se um veículo que está a ser considerado 

para o controlo da conformidade é abrangido por este âmbito. Devem ser tidas em conta as 

isenções previstas no artigo 3º e as derrogações nacionais enumeradas no artigo 13º.  

 

O artigo 3.º especifica certos tipos de veículos e certos tipos de carruagens que estão isentos do 

âmbito de aplicação do regulamento. 

 

Cada Estado-Membro pode conceder isenções aos artigos 5º a 9º e sujeitar essas isenções a 

condições individuais no seu próprio território, para veículos abrangidos pelas derrogações do 

artigo 13º utilizados no território desse Estado-Membro (para mais pormenores, ver artigo 13º). 
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¶ Determinar se o veículo inspeccionado está abrangido pelo âmbito de aplicação do 

regulamento.   

 

  

 

Figura acima: Exemplo de um veículo com peso superior a 3,5 toneladas. 

 

 

 

 

 

Figura acima: Exemplo de um veículo que pode transportar mais de 9 pessoas, incluindo o condutor. 

 

Figura acima: Exemplos de veículos comerciais ligeiros com mais de 2,5 toneladas e menos de 3,5 

toneladas 
 

¶ Veículos de mercadorias - Para a maioria dos veículos de mercadorias de grandes 

dimensões, uma observação visual será suficiente para determinar se são abrangidos pelo 

âmbito de aplicação do regulamento, mas, no caso dos veículos mais pequenos, será 

necessário examinar os documentos técnicos transportados pelo condutor e/ou os dados do 

fabricante anexados ao veículo para determinar o seu peso máximo admissível. Na maioria 

dos casos, os documentos oficiais, como a licença comunitária, também podem confirmar 

a observação visual.   

 

¶ Veículos de passageiros - Contar o número de lugares de passageiros e consultar os 

documentos técnicos do veículo. 
 

¶ Se a possibilidade de redução do número de lugares for mencionada no documento de 

matrícula do veículo, isso significa apenas que os lugares podem ser desinstalados sem 

inspeção técnica e atualização do documento, mas o próprio veículo pode continuar a ser 

considerado como classificado na categoria superior (por exemplo, ainda na categoria M2 

e não na M1, mesmo após a redução do número de lugares, por exemplo, de 12 para 9). 

Esses veículos continuarão a ser abrangidos pelo âmbito de aplicação.  
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Figura acima: Exemplos de veículos não concebidos para o transporte de mercadorias ou passageiros. 

Nota: O veículo deve ser concebido para o transporte de mercadorias ou de passageiros e 

normalmente utilizado como tal; assim, uma grua móvel ou uma máquina de bombagem por 

si só (como indicado acima) não podem ser utilizadas para o transporte de mercadorias e, por 

conseguinte, são imediatamente excluídas do âmbito de aplicação.   

 

 

Resultados - 

No âmbito - em termos de construção do veículo - pode continuar uma inspeção para 

determinar a conformidade com os requisitos do Regulamento (CE) n.º 561/2006. 

 

Fora do âmbito - Interromper ou proceder a outras inspecções não relacionadas com o 

Regulamento (CE) n.º 561/2006. 

 

Quando um veículo, tal como definido no presente artigo, efectua um transporte rodoviário de 

mercadorias ou de passageiros, a viagem é sempre abrangida, a menos que se aplique uma 

isenção ou derrogação nos termos dos artigos 3º ou 13º (o artigo 13º pode isentar os condutores, 

a nível nacional, apenas das disposições dos artigos 5º a 9º). 

Um veículo é, em princípio, abrangido pelo âmbito de aplicação se estiverem preenchidas todas 

as condições a seguir indicadas:  

1. No que diz respeito ao transporte de mercadorias, este deve ser superior aos limites de 

peso definidos no nº 1, alíneas a) ou aa), do artigo 2º, quer isoladamente quer em 

conjunto.  

2. No que respeita ao transporte de passageiros, deve ser construído ou adaptado de forma 

permanente para transportar um número de pessoas superior ao definido no nº 1, alínea 

b), do artigo 2º. 

3. Deve ser normalmente utilizado para o transporte de mercadorias/passageiros - sozinho 

ou em combinação com outro veículo. 

4. A isenção não deve ser aplicada (nos termos dos artigos 3º e 13º). 
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Nota: "Utilizados para" o transporte de mercadorias implica que os veículos (isoladamente 

ou em conjunto) devem ser concebidos para transportar mercadorias.   

¶  

¶ Quando um veículo é combinado com outro (reboque, semirreboque, etc.), o conjunto deve 

ser considerado como um "veículo", tal como definido no n.º 1, alíneas a) e aa), do artigo 2. 

 

 

2.2.2.2 Art. 2.2 

 

2.2.2.2.1 Texto 

 

O presente regulamento aplica-se, independentemente do país de registo do veículo, aos 

transportes rodoviários efectuados  

 (a) Exclusivamente no interior da Comunidade; ou  

 (b) Entre a Comunidade, a Suíça e os países signatários do Acordo sobre o Espaço Económico 

Europeu. Sem alterações MP I 

 

2.2.2.2.2 Infracções  

 

Nenhum 

 
2.2.2.2.3 Controlo na estrada 

 

O artigo especifica quais os tipos de trajectos abrangidos pelo regulamento e, 

consequentemente, quais os abrangidos pelo AETR. Exige, portanto, que se compreenda a 

natureza exacta de um percurso efectuado por um veículo antes de se poder decidir qual o ato 

jurídico aplicável a esse percurso ou a partes desse percurso.   

 

Note-se que estas deslocações devem ser efectuadas exclusivamente nas zonas mencionadas. 

 

¶ Estabelecer a base do veículo e os pormenores da viagem através da documentação de bordo 

ou da consulta do condutor. 

¶ Ver o n.º 3 do artigo 2.º sobre a aplicação do AETR.   

¶ Ao considerar os limites de condução semanais e bissemanais nos casos em que ocorrem 

tipos de viagem mistos (ou seja, semanas em que ocorrem tanto viagens abrangidas pelo 

Regulamento (CE) n.º 561/2006 como viagens abrangidas pelo AETR), recomenda-se a 

aplicação das regras que regem a última viagem. Por exemplo, se a última viagem for 

baseada no AETR, então os horários semanais também são os do AETR; se, no entanto, a 

última viagem for abrangida pelo Regulamento (CE) n.º 561/2006, então aplicar-se-á este 

regulamento.  

¶ Quando os veículos abrangidos pelo âmbito de aplicação registados num Estado-Membro 

ou num país do Espaço Económico Europeu (EEE) não efectuam "trajectos AETR", aplica-

se o Regulamento (CE) n.º 561/2006. 

¶ Qualquer veículo, independentemente do país de registo, que efectue um percurso 

integralmente nas zonas mencionadas no n.º 2 do artigo 2.º é abrangido pelo Regulamento 

(CE) n.º 561/2006. 

 

Resultados -  
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No âmbito - uma inspeção para determinar a conformidade com os requisitos do Regulamento 

(CE) n.º 561/2006 pode continuar. 

 

Fora do âmbito ou isento - Interromper ou proceder a inspecções não relacionadas com o 

Regulamento (CE) n.º 561/2006. 

 

Nota: O alinhamento quase total do AETR com o Regulamento (CE) n.º 561/2006 teve lugar 

em 26 de setembro de 2010. Depois disso, após a adoção do Regulamento (UE) n.º 165/2014 

e do Pacote de Mobilidade 1, foram introduzidas alterações na UE que resultaram em 

diferenças significativas entre o AETR e os regulamentos da UE. 

Os veículos matriculados no país "AETR" devem cumprir o disposto no Regulamento (CE) 

n.o 561/2006 quando efectuam transportes integralmente efectuados na União ou entre a 

União, a Suíça e os países do EEE. 

 

 

i. Exemplo 1:  A condução de um veículo de matrícula polaca numa viagem da Polónia 

para Espanha é abrangida pelo âmbito de aplicação do Regulamento (CE) n.º 561/2006.  

                                

2.2.2.3 Art. 2.3 

 

2.2.2.3.1 Texto 

 

O AETR aplica-se, em vez do presente regulamento, às operações de transporte rodoviário 

internacional efectuadas em parte fora das zonas mencionadas no n.º 2, para:  

 

(a) Veículos matriculados na Comunidade ou em países que sejam partes contratantes do 

AETR, para todo o percurso;  

(b) Veículos matriculados num país terceiro que não seja parte contratante do AETR, apenas 

para a parte do percurso efectuada no território da Comunidade ou de países que sejam partes 

contratantes do AETR.  

 

 As disposições do AETR devem ser alinhadas com as do presente regulamento, de modo a que 

as principais disposições do presente regulamento se apliquem, através do AETR, a esses 

veículos em qualquer parte do trajeto efectuado na comunidade. Sem alterações MP I 

 

2.2.2.3.2 Infracções 
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Nenhum 

 

2.2.2.3.3 Controlo na estrada  

 

O artigo define os trajectos abrangidos pelo AETR, pelo que é necessário determinar a natureza 

exacta do trajeto efectuado. 

¶ Estabelecer o ponto de partida e os pormenores da viagem, incluindo os pontos de trânsito, 

através da análise da documentação de bordo e da consulta do condutor.  Deve ser 

considerada a totalidade do trajeto e não as divisões causadas pelas fronteiras nacionais ou 

pelos períodos de repouso. 

 

¶ Utilize o quadro seguinte para determinar as regras aplicáveis16 : 

 
Aplicabilidade das regras  

 
Quando o veículo é parado para 

controlo na UE 

Viagem  

UEźEU UEź n«o 

UE AETR 

UEźREINO 

UNIDO 

UEź3rd País 

(não-AETR) 

Reino 

Unidoź n«o 

UE AETR 

 

País de registo 

da empresa de 

transportes 

 

UE      

AETR fora da 

UE 

     

REINO UNIDO      

3rd país (não-

AETR) 

     

 

 

 

O ACC não abrange o transporte de passageiros. Por 

conseguinte, para o transporte de passageiros entre a UE e o Reino Unido, aplica-se o AETR.  

O Regulamento (UE) n.º 561/2006 aplica-se aos transportes efectuados por empresas do EEE e 

por empresas suíças para a UE e vice-versa. No entanto, se o transporte efectuado por estas 

empresas for de/para/passar pelo Reino Unido, aplica-se o AETR.  

Resultados -  

Aplica-se o AETR -- pode continuar uma inspeção para determinar o cumprimento dos 

requisitos do AETR. 

 

Fora do âmbito de aplicação das regras AETR - avaliar se a viagem é abrangida pelo 

Regulamento (CE) n.º 561/2006 e, em caso afirmativo, proceder à verificação da conformidade 

com o Regulamento (CE) n.º 561/2006. 

 

Fora do âmbito de aplicação do Regulamento CE e do AETR - Interromper ou proceder a 

inspecções não relacionadas com o Regulamento (CE) n.º 561/2006. 

 

 
16 Note-se que o quadro não reflecte se, em que condições ou ao abrigo de que bases jurídicas podem ser efectuadas 

as operações de transporte em questão. 

Regulamentos da UE 

AETR 

TCA (apenas para o transporte 

de mercadorias) 
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Para os exemplos abaixo indicados, utilize o seguinte guia para os gráficos utilizados para 

explicar as leis e os trajectos aplicáveis. 

 

"VIAGEM" Nos exemplos que se seguem, o termo "Viagem" significa uma única 

operação de transporte rodoviário.  

 Mapa com cores que indicam os diferentes países e as suas especificidades.  

¶ Amarelo para os Estados-Membros da UE,  

¶ Verde para os países do EEE,  

¶ Cor-de-rosa para os países AETR,  

¶ Blue for UK (signatário do TCA), e  

¶ Vermelho para casos especiais, como a Suíça (signatária do AETR, 

não é um Estado-Membro da UE, mas adere ao Regulamento (CE) 

n.º 561/2006). 

 Seta que indica um percurso regido pelo Regulamento (CE) n.º 561/2006 

 Seta que indica um trajeto regido pelo AETR  

 Seta que indica um trajeto regido pelo TCA  

 Seta indicando uma viagem a partir de um país 3rd não abrangido por 

nenhuma das categorias acima mencionadas. 

 
Ícone que indica o país onde a empresa de transportes está registada 

 
Ícone que indica a descarga durante o mesmo trajeto. Se as setas não 

tiverem este ícone entre elas, significa que não se trata do mesmo trajeto, 

mas de um novo, pelo que as regras aplicáveis podem mudar. 

 

Ícone que indica o local onde é efectuado o controlo na estrada.  

 

 

ii. Exemplo 2: Um veículo registado na Turquia (condutor único) numa viagem com várias 

paragens para a UE deve cumprir as regras AETR. No percurso17 representado, o 

veículo começa na Turquia e descarrega mercadorias primeiro em França e depois em 

Portugal. Trata-se de uma viagem única em que se aplicam as regras AETR.  

 

O veículo carrega então novas mercadorias em Espanha e regressa à Turquia. Trata-se 

de um trajeto distinto, mas as regras AETR aplicam-se novamente a este novo trajeto.  

 

 
17 Viagem" significa uma única operação de transporte rodoviário.  
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iii. Exemplo 3: Um veículo matriculado num país "terceiro" (não pertencente ao AETR) 

deve cumprir as regras do AETR na parte do seu trajeto na UE e nos países que são 

partes contratantes do AETR. No entanto, se for iniciado um novo trajeto na UE, aplicar-

se-á o Regulamento (CE) n.º 561/2006.  

 

Na primeira figura abaixo, um veículo que viajasse de Marrocos (um país 3rd ) para 

Espanha observaria o AETR durante a parte do trajeto no território da UE. 

 

Na segunda figura abaixo, para uma nova viagem de França para a Polónia, será 

aplicável o Regulamento (CE) n.º 561/2006.  
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iv. Exemplo 4: Se um camião registado no Reino Unido (condutor único) efetuar uma 

viagem para entregar mercadorias na República Checa, aplicam-se as regras do ACC. 

Se, no entanto, for expedido para a Moldávia numa viagem separada, aplicar-se-ão as 

regras AETR. O mesmo se aplica a uma viagem da Moldávia para o Reino Unido através 

dos Estados-Membros da UE. 
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v. Exemplo 5: Para um veículo matriculado no Reino Unido que viaja entre Estados-

Membros da UE (como se mostra abaixo), aplica-se o ACC, de acordo com o Anexo 

31, Parte B, Secção 2 (intitulada Tempos de condução, pausas e períodos de repouso), 

artigo 1.º, n.º 2 do ACC.  

 
 

vi. Exemplo 6: Para um veículo polaco que viaja da Polónia para o Reino Unido e pára nos 

Países Baixos, aplica-se o ACC, de acordo com o Anexo 31, Parte B, Secção 2 

(intitulada Tempos de condução, pausas e períodos de repouso), artigo 1.o , n.o 2 do 

ACC.   
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vii. Exemplo 7: Para um camião registado no Reino Unido que vai do Reino Unido para a 

Turquia (e vice-versa) numa única viagem, enquanto transita pelos Estados-Membros 

da UE, aplicam-se as regras AETR. 

 

 
 

 

viii. Exemplo 8: Um camião lituano que circula apenas entre a Suécia e a Noruega é 

abrangido pelo âmbito de aplicação do Regulamento (CE) n.º 561/2006. 

 

 
 

Em resumo, os agentes de controlo devem determinar se qualquer veículo considerado para 

um controlo na estrada é abrangido pelo âmbito de aplicação de uma inspeção nos termos do 

Regulamento (CE) n.º 561/2006, tendo em conta as isenções especificadas e as derrogações 

nacionais que possam ser aplicáveis.   

 

Ao mesmo tempo, a natureza do trajeto efectuado pelo veículo em questão determinará o 

conjunto de regras aplicáveis, ou seja, o Regulamento (CE) n.º 561/2006, o AETR ou o ACC.  

 

As entidades responsáveis pela aplicação da lei devem também investigar o trajeto do condutor 

e verificar se este difere do trajeto do veículo. Se houver uma diferença entre os trajectos do 

veículo e do condutor, devem decidir quais as regras a aplicar, em função das circunstâncias 

específicas. 
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O Serviço Jurídico da Comissão indicou que, embora a redação do artigo 2.º, n.º 3, possa sugerir que o trajeto 

efectuado pelo veículo é o fator decisivo quando se considera o regulamento aplicável, o artigo 1.º do 

Regulamento (CE) n.º 561/2006 especifica que é a atividade do condutor que está em causa, pelo que um trajeto 

é iniciado quando um condutor específico entra num veículo e é concluído quando o condutor termina o trajeto 

nesse veículo.  Assim, neste contexto, quando se faz referência a um trajeto, deve entender-se que se trata de 

um trajeto veículo/condutor.   

 

Por exemplo, um veículo é utilizado para transportar uma carga da Turquia, via Sérvia, para França. Um único 

condutor utilizado para todo o trajeto deve cumprir as regras AETR. Um condutor que conduza o veículo da 

Moldávia até à fronteira polaca deve cumprir as regras AETR. Um segundo condutor, que se junta ao veículo 

na fronteira polaca e completa o percurso, deve cumprir o Regulamento (CE) n.º 561/2006. 

 

Utilize a lista seguinte para identificar os países europeus e quase europeus. Os códigos 

alfabéticos entre parênteses são os atribuídos aos países pelo Centro Comum de Investigação 

(CCI) da Comissão Europeia, de acordo com os regulamentos da UE. A cor do texto indica a 

cor utilizada para identificar os países nos gráficos e diagramas do presente documento.   

 

Estados-Membros da UE: 

Áustria (A), Bélgica (B), Bulgária (BG), Croácia (HR), Chipre (CY), República Checa 

(CZ), Dinamarca (DK), Estónia (EST), Finlândia (FIN), França (F), Alemanha (D), 

Grécia (GR), Hungria (H), Irlanda (IRL), Itália (I), Letónia (LV), Lituânia (LT), 

Luxemburgo (L), Malta (M), Países Baixos (NL), Polónia (PL), Portugal (P), Roménia 

(RO), Eslováquia (SK), Eslovénia (SLO), Espanha (E), Suécia (S). 

 

Signatário do EEE: 

Estados-Membros da UE + Islândia (IS), Liechtenstein (FL) e Noruega (N)  

 

Signatário do TCA: 

UE + Reino Unido (RU)  

 

Casos especiais: 

A Suíça (CH) é signatária do AETR e, embora não seja um Estado-Membro da UE, adere 

ao Regulamento (CE) n.º 561/2006 

 

Signatário do AETR: 

Estados-Membros da UE + signatários do EEE (exceto Islândia) + Suíça (CH) + Reino 

Unido (UK) + Albânia (AL), Andorra (AND), Arménia (ARM), Azerbaijão (AZ), 

Bielorrússia (BY), Bósnia e Herzegovina (BIH), Geórgia (GE), Cazaquistão (KZ), 

Quirguizistão18 , Macedónia do Norte (MK), Moldávia (MD), Mónaco (MC), Montenegro 

(MNE), Rússia (RUS), São Marino (RSM), Sérvia (SRB), Tajiquistão (TJ), Turquia (TR), 

Turquemenistão (TM), Ucrânia (UA), Usbequistão (UZ). 

 

 

2.2.3 Artigo 3 

 

2.2.3.1 Texto 

 
O presente regulamento não se aplica aos transportes rodoviários efectuados por 

 
18 O código de país para o Quirguizistão não está disponível no sítio Web do CCI.  
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 a) Veículos afectos ao transporte de passageiros em serviços regulares em que o percurso do 

serviço em causa não exceda 50 km  

 

(aa) Veículos ou conjuntos de veículos com uma massa máxima admissível não superior a 7,5 

toneladas utilizados para:  

(i) transportar materiais, equipamentos ou máquinas para uso do condutor no exercício 

da sua profissão; ou  

(ii)  para a entrega de mercadorias produzidas de forma artesanal,  

apenas num raio de 100 km em redor da base da empresa e na condição de a condução do 

veículo não constituir a atividade principal do condutor e de o transporte não ser efectuado 

por conta de outrem; 

 

 b)  Veículos com uma velocidade máxima autorizada não superior a 40 km/h 

 

 c) Veículos que sejam propriedade das forças armadas, dos serviços de proteção civil, dos 

bombeiros e das forças responsáveis pela manutenção da ordem pública ou que sejam alugados 

sem condutor por estes serviços, quando o transporte for efectuado no âmbito das funções 

atribuídas a estes serviços e estiver sob o seu controlo 

 

 d) Veículos, incluindo os veículos utilizados no transporte não comercial de ajuda 

humanitária, utilizados em situações de emergência ou em operações de salvamento. 

 

 e) Veículos especializados utilizados para fins médicos 

 

 f) Veículos especializados de pronto-socorro que operem num raio de 100 km da sua base. 

 

 g) Veículos submetidos a ensaios de estrada para fins de desenvolvimento técnico, reparação 

ou manutenção e veículos novos ou reconstruídos que ainda não tenham sido postos em 

circulação; 

 

 h) Veículos ou conjuntos de veículos com uma massa máxima admissível não superior a 7,5 

toneladas, afectos ao transporte não comercial de mercadorias;. 

 

(ha) Veículos com uma massa máxima autorizada, incluindo reboques ou semi-reboques, 

superior a 2,5 toneladas mas não superior a 3,5 toneladas, utilizados no transporte de 

mercadorias, quando o transporte não for efectuado por conta de outrem, mas por conta 

própria da empresa ou do condutor, e quando a condução não constituir a atividade principal 

da pessoa que conduz o veículo; 

 

i) veículos comerciais que tenham um estatuto histórico de acordo com a legislação do Estado-

Membro em que são conduzidos e que sejam utilizados para o transporte não comercial de 

passageiros ou de mercadorias. 

 

 

2.2.3.2 Infracções 

 

Nenhum 

 

2.2.3.3 Controlo na estrada  
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Depois de os agentes de controlo terem determinado que um veículo é abrangido pelo âmbito 

de aplicação de uma inspeção nos termos do Regulamento (CE) n.º 561/2006 (artigo 2.º), devem 

também verificar se o tipo de veículo e a natureza da sua operação não o isentam dos requisitos 

previstos nos Regulamentos (CE) n.º 561/2006 e (UE) n.º 165/2014. O que se segue deve ajudar 

a estabelecer a validade de qualquer isenção prevista no artigo 3. Todas as excepções devem 

ser interpretadas e aplicadas de forma estrita.  

 

 

Nota: As isenções previstas no presente artigo são acompanhadas de isenções equivalentes 

no que respeita à instalação de tacógrafos (e sua utilização), conforme especificado no artigo 

3.º, n.º 1, do Regulamento (UE) n.º 165/2014. 

 

a) Pode ser verificada por consulta do horário do serviço e de um mapa/plano de itinerários, se 

estes estiverem na posse do condutor. Note-se que a exceção se refere à distância real do 

"itinerário" e não, por exemplo, à distância radial.  

 

Nos casos em que esta isenção se aplica, os Estados-Membros devem ainda proporcionar uma 

proteção adequada em termos de tempos de condução permitidos e de pausas e períodos de 

repouso obrigatórios (ver artigo 15.º e n.º 2 do artigo 16.º infra). 

 

aa) (i) Esta isenção não pode ser aplicada aos veículos que são utilizados para a simples entrega 

de mercadorias num local onde o condutor não utiliza essas mercadorias no exercício da sua 

atividade. 

 

Esta derrogação diz mais respeito aos comerciantes, como os canalizadores ou os construtores, 

ou outros profissionais que transportam os seus "materiais, equipamentos ou máquinas". No 

entanto, muitos, se não a maioria, destes veículos transportam também as suas existências, que 

só podem ser consideradas mercadorias. No entanto, se estes veículos se destinarem a ser 

utilizados para o trabalho do condutor, aplica-se a exceção. 

 

aa) ii) "Artigos de artesanato" são os artigos produzidos em pequena escala, tais como artigos 

feitos à mão, com ou sem o auxílio de ferramentas, como costura, tecelagem, escultura, sopro 

de vidro, fabrico de mobiliário, panificação, olaria, etc. A pessoa que produz estes objectos 

pode então utilizar um veículo para os entregar, quer seja a um cliente individual como parte 

das condições de venda ou a um local onde vende estes objectos, por exemplo, a sua própria 

loja ou feiras de artesanato, mercados, etc. 

 

Para as excepções acima referidas, deve ser feita referência ao acórdão do Tribunal de Justiça 

no processo C-13/21 - Pricoforest SRL contra Inspectoratul de Stat pentru Controlul în 

Transportul Rutier, que clarifica o conceito de "raio de 100 km a partir da base da empresa" 

como referindo-se a "uma linha reta não superior a 100 km, traçada no mapa a partir dessa 

base e que liga a base a qualquer ponto de uma área geográfica circular em torno dessa mesma 

base".  

 

b) A velocidade máxima autorizada está indicada no veículo ou nos documentos específicos do 

veículo. Incluem-se aqui os veículos em que essa restrição resulta de um limitador de 

velocidade fixado. 
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c) Esses veículos isentos são normalmente evidentes pelo seu aspeto visual.  

 

Nestes casos, procure confirmar junto do condutor que é este o caso e não um serviço privado 

operado de forma semelhante. 

 

No que diz respeito aos veículos alugados ou não alugados, o interrogatório do condutor, bem 

como os documentos pertinentes relativos ao objetivo da viagem, indicarão a validade da 

isenção. Em caso de dúvida, pode ser necessário verificar com os empregadores/oficiais de 

comando.   

 

Esta isenção não se aplica aos operadores comerciais contratados pelos organismos 

mencionados no texto, que não estejam a executar tarefas atribuídas a estes serviços ou que 

estejam sob o seu controlo. 

 

d) Este fornecimento de ajuda deve ser efectuado em resposta a uma emergência ou salvamento. 

Verificar este facto examinando os documentos de carga e interrogando o condutor.  

 

O conceito de emergência pode incluir:   

¶ acções resultantes de catástrofes naturais (como um terramoto) ou quando a vida/saúde 

de pessoas ou animais está em perigo.   

¶ interrupção grave dos serviços públicos essenciais, como os serviços de 

telecomunicações ou postais, da utilização de estradas, caminhos-de-ferro, portos ou 

aeroportos, ou danos materiais graves, nomeadamente no contexto de uma crise 

humanitária ou de uma catástrofe natural. 

 

A isenção aplica-se apenas durante a operação de emergência ou de salvamento. Quando a 

operação de emergência ou de salvamento estiver sob controlo, a isenção deixa de se aplicar.   

  

As perturbações graves da infraestrutura de transportes, tais como condições meteorológicas 

excecionalmente graves ou inesperadas, também podem conduzir a uma emergência deste tipo.  

 

e) Os veículos como as ambulâncias, os veículos para dadores de sangue e os scanners corporais 

devem estar equipados com equipamento especializado que permita algum tipo de tratamento 

médico. Este facto deve ser verificado através de uma inspeção física do veículo.  O objetivo 

principal da viagem deve ser o tratamento, pelo que um autocarro equipado para permitir o 

transporte de pessoas doentes ou deficientes para Lourdes, por exemplo, não pode ser isento do 

regulamento alegando que se trata de uma ambulância. 

 

 

 
Figura acima: Veículos utilizados como ambulância.  
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f) Um veículo de pronto-socorro especializado deve ser construído ou adaptado para permitir a 

recuperação de um veículo com deficiência (ver acórdão do Tribunal de Justiça no processo C-

79/86 - Hamilton contra Whitelock). A base de exploração do veículo deve ser determinada 

para verificar a condição do raio de 100 km para que a isenção seja aplicável.   

 

Por exemplo, um veículo de pronto-socorro equipado com uma cama deslizante para recuperar 

um veículo com deficiência pode, num raio de 100 km da base do veículo, ser utilizado para o 

transporte de mercadorias que não sejam veículos avariados e ficar isento do regulamento.19 

 

Este tipo de veículo pode estar equipado com um tacógrafo, mas, nos termos da presente 

isenção, não é obrigatório utilizá-lo. 

 

Uma viagem de "recuperação" que ultrapasse o raio de 100 km exigirá a instalação e a utilização 

de um tacógrafo e o cumprimento dos tempos de condução e de repouso. 

 

 

 
19 No processo C-79/86, Hamilton contra Whitelock, o Tribunal de Justiça afirma que "resulta das próprias 

palavras das disposições acima citadas que a derrogação em causa apenas está condicionada à natureza do 

veículo como "veículo de pronto-socorro especializado", independentemente do tipo de transporte efectuado". 
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Figura acima: Veículo de pronto-socorro especializado 

 

g) A natureza e o objetivo do trajeto efectuado devem ser determinados (por exemplo, 

interrogando o condutor e verificando documentos, como o contrato de reparação do veículo) 

para verificar a aplicação desta isenção. O equipamento de bordo e a natureza da carga 

transportada podem dar uma indicação de que esta isenção não se aplica. Esta isenção não se 

aplica quando se leva um veículo a um exame periódico obrigatório. Um exemplo típico de uma 

atividade isenta pode ser um mecânico envolvido numa viagem para verificar a reparação 

satisfatória da direção de um veículo.   

 

Estão isentos os veículos submetidos a ensaios de estrada para fins de desenvolvimento técnico, 

reparação ou manutenção, bem como os veículos novos ou reconstruídos que ainda não tenham 

sido postos em circulação.  

 

h) O tipo/capacidade do veículo é comprovado por documentos específicos do veículo. O trajeto 

não deve ser efectuado por conta de outrem ou por conta própria e as mercadorias transportadas 

não podem estar ligadas a uma atividade comercial ou empresarial (ver definição de transporte 

não comercial de mercadorias na alínea r) do artigo 4º). O condutor deve ser interrogado e a 

carga inspeccionada para verificar estes factos. Uma combinação de veículos significa um 

veículo mais um reboque ou semirreboque. Os veículos que excedam uma massa máxima 

admissível de 7,5 toneladas estão abrangidos pelo âmbito de aplicação, incluindo os veículos 

equipados como habitação privada temporária e utilizados também para o carregamento não 

comercial de mercadorias. (Ver o acórdão do Tribunal de Justiça no processo C-666/21 - 

Åklagarmyndigheten).   

 

ha) Os veículos comerciais ligeiros serão abrangidos pelo âmbito de aplicação do Regulamento 

(CE) n.º 561/2006 e terão de estar equipados com um tacógrafo inteligente versão 2 a partir de 

1 de julho de 2026, quando a sua massa máxima admissível, incluindo qualquer reboque ou 

semirreboque, for superior a 2,5 toneladas (mas não a 3,5 toneladas) e forem utilizados no 

transporte internacional por conta de outrem (n.º 1 do artigo 2.º, em conjugação com a alínea 

ha) do artigo 3.  

 

Estes veículos estão isentos quando o transporte não é efectuado por conta de outrem, mas por 

conta própria da empresa ou do condutor, e quando a condução não constitui a atividade 

principal da pessoa que conduz o veículo.  
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Quanto ao carácter "por conta própria" das operações de transporte, o transporte de 

mercadorias deve ser, nomeadamente, "meramente acessório em relação às actividades globais 

da empresa" (ver alínea v) do artigo 1.º, n.º 5, alínea d), do Regulamento (CE) n.º 1072/2009). 

 

No que diz respeito à "atividade principal do condutor" (referida no artigo 3.º, alíneas aa) e ha), 

e no artigo 13.º, n.º 1, alíneas d) e q)), pode ser considerada a descrição fornecida no 

considerando da Diretiva (UE) 2018/645 que altera a Diretiva 2003/59/CE e a Diretiva 

2006/126/CE. O considerando indica que "geralmente, considera-se que a condução não é a 

atividade principal do condutor quando ocupa menos de 30 % do tempo de trabalho mensal 

móvel".  

 

i) Os veículos "históricos" são definidos na legislação de cada Estado-Membro. Esses veículos 

não podem ser utilizados para o transporte comercial de mercadorias ou passageiros. Os 

condutores e passageiros devem ser interrogados para verificar estas condições.    

 

Em resumo, os veículos identificados no artigo 3.º como isentos não são inspeccionados com 

base no Regulamento (CE) n.º 561/2006, mas tal não os isenta de outras formas de inspeção.  

As isenções alegadas devem ser testadas pelos agentes de controlo e, se tais alegações se 

revelarem infundadas, deve seguir-se uma inspeção completa no âmbito do Regulamento (CE) 

n.º 561/2006.  

 

Nos termos do n.º 5 do artigo 6.º, os condutores devem registar a "condução fora do âmbito de 

aplicação" como "outro trabalho", quer através da introdução manual numa folha de registo ou 

numa impressão, quer através da utilização de meios de introdução manual no aparelho de 

controlo (ou seja, utilizando o botão/interrutor "fora do âmbito de aplicação" no tacógrafo). 

 

Os agentes de controlo e os condutores devem estar cientes do facto de que - o tacógrafo não 

distingue, por si só, entre condução "dentro do âmbito de aplicação" e "fora do âmbito de 

aplicação".  

 

A "condução fora do âmbito" deve ser sempre calculada como "outro trabalho".  

 

 

 

 

 

 

2.2.4 Artigo 4 

 

2.2.4.1 Texto 

 
Para efeitos do presente regulamento, entende-se por 

(a) "Transporte rodoviário": qualquer deslocação efectuada total ou parcialmente em estradas 

abertas ao público por um veículo, carregado ou não, utilizado para o transporte de 

passageiros ou de mercadorias; 

 

(b) "Veículo": um veículo a motor, trator, reboque ou semirreboque ou uma combinação destes 

veículos, definidos do seguinte modo 
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- "Veículo a motor": qualquer veículo com propulsão própria que circule na estrada, com 

exceção dos veículos que circulem permanentemente sobre carris, e que sirva normalmente 

para o transporte de passageiros ou de mercadorias, 

- Trator": qualquer veículo provido de um dispositivo de propulsão que circule na estrada, com 

exceção dos veículos que se desloquem permanentemente sobre carris, e especialmente 

concebido para puxar, empurrar ou deslocar reboques, semi-reboques, alfaias ou máquinas, 

- "Reboque": qualquer veículo concebido para ser atrelado a um veículo a motor ou a um 

trator, 

- Semirreboque": um reboque sem eixo dianteiro, acoplado de tal modo que uma parte 

substancial do seu peso e do peso da sua carga seja suportada pelo trator ou pelo veículo a 

motor; 

 

(c) "Condutor": qualquer pessoa que conduza o veículo, mesmo durante um curto período, ou 

que esteja a bordo de um veículo no âmbito das suas funções para estar disponível para 

conduzir, se necessário; 

 

(d) "Pausa": período durante o qual o condutor não pode efetuar qualquer trabalho de 

condução ou outro e que é utilizado exclusivamente para recuperação; 

 

(e) "Outro trabalho": todas as actividades definidas como tempo de trabalho na alínea a) do 

artigo 3.o da Diretiva 2002/15/CE, exceto "conduzir", incluindo qualquer trabalho para o 

mesmo ou outro empregador, dentro ou fora do sector dos transportes; 

 

(f) "Repouso": período ininterrupto durante o qual o condutor pode dispor livremente do seu 

tempo; 

 

(g) "Período de repouso diário": período diário durante o qual o condutor pode dispor 

livremente do seu tempo e que abrange um "período de repouso diário regular" e um "período 

de repouso diário reduzido": 

- "período de repouso diário regular": qualquer período de repouso de, pelo menos, 11 horas. 

Em alternativa, este período de repouso diário regular pode ser gozado em dois períodos, o 

primeiro dos quais deve ser um período ininterrupto de, pelo menos, 3 horas e o segundo um 

período ininterrupto de, pelo menos, 9 horas, 

- "Período de repouso diário reduzido": qualquer período de repouso de, pelo menos, 9 horas 

mas menos de 11 horas; 

 

(h) "Período de repouso semanal": período semanal durante o qual o condutor pode dispor 

livremente do seu tempo e que abrange um "período de repouso semanal regular" e um 

"período de repouso semanal reduzido": 

- "período de repouso semanal regular": qualquer período de repouso de, pelo menos, 45 

horas, 

- período de repouso semanal reduzido": qualquer período de repouso inferior a 45 horas, que 

pode, nas condições previstas no n.o 6 do artigo 8.o , ser reduzido para um mínimo de 24 horas 

consecutivas; 

(i) "Uma semana": o período compreendido entre as 00h00 de segunda-feira e as 24h00 de 

domingo; 

(j) "Tempo de condução": a duração da atividade de condução registada: 

- Automaticamente ou semi-automaticamente pelo aparelho de controlo, tal como definido nos 

anexos I e IB do Regulamento (CEE) n.º 3821/85, ou 

- Manualmente, conforme previsto no n.º 2 do artigo 16.º do Regulamento (CEE) n.º 3821/85; 
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(k) "Tempo de condução diário": total acumulado dos tempos de condução entre o final de um 

período de repouso diário e o início do período de repouso diário seguinte ou entre um período 

de repouso diário e um período de repouso semanal; 

 

(l) "Tempo de condução semanal": o tempo de condução total acumulado durante uma semana; 

 

(m) "Massa máxima admissível", a massa máxima autorizada para o funcionamento de um 

veículo em plena carga; 

 

(n) "Serviços regulares de passageiros", os serviços nacionais e internacionais definidos no 

artigo 2.º do Regulamento (CEE) n.º 684/92 do Conselho, de 16 de março de 1992, que 

estabelece regras comuns para os transportes internacionais de passageiros em autocarro ( 10 

);  

 

(o) "Tripulação múltipla": situação em que, durante cada período de condução entre quaisquer 

dois períodos consecutivos de repouso diário, ou entre um período de repouso diário e um 

período de repouso semanal, há pelo menos dois condutores no veículo para efetuar a 

condução. Durante a primeira hora de tripulação múltipla, a presença de outro ou outros 

condutores é facultativa, mas, durante o resto do período, é obrigatória; 

 

(p) "Empresa de transportes": qualquer pessoa singular ou colectiva, qualquer associação ou 

agrupamento de pessoas sem personalidade jurídica, com ou sem fins lucrativos, ou qualquer 

organismo oficial, com personalidade jurídica própria ou dependente de uma autoridade com 

essa personalidade, que se dedique ao transporte rodoviário, por conta de outrem ou por conta 

própria; 

 

(q) "Período de condução": tempo de condução acumulado desde o momento em que o 

condutor inicia a condução após um período de repouso ou uma pausa até ao momento em que 

efectua um período de repouso ou uma pausa. O período de condução pode ser contínuo ou 

descontínuo; 

 

(r) "Transporte não comercial": qualquer transporte rodoviário que não seja efectuado por 

conta de outrem ou por conta própria, pelo qual não seja recebida qualquer remuneração 

direta ou indireta e que não gere, direta ou indiretamente, qualquer rendimento para o 

condutor do veículo ou para terceiros, e que não esteja ligado a uma atividade profissional ou 

comercial. 

 

 

2.2.4.2 Infracções  

 

Nenhum 

 

2.2.4.3 Controlo na estrada  

 

O artigo fornece as definições apropriadas que servem para permitir que o significado 

pretendido seja correcta e mais facilmente compreendido. Ao explicar os artigos do 

Regulamento (CE) n.º 561/2006, será necessário fazer referência frequente a estas definições.  

Em muitos casos, as próprias definições necessitam de ser elaboradas e clarificadas:  
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a) A definição de estrada aberta ao público compete a cada Estado-Membro. Um trajeto (neste 

caso) começa quando o condutor assume o controlo de um veículo e termina quando deixa de 

o controlar ou quando goza um período de repouso.  Neste caso, um trajeto pode incluir vários 

trajectos curtos. Com efeito, esta definição inclui no âmbito de aplicação do regulamento a 

condução fora de estrada (por exemplo, em propriedade privada), sempre que esta seja 

efectuada num trajeto que inclua igualmente um trajeto em estradas abertas ao público durante 

um período de condução diário. Esta definição mantém os veículos vazios no âmbito de 

aplicação do regulamento. 

 

b) Lembrete: um veículo pode referir-se a um conjunto de veículos (veículo e reboque). 

 

c) Define as pessoas que conduzem o veículo, mesmo que por um curto período, ou que estão 

disponíveis para conduzir como condutores (como parte do seu dever) e que, por conseguinte, 

são abrangidas pelo âmbito de aplicação do Regulamento (CE) n.º 561/2006 e do Regulamento 

(UE) n.º 165/2014.   

 

d) Pode ser feita uma pausa num veículo em movimento (tripulação múltipla) desde que o 

condutor esteja inativo e o período seja utilizado exclusivamente para recuperação. No caso de 

tripulação múltipla num veículo equipado com um tacógrafo digital, dado que os tacógrafos 

digitais não permitem o registo de uma pausa em veículos em movimento, quando uma pausa 

é feita num veículo em movimento, é prática comum entre os aplicadores considerar um período 

de 45 minutos de disponibilidade como uma pausa registada.   

 

e) Incluir qualquer trabalho que não seja a condução para qualquer empregador dentro ou fora 

do sector dos transportes, incluindo a condução fora do âmbito de aplicação.  Por exemplo, se 

uma pessoa tiver sido empregada como segurança durante 3 horas por um empregador antes de 

assumir o controlo de um veículo abrangido pelo Regulamento (CE) n.º 561/2006 para outro 

empregador, a primeira atividade é considerada "outro trabalho" no contexto do Regulamento 

(CE) n.º 561/2006 e deve ser registada como tal. Ver a descrição fornecida no artigo 6.º (na 

secção 2.2.6.3 do presente documento). 

 

f) "O condutor pode dispor livremente do seu tempo" significa que o condutor não está à 

disposição de nenhum empregador.  

 

g) Um descanso diário regular é de pelo menos 11 horas contínuas ou, quando gozado em dois 

períodos, o primeiro deve ser de pelo menos 3 horas e o segundo de pelo menos 9 horas. 

 

Um descanso diário reduzido é de pelo menos 9 horas mas menos de 11 horas.   

 

Para efeitos de agregação da condução diária (ver alínea k) infra), é necessário identificar o 

início de um período de repouso diário. Por conseguinte, para este efeito, considera-se que o 

período de repouso diário considerado como uma "fração" tem início quando começa a fração 

de "9 horas". 

 

Um período de repouso diário pode ser associado a um período de compensação de um repouso 

semanal previamente reduzido.  

 

h) Um período de repouso semanal é um período de repouso contínuo de duração suficiente 

para que possa constituir, pelo menos, um período de repouso semanal regular ou um período 

de repouso semanal reduzido.   
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Um período de repouso semanal regular é de, pelo menos, 45 horas contínuas.   

 

Um período semanal reduzido é de pelo menos 24 horas mas menos de 45 horas contínuas. 

 

Assim, um descanso semanal de 49 horas pode ser considerado um descanso semanal normal e 

um de 31 horas pode ser considerado um descanso semanal reduzido. 

 

Um período de repouso semanal pode incluir um repouso semanal regular ou reduzido mais 

uma compensação por um repouso semanal anteriormente reduzido. 

 

i) Uma semana significa a "semana fixa", ou seja, das 00:00 horas de segunda-feira às 24:00 

horas de domingo (local). 

 

j) Trata-se do tempo de condução registado de forma automática ou semi-automática por um 

tacógrafo corretamente operado ou manualmente, quando necessário.   

 

Note-se que, devido às limitações do equipamento de registo digital, este valor pode diferir 

ligeiramente do tempo real de condução (ver Nota de orientação 4). 

 

k) Admite-se que esta definição abranja igualmente a condução entre períodos de repouso 

semanal e períodos de repouso diário, ou entre dois períodos de repouso semanal.  

 

 

 
Para uma explicação sobre os símbolos utilizados no gráfico acima (bem como noutras partes do presente documento), 

consultar o artigo 34.º, n.º 5, do Regulamento (UE) n.º 165/2014 

 

l) Tempo de condução semanal: o tempo de condução total acumulado durante uma semana.  

Inclui também qualquer tempo de condução resultante de interrupções dos períodos regulares 

de repouso diário em consequência da circulação de ferries ou comboios. 

 

m) O regulamento aplica-se a veículos ou conjuntos de veículos com uma massa máxima 

autorizada superior a 3 500 kg e aplicar-se-á (a partir de 1 de julho de 2026) a veículos ou 

conjuntos de veículos com uma massa máxima autorizada entre 2 500 kg e 3 500 kg em 

determinadas condições. Os agentes de controlo devem ter o cuidado de interpretar 

corretamente os documentos técnicos do veículo ou os dados do fabricante. A massa máxima 

autorizada será normalmente indicada para ambos os tipos de operação, ou seja, em modo 

individual ou em combinação. Alguns veículos não são abrangidos pelo âmbito de aplicação do 

regulamento quando funcionam "a solo", mas são abrangidos quando funcionam em 

combinação. 

 

n) Não é necessária qualquer clarificação. 

 

o) Um condutor (condutor A) pode ser acompanhado por um ou mais condutores durante o 

trajeto (por exemplo, condutor B e condutor C). Esta situação também se enquadra no conceito 

de tripulação múltipla.  
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p) Não é necessário qualquer esclarecimento. 

 

q) Um período de condução diário é composto por vários períodos de condução que, por si 

só, podem ser contínuos ou interrompidos. 

 

 
 

r) Esta alínea prevê a definição de transporte não comercial, sendo particularmente relevante 

para as alíneas d), h) e i) do artigo 3º. Abrange os veículos utilizados por conta própria para 

transportes não comerciais (por exemplo, para transportar cavalos ou automóveis de corrida 

como passatempo), que não recebem dinheiro direto ou indireto. Além disso, o "transporte" 

"não está ligado a uma atividade profissional ou comercial". Neste caso, os agentes de controlo 

terão de avaliar se a atividade (como uma exposição de cavalos ou um evento de carros de 

corrida) pode ser classificada como uma atividade profissional/comercial ou se se trata apenas 

de um passatempo.    

 

2.2.5 Artigo 5.º  

 

2.2.5.1 Texto 

 

1.  A idade mínima dos condutores é de 18 anos. 

 

2.  A idade mínima dos ajudantes de condutor é de 18 anos. Contudo, os Estados-Membros 

podem reduzir a idade mínima dos ajudantes de condutor para 16 anos, desde que 

 

(a) O transporte rodoviário seja efectuado no interior de um Estado-Membro, num raio de 50 

quilómetros em redor do local de estacionamento do veículo, incluindo as áreas 

administrativas locais cujo centro esteja situado nesse raio; 

 

(b) A redução seja para efeitos de formação profissional; e 

 

(c) São respeitados os limites impostos pela regulamentação nacional do Estado-Membro em 

matéria de emprego. Sem alterações MP I 

 

 

2.2.5.2 Infracções  

 

              Idade da tripulação 561- 5 

 

2.2.5.3 Controlo na estrada  

 

Os agentes de controlo devem determinar a base do veículo e os pormenores da viagem através 

das informações fornecidas pelo condutor. O exame dos documentos de identificação ou de 

licenciamento do condutor ou do companheiro de viagem pode ser utilizado para determinar a 

idade. 
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Existe infração se o companheiro do condutor ou do motorista for menor de idade.  

 

Se os colegas dos condutores tiverem idades compreendidas entre os 16 e os 18 anos, verificar 

se o limite de raio de 50 km não foi ultrapassado20 . 

 

A violação do requisito de idade mínima dos condutores deve ser considerada uma infração 

grave, de acordo com as orientações constantes do anexo III da Diretiva 2006/22/CE. 

 

 

 

2.2.6 Artigo 6 

 

2.2.6.1 Texto 

 
1.  O tempo de condução diário não deve exceder nove horas. 

 

 No entanto, o tempo de condução diário pode ser alargado para um máximo de 10 horas, no 

máximo duas vezes por semana. 

 

2.  O tempo de condução semanal não deve exceder 56 horas e não deve resultar na 

ultrapassagem do tempo máximo de trabalho semanal estabelecido na Diretiva 2002/15/CE. 

 

3.  O tempo de condução total acumulado durante duas semanas consecutivas não deve exceder 

90 horas. 

 

4.  Os tempos de condução diários e semanais incluem todos os tempos de condução no 

território da Comunidade ou de um país terceiro. 

 

5. O condutor deve registar como outro trabalho todo o tempo despendido conforme descrito 

no artigo 4.º, alínea e), bem como todo o tempo despendido na condução de um veículo 

utilizado para operações comerciais que não sejam abrangidas pelo âmbito de aplicação do 

presente regulamento, e deve registar todos os períodos de disponibilidade, tal como definidos 

no artigo 3.º, alínea b), da Diretiva 2002/15/CE, nos termos do artigo 34.º, n.º 5, alínea b), 

subalínea iii), do Regulamento (UE) n.º 165/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho (*1). 

Este registo deve ser inscrito manualmente numa folha de registo ou numa impressão ou 

através da utilização de meios de introdução manual no aparelho de controlo. 

 
(*1) Regulamento (UE) n.º 165/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de fevereiro de 2014, relativo ao tacógrafo 

no transporte rodoviário, que revoga o Regulamento (CEE) n.º 3821/85 do Conselho relativo à introdução de um aparelho de 

controlo no domínio dos transportes rodoviários e altera o Regulamento (CE) n.º 561/2006 do Parlamento Europeu e do 

Conselho relativo à harmonização de determinadas disposições em matéria social no domínio dos transportes rodoviários (JO 

L 60 de 28.2.2014, p. 1) 

 

 

2.2.6.2 Infracções  

 

Mais de 10 horas de condução 561- 6-1 

 
20 Para o cálculo dos limites dos raios, ver o acórdão do Tribunal de Justiça no processo C-13/21 - Pricoforest SRL 

contra Inspectoratul de Stat pentru Controlul în Transportul Rutier 
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Exceder 9 horas quando apenas 9 são permitidas (não 

restam 10s) 

561- 6-1 

Exceder o limite de condução semanal de 56 561- 6-2 

Exceder o limite de 2 semanas de 90 561- 6-3 

Violação do artigo 165º relativo ao registo das actividades. 561- 6-5 

 

2.2.6.3 Controlo na estrada 

 

Os agentes de controlo devem analisar cada folha de registo do tacógrafo produzida (ou dados 

digitais) para determinar o tempo de condução diário e acumulá-lo adequadamente para 

estabelecer os totais de condução semanais. Os totais de condução semanais são depois revistos 

para estabelecer os totais de condução bissemanais.  Utilizar o seguinte processo em duas fases: 

 

Passo 1 

¶ Verificar o tempo de condução registado a partir da folha de registo do tacógrafo ou dos 

dados digitais. Para o efeito, acumular os períodos de condução entre o fim de um período 

de repouso diário ou semanal e o início do período de repouso diário/semanal seguinte para 

estabelecer o período de condução diário.    

 

[A Comissão recomendou em21 que, para efeitos do estabelecimento dos tempos de 

condução diários, quando um condutor não tenha gozado a totalidade dos períodos de 

repouso exigidos pelo Regulamento (CE) n.º 561/2006, os períodos de condução 

interrompidos por períodos de repouso de, pelo menos, 7 horas não devem ser agregados. 

Note-se que, apesar disso, um período de repouso inadequado continuaria a constituir uma 

infração aos requisitos de repouso diário]. 

 

¶ Verificar se o limite de 10 horas de condução não foi ultrapassado.  Se "mais de 9 horas" 

forem atingidas antes da meia-noite, a prorrogação deve ser contada para a primeira semana.  

 

¶ Repetir este procedimento para cada registo produzido. 

 

¶ A violação deste limite constitui uma infração em cada caso. Classificação da gravidade das 

infracções de acordo com o anexo III da Diretiva 2006/22/CE (infracções B5, B6, B7 e B8):  

o 10h < ... < 11h uma infração menor 

o 11h Ò ... < 12h uma infração grave 

o 12h Ò ...uma infração muito grave 

o Exceder em 50% ou mais o tempo de condução diário de 10h sem fazer uma pausa ou 

sem qualquer descanso de pelo menos 4,5 horas, 15h Ò ... e sem pausa/descanso ... uma 

infração muito grave.  

 

¶ Verificar se, numa semana (ver definição de "semana" no artigo 4.o ), o período de 

condução diário de 9 horas não foi ultrapassado mais de duas vezes. 

 

¶ Se tal tiver ocorrido, cada evento que exceda as duas ocasiões permitidas constitui uma 

infração de condução diária (9 horas). Classificação da gravidade da infração de acordo com 

o anexo III da Diretiva 2006/22/CE (infracções B1, B2, B3 e B4): 

o 9h < ... < 10h uma infração menor 

 
21 Ver Decisão de Execução da Comissão de 07.06.2011, C(2011) 3759 final 
https://transport.ec.europa.eu/system/files/2016-09/2011_3759_en.pdf 

https://transport.ec.europa.eu/system/files/2016-09/2011_3759_en.pdf
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o 10h Ò ...< 11h uma infração grave 

o 11h Ò ... uma infração muito grave 

o Exceder o tempo de condução diário de 9h em 50% ou mais sem fazer uma pausa ou 

sem qualquer 

repouso de pelo menos 4,5 horas, 13h30 Ò ... e sem pausa/repouso ... uma infração muito 

grave. (No entanto, é de notar que esta infração (ou seja, "exceder em 50% ou mais o 

tempo de condução diário de 9 horas, em combinação com uma pausa/repouso de 4,5 

horas") resulta da violação de duas disposições distintas do Regulamento (CE) n.º 

561/2006 relativas ao tempo de condução, pausas e períodos de repouso) 

 

 

¶ Acumular os períodos de condução diária em cada semana aplicáveis aos registos 

produzidos para estabelecer a condução semanal.  Note-se que, quando o ritmo de trabalho 

de um condutor não está alinhado com a "semana fixa", é possível que um condutor acumule 

58 horas de condução entre os períodos de repouso semanal e continue a cumprir as regras. 

Se, em qualquer semana, a condução semanal exceder 56 horas, trata-se de uma infração. 

Classificação da gravidade da infração de acordo com o anexo III da Diretiva 2006/22/CE 

(infracções B9, B10, B11 e B12) 

o 56h < ...< 60h uma infração menor 

o 60h Ò ...< 65h uma infração grave 

o 65h Ò ...< 70h uma infração muito grave. 

o Exceder o tempo de condu­«o semanal em 25 % ou mais, 70h Ò ... uma infração muito 

grave. 

 

¶ Somar as conduções semanais consecutivas (fixas) para estabelecer um total de duas 

semanas. Cada total de duas semanas (fixas) que exceda as 90 horas autorizadas constitui 

uma infração. Classificação da gravidade da infração de acordo com o anexo III da Diretiva 

2006/22/CE (infracções B13, B14, B15 e B16): 

o 90h < ...< 100h uma infração menor 

o 100h Ò ...< 105h uma infração grave  

o 105h Ò ...< 112h30 uma infração muito grave 

o Exceder o tempo total máximo de condução durante 2 semanas consecutivas em 25 % 

ou mais, 112h30 Ò ... uma infração muito grave.  

 

Passo 2 

 

¶ Examinar cada registo para verificar se todas as actividades dos condutores foram 

contabilizadas, como, por exemplo, outros trabalhos. O registo deve incluir o trabalho 

efectuado antes de assumir o controlo do veículo e depois de o abandonar. O requisito é 

registar como "outros trabalhos":  

o qualquer tempo gasto definido como tempo de trabalho na alínea a) do artigo 3.º da 

Diretiva 2002/15/CE;  

o qualquer tempo passado a conduzir um veículo utilizado para operações comerciais não 

abrangidas pelo âmbito de aplicação do Regulamento (CE) n.º 561/2006;  

 

¶ E, além disso, registar adequadamente:  

o quaisquer períodos de disponibilidade, tal como definidos no artigo 34.º, n.º 5, alínea b), 

subalínea iii), do Regulamento (UE) n.º 165/2014. 
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¶ Deve ser registada manualmente numa folha de registo, numa impressão ou através da 

utilização de meios de introdução manual no aparelho de controlo.   

 

¶ Um registo não contínuo exigirá que o condutor explique as razões desse facto.  Se, através 

do interrogatório do condutor ou de outros elementos de prova à disposição do agente de 

controlo, se verificar que foram realizadas actividades regulamentares e que estas não foram 

registadas, tal indica uma falta de registo e constitui uma infração ao presente artigo.   

o Esta violação constitui uma infração muito grave. 

 

¶ Um formulário de atestado, se apresentado voluntariamente pelos condutores, pode ajudar 

a fornecer informações sobre as actividades dos condutores que estão fora dos veículos. 

Este formulário pode, no entanto, ser apresentado em complemento dos registos do 

tacógrafo e deve refletir apenas as actividades que não puderam ser registadas através do 

tacógrafo por razões técnicas. O modelo do formulário de atestado está disponível na 

seguinte ligação: https://transport.ec.europa.eu/transport-modes/road/social-

provisions/driving-time-and-rest-periods/form-attestation-activities_en (ver também o 

anexo 4 do presente documento). A nível do AETR, existe um formulário que reproduz o 

formulário de atestado da UE (apêndice 3 do Acordo AETR) e está também disponível na 

seguinte ligação: https://unece.org/DAM/trans/doc/2010/sc1/ECE-TRANS-SC1-2010-

AETR-en.pdf (ver também o anexo 5 do presente documento). 

 

No entanto, é de notar que os Estados-Membros não podem impor aos condutores a 

obrigação de apresentar os formulários de atestado (ver artigo 34.º, n.º 3, segundo parágrafo, 

do Regulamento (UE) n.º 165/2014).   

 

A Comissão Europeia está a trabalhar numa solução harmonizada para registar e controlar 

os períodos fora do veículo. 

 

EXEMPLOS 

 

i. Exemplo 1 - Um dia de condução de 10 horas com pausas corretamente efectuadas 

 

 

 

 

 

ii. Exemplo 2 - Um período de repouso diário incompleto pode conduzir a uma 

violação do tempo de condução diário (período de condução diário de 20 horas) 
 

 
  

 

iii. Exemplo 3 - distribuição correcta do tempo de condução e dos descansos semanais. 
 

https://transport.ec.europa.eu/transport-modes/road/tachograph_en
https://transport.ec.europa.eu/transport-modes/road/tachograph_en
https://transport.ec.europa.eu/transport-modes/road/social-provisions/driving-time-and-rest-periods/form-attestation-activities_en
https://transport.ec.europa.eu/transport-modes/road/social-provisions/driving-time-and-rest-periods/form-attestation-activities_en
https://unece.org/DAM/trans/doc/2010/sc1/ECE-TRANS-SC1-2010-AETR-en.pdf
https://unece.org/DAM/trans/doc/2010/sc1/ECE-TRANS-SC1-2010-AETR-en.pdf
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Nota: Uma vez atingido o tempo de condução de 56 horas numa "semana" (ou seja, o período 

de tempo entre as 00h00 de segunda-feira e as 24h00 de domingo), o condutor não é 

autorizado a conduzir mais nessa "semana".  

 

A abordagem acima descrita é igualmente válida para o limite de duas semanas de condução.  

 
iv. Exemplo 4 - actividades realizadas fora do veículo que são registadas 

manualmente.                                 
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Nota: Este exemplo mostra a introdução manual no verso de uma folha de registo de um 

condutor que descansou das 00:00 às 07:30 horas, hora local, e depois esteve ocupado com 

"outro trabalho" das 07:30 às 09:00 horas, altura em que começou a conduzir.  A partir desse 

momento, a folha de registo era inserida no aparelho de controlo e as actividades 

subsequentes eram registadas automaticamente no lado encerado da folha de registo. 
 

 

2.2.7 Artigo 7 

 

2.2.7.1 Texto 

 
Após um período de condução de quatro horas e meia, o condutor deve fazer uma pausa 

ininterrupta de, pelo menos, 45 minutos, a não ser que goze um período de repouso. 

 

Esta pausa pode ser substituída por uma pausa de, pelo menos, 15 minutos seguida de uma 

pausa de, pelo menos, 30 minutos cada, distribuída ao longo do período de modo a respeitar o 

disposto no primeiro parágrafo. 

 

Um condutor que efectue uma tripulação múltipla pode fazer uma pausa de 45 minutos num 

veículo conduzido por outro condutor, desde que o condutor que faz a pausa não esteja 

envolvido na assistência ao condutor que conduz o veículo. 

 

2.2.7.2 Infracções  

 

Não efetuar uma pausa para 

qualificação. 

561- 7 

Impressão do cartão de 
condutor Impressão da 

unidade-veículo 
(VU) 
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2.2.7.3 Controlo na estrada 

 

¶ Para cada registo, acumular o tempo de condução (a partir do primeiro período de condução 

após um período de repouso) até atingir 4 ½ horas.  

¶ este período de condução deve incluir uma pausa de 45 minutos, ou um período de pelo menos 

15 minutos seguido de um novo período de pelo menos 30 minutos, ou  

¶ este período de condução deve ser seguido de uma pausa de 45 minutos, antes de recomeçar 

outro período de condução.  

 

Nota: A exigência de registar as "pausas" como "pausas" é explícita. Este registo deve ser 

feito com o símbolo "cama".     

 

¶ Se as condições acima mencionadas não estiverem preenchidas, existe uma infração. 

   

¶ Se for efectuada uma pausa para qualificação (pelo menos 45 minutos ou 15+30 minutos) antes 

de se acumularem 4 ½ horas de condução, esta "limpa o quadro" e o cálculo recomeça.   

¶ A partir do final de cada pausa para qualificação, continuar a avaliar os períodos de condução 

registados desta forma até ao início de um período de repouso diário.   

¶ Se for detectada uma infração, acumular os períodos de condução registados entre os períodos 

de repouso ou de pausa qualificáveis. Este facto permite determinar a gravidade da infração.   

¶ Quando o período de condução acumulado antes da realização de uma pausa para qualificação 

excede as 4 ½ horas autorizadas, tal constitui uma infração. Classificação da gravidade da 

infração de acordo com o anexo III da Diretiva 2006/22/CE (infracções C1, C2 e C3): 

o 4h30 < ... < 5h - uma infração menor.   

o 5h Ò ... < 6h - uma infração grave 

o 6h Ò ... - uma infração muito grave 

 

¶ Esta abordagem para estabelecer a conformidade com este regulamento (ou seja, o 

Regulamento (CE) n.º 561/2006) foi definida no acórdão do Tribunal de Justiça no processo C-

116/92 - Charlton e outros22 .   

 

Se a pausa for fraccionada, a primeira deve ser de, pelo menos, 15 minutos; se for superior a 15 

minutos, continua a ser contada como 15 minutos. Se for inferior a 15 minutos, não será 

contabilizada como pausa.  

 

Por conseguinte, haverá infração se um condutor fizer primeiro uma pausa de 30 minutos 

seguida de uma pausa de 15 minutos. Uma vez que a primeira pausa será considerada de 15 

minutos, a segunda pausa deve ter, pelo menos, 30 minutos de duração e não 15 minutos.  

 

Do mesmo modo, se um condutor fizer primeiro uma pausa de 25 minutos e depois outra pausa 

de 25 minutos no final de um período de condução de 4 horas e meia, haverá infração, apesar 

de a duração da pausa ser de 50 minutos. Dado que os primeiros 25 minutos de pausa serão 

contados como 15 minutos, a segunda pausa deve ter uma duração mínima de 30 minutos e não 

de 25 minutos.  

 
22 O Tribunal decidiu que, quando um condutor efectuou uma pausa de 45 minutos, quer sob a forma de uma única 

pausa, quer sob a forma de várias pausas de pelo menos 15 minutos, durante ou no final de um período de quatro 

horas e meia, o cálculo previsto no n.º 1 do artigo 7.º do regulamento deve recomeçar, sem ter em conta o tempo 

de condução e as pausas anteriormente efectuadas pelo condutor. 
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Nota: Só há dois casos em que o tempo de deslocação pode ser considerado como uma 

"pausa":   

 

¶ Quando um veículo tem tripulação múltipla - neste caso, há um membro da tripulação que 

está disponível para conduzir quando necessário e que está sentado ao lado do condutor do 

veículo, registando um "período de disponibilidade". Se o condutor começar a conduzir ou a 

efetuar outro trabalho antes do fim da pausa (ou seja, antes de 45 minutos), esta não será 

considerada uma pausa qualificada. Além disso, durante a pausa, o condutor que a efectua 

não pode estar envolvido na assistência ao condutor que conduz o veículo.        

 

O segundo é quando um condutor acompanha um veículo que é transportado por ferry, barco 

ou comboio. No entanto, a aplicação prática deste caso é limitada.       

 

¶ Os períodos de condução "fora do âmbito" devem ser excluídos destes cálculos.  

 

¶ Outras infracções a este requisito podem também parecer de natureza trivial, especialmente 

quando as quebras acumuladas excedem a quantidade exigida mas não cumprem outros 

critérios.  No entanto, os agentes de controlo devem defender o regulamento, não sendo 

aceitável adaptá-lo e modificá-lo em função das necessidades operacionais.  No entanto, quando 

ocorrem casos isolados desta natureza, devem ser tratados com algum pragmatismo. 

 

EXEMPLOS 

 

i) Exemplo 1 - Pausas corretamente efectuadas. 
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O agente de controlo deve também verificar se essas interrupções cumprem igualmente o 

disposto no n.o 1 do artigo 5.o da Diretiva 2002/15/CE.  

 

ii) Exemplo 2 - Pausas suplementares  

 

 
Figura A 

 

 
Figura B 

 

 

Na figura B acima, o segundo período de condução inclui pausas registadas de 45 (30+15) 

minutos. 

a) após um total de 5 horas de condução e  

b) os 45 minutos não são distribuídos da forma prevista.   

 

A distribuição apresentada na figura B mostra uma anomalia, uma vez que demasiadas pausas 

mal distribuídas ao longo do período de condução constituem efetivamente uma infração ao 

regulamento. Se o condutor não tivesse feito uma das 2 pausas no primeiro período de 

condução, não teria havido infração.  

 

Os agentes de controlo devem encarar estas infracções como sendo de natureza técnica e menor 

e aplicar o bom senso, adoptando uma abordagem construtiva em vez de uma sanção, quando 

uma aplicação puramente textual conduziria a resultados absurdos. 

 

 

iii)  Exemplo 3 - 

 

No exemplo abaixo, foram percorridas 6 horas antes de se fazer uma pausa de 45 minutos da 

forma prescrita (ou seja, 15+30 minutos). 

 

 

 

 

 

iv)  Exemplo 4 - 

 

O condutor A não está numa situação de tripulação múltipla, porque conduziu durante o 

primeiro e o segundo períodos de 4,5 horas parcialmente como condutor único . O período de 
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disponibilidade de 45 minutos em que o condutor A não está a conduzir não é, portanto, 

considerado como uma pausa.  

O exemplo abaixo não é permitido devido à infração de gozar uma pausa como disponibilidade 

enquanto o veículo não estiver tripulado por dois condutores.  

 

O condutor B está a conduzir numa situação de tripulação múltipla, mas não há infração.  

 

 
 

 

 

 

 

2.2.8 Artigo 8 

 

2.2.8.1 Texto 

 
1.  O condutor deve gozar períodos de repouso diários e semanais.  

 2.  Em cada período de 24 horas após o final do período de repouso diário ou semanal anterior, 

o condutor deve ter gozado um novo período de repouso diário.  

 

Se a parte do período de repouso diário abrangida por esse período de 24 horas for de, pelo 

menos, 9 horas mas inferior a 11 horas, o período de repouso diário em causa será considerado 

como um período de repouso diário reduzido.  

 

3.  Um período de repouso diário pode ser prolongado de modo a constituir um período de 

repouso semanal regular ou um período de repouso semanal reduzido.  

 4.  Um condutor pode ter, no máximo, três períodos de repouso diário reduzido entre quaisquer 

dois períodos de repouso semanal. 

 5.  Em derrogação do n.º 2, nas 30 horas seguintes ao final de um período de repouso diário 

ou semanal, o condutor que efectue um transporte com tripulação múltipla deve ter gozado um 

novo período de repouso diário de pelo menos nove horas. 

6. Em cada duas semanas consecutivas, o condutor deve efetuar, pelo menos:  

(a) Dois períodos regulares de descanso semanal; ou 

(b) Um período de repouso semanal regular e um período de repouso semanal reduzido de, 

pelo menos, 24 horas. 

O período de repouso semanal tem início, o mais tardar, ao fim de seis períodos de 24 horas a 

contar do fim do  

o período de repouso semanal anterior.  

Em derrogação do primeiro parágrafo, o condutor que efectue transportes internacionais  

de mercadorias pode gozar, fora do Estado-Membro de estabelecimento, dois períodos 

consecutivos de repouso semanal reduzido, desde que, em cada quatro semanas consecutivas, 
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o condutor goze pelo menos quatro períodos de repouso semanal, dos quais pelo menos dois 

devem ser períodos de repouso semanal regular.  

Para efeitos do presente número, considera-se que um condutor exerce uma atividade 

internacional  

transporte em que o condutor inicia os dois períodos consecutivos de repouso semanal reduzido 

fora do  

O Estado-Membro do estabelecimento do empregador e o país do local de afetação do condutor  

residência. 

        

 6a.  Em derrogação do n.º 6, um condutor que efectue um serviço ocasional único de transporte 

internacional de passageiros, tal como definido no Regulamento (CE) n.º 1073/2009 do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de outubro de 2009, que estabelece regras comuns 

para o acesso ao mercado internacional dos serviços de transporte em autocarro (11), pode 

adiar o período de repouso semanal por um máximo de 12 períodos consecutivos de 24 horas 

após um período anterior de repouso semanal regular, desde que 

 (a) O serviço tenha uma duração mínima de 24 horas consecutivas num Estado-Membro ou 

num país terceiro a que se aplique o presente regulamento que não seja aquele em que o serviço 

teve início;  

 (b) O condutor goze, após a utilização da derrogação  (i) dois períodos de repouso 

semanal regular; ou  

 (ii) um período de repouso semanal regular e um período de repouso semanal reduzido de, 

pelo menos, 24 horas.  

Contudo, a redução deve ser compensada por um período equivalente de repouso gozado em 

bloco antes do final da terceira semana após o termo do período de derrogação;  

 (c) Após 1 de janeiro de 2014, o veículo estiver equipado com um aparelho de controlo em 

conformidade com os requisitos do anexo IB do Regulamento (CEE) n.o 3821/85; e  

 (d) Após 1 de janeiro de 2014, se conduzir durante o período compreendido entre as 22h00 e 

as 6h00, o veículo tiver tripulação múltipla ou o período de condução referido no artigo 7.o 

for reduzido para três horas.  

 A Comissão deve acompanhar de perto a utilização desta derrogação, a fim de garantir a 

preservação da segurança rodoviária em condições muito rigorosas, nomeadamente 

verificando se o tempo de condução total acumulado durante o período abrangido pela 

derrogação não é excessivo. Até 4 de dezembro de 2012, a Comissão elabora um relatório de 

avaliação das consequências da derrogação em termos de segurança rodoviária e de aspectos 

sociais. Se o considerar adequado, a Comissão propõe alterações ao presente regulamento a 

este respeito. 

6b. Qualquer redução do período de descanso semanal será compensada por um período de 

descanso equivalente  

tomadas em bloco antes do final da terceira semana seguinte à semana em causa.  

Se tiverem sido gozados consecutivamente dois períodos de repouso semanal reduzido, em 

conformidade com o  

terceiro parágrafo do n.º 6, o período de repouso semanal seguinte será precedido de um 

período de repouso considerado como compensação por esses dois períodos de repouso 

semanal reduzido. 

  7.  Qualquer período de repouso gozado a título de compensação de um período de repouso 

semanal reduzido deve ser associado a outro período de repouso de, pelo menos, nove horas. 

8. Os períodos de descanso semanal regular e qualquer período de descanso semanal superior 

a 45 horas gozado  

em compensação de anteriores períodos de repouso semanal reduzido não podem ser gozados 

num veículo. Estas  
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será efectuado em alojamentos apropriados para homens e mulheres, com instalações 

sanitárias e de dormida adequadas  

instalações. 

As eventuais despesas de alojamento fora do veículo ficam a cargo da entidade patronal. 

8a. As empresas de transporte devem organizar o trabalho dos condutores de modo a que estes  

possam regressar ao centro operacional da entidade patronal onde o condutor está 

habitualmente instalado e  

onde começa o período de repouso semanal do condutor, no Estado-Membro da sede do 

empregador  

estabelecimento, ou para regressar ao local de residência do condutor, em cada período de 

quatro  

semanas consecutivas, a fim de passar pelo menos um período de repouso semanal regular ou 

um período de repouso semanal  

período superior a 45 horas gozado em compensação de um período de repouso semanal 

reduzido.  

Contudo, se o condutor tiver gozado dois períodos consecutivos de repouso semanal reduzido 

em  

nos termos do n.º 6, a empresa de transportes deve organizar o trabalho do condutor de modo 

a que este possa regressar antes do início do período de repouso semanal regular de mais de 

45 horas gozado a título de indemnização.  

A empresa deve documentar a forma como cumpre essa obrigação e conservar essa 

documentação  

nas suas instalações, a fim de o apresentar a pedido das autoridades de controlo. 

 

 9.  Um período de descanso semanal que ocorra em duas semanas pode ser contado numa 

delas, mas não em ambas. 

10. O mais tardar até 21 de agosto de 2022, a Comissão avaliará e apresentará um relatório 

ao Parlamento e  

ao Conselho sobre se devem ser adoptadas regras mais adequadas para os condutores que 

efectuam serviços ocasionais de  

transporte de passageiros, tal como definido no ponto 4 do artigo 2.o do Regulamento (CE) 

n.o 1073/2009 pode  

ser adoptadas.  

 

Artigo 8º-A  

 

1. A Comissão deve assegurar que os condutores que efectuam transportes rodoviários de 

mercadorias e de passageiros tenham acesso fácil às informações sobre zonas de 

estacionamento seguras e vigiadas. A Comissão publica uma lista de todas as zonas de 

estacionamento certificadas, a fim de fornecer aos condutores informações adequadas:  

- deteção e prevenção de intrusões, 

- iluminação e visibilidade, 

- pontos e procedimentos de contacto de emergência,  

- instalações sanitárias favoráveis ao género,  

- opções de compra de alimentos e bebidas,  

- ligações de comunicação,  

- alimentação eléctrica.  

 

A lista dessas zonas de estacionamento deve ser disponibilizada num sítio Web oficial único, 

regularmente atualizado 
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2. A Comissão adopta actos delegados em conformidade com o artigo 23.º-A para estabelecer 

normas mais pormenorizadas sobre o nível de serviço e de segurança nas zonas enumeradas 

no n.º 1 e sobre os procedimentos de certificação das zonas de estacionamento.  

 

3. Todas as zonas de estacionamento que tenham sido certificadas podem indicar que estão 

certificadas em conformidade com as normas e procedimentos da União. 

 

Nos termos do artigo 39.º, n.º 2, alínea c), do Regulamento (UE) n.º 1315/2013 do Parlamento 

Europeu e do Conselho (*2), os Estados-Membros devem incentivar a criação de lugares de 

estacionamento para os utilizadores comerciais da estrada.  

 

4. Até 31 de dezembro de 2024, a Comissão apresenta um relatório ao Parlamento Europeu e 

ao Conselho sobre a disponibilidade de instalações de repouso adequadas para os condutores 

e de parques de estacionamento seguros, bem como sobre o desenvolvimento de zonas de 

estacionamento seguras e protegidas certificadas em conformidade com os actos delegados a 

que se refere o n.º 2. Esse relatório pode enumerar medidas destinadas a aumentar o número 

e a qualidade das áreas de estacionamento seguras e protegidas.  

 
(*2) Regulamento (UE) n.º 1315/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de dezembro de 2013, relativo às 

orientações da União para o desenvolvimento da rede transeuropeia de transportes e que revoga a Decisão n.º 661/2010/UE 

(JO L 348 de 20.12.2013, p. 1). 

 

2.2.8.2 Infracções 

 

Descanso diário insuficiente. 561- 8-2 

Descanso diário insuficiente (DM) 561- 8-5 

Não gozar de um descanso semanal suficiente. 561- 8-6 

 

2.2.8.3 Controlo na estrada 

 

Para efetuar uma verificação de conformidade, os registos tacográficos produzidos (ou dados 

digitais) devem ser examinados para identificar os períodos de repouso que constituiriam ou 

constituiriam períodos de repouso diário elegíveis (11, 3+9 ou 9 horas).  Além disso, é 

necessário identificar os períodos de repouso semanal elegíveis (24 horas, 45 horas, 45 horas + 

compensação).  

 

Os agentes de controlo devem estar cientes de que qualquer período de repouso superior a 9 

horas pode incluir um repouso diário reduzido acrescido de uma compensação (ver "Regras 

relativas ao repouso semanal") e devem informar-se junto do condutor se é esse o caso antes de 

avaliarem o cumprimento. 

 

Os períodos de descanso diário e semanal não podem ser gozados num veículo em movimento. 

A resposta à pergunta 8 da Parte II das Perguntas e Respostas da CE tem a seguinte redação  

 

º, alínea f), do Regulamento (CE) n.º 561/2006 define "repouso" como qualquer período 

ininterrupto durante o qual o condutor pode dispor livremente do seu tempo. Resulta 

claramente desta definição que um repouso diário ou semanal reduzido só pode ser gozado no 

veículo quando este está parado, pois é a única circunstância que permite ao condutor dispor 

livremente do seu tempo." 
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A. Regras de descanso diário 

 

Regra geral, um novo período de 24 horas tem início após o último período de repouso semanal 

ou diário.  

 

No entanto, de acordo com a nota de orientação n.º 7 (ver Anexo 1): "nos casos em que os 

controladores são confrontados com períodos de atividade que se seguem a um período de 

repouso diário ou semanal qualificado, durante os quais os condutores não cumprem um 

período de repouso diário qualificado, recomenda-se que os controladores 

 

1. Dividir os períodos de atividade acima referidos em períodos consecutivos de 24 

horas, a contar do fim do último descanso diário ou semanal qualificável, 

e 

2. aplicar as regras relativas aos períodos de repouso diário a cada um destes 

períodos de referência de 24 horas". 

 

O condutor deve cumprir um período de repouso diário regular (pelo menos 11 horas ou 3+9 

horas) ou um período de repouso diário reduzido (pelo menos 9 horas mas menos de 11 horas) 

nas 24 horas que se seguem ao último período de repouso semanal ou diário de qualificação.   

 

 
 

Um condutor pode ter cumprido este requisito de repouso diário durante as 24 horas, altura em 

que se inicia o período de 24 horas seguinte.  

 

 Entre os períodos de repouso semanal de qualificação, o condutor pode substituir um período 

de repouso diário regular por um período de repouso diário reduzido, no máximo 3 vezes.  Se 

este número for ultrapassado, terá 

 sido cometida uma infração ao período de repouso diário  

regular em cada ocasião (para além das 3 ocasiões permitidas) em que forem gozadas menos 

de 11 horas.  

 

 Um período de repouso diário de qualificação pode ser prolongado em duração para ser 

considerado como um período de repouso semanal.  Deste modo, o condutor não é obrigado a 

gozar simultaneamente um período de repouso diário e um período de repouso semanal no final 

de uma semana.  

 

Tripulação múltipla: Aplicam-se regras diferentes quando mais do que um condutor está a 

trabalhar como tripulação.  Cada condutor é obrigado a cumprir um período de repouso diário 

de pelo menos 9 horas nas 30 horas que se seguem ao início do serviço após um período de 

repouso semanal ou diário.  Para poder beneficiar desta derrogação, deve haver pelo menos dois 

condutores a bordo do veículo disponíveis para conduzir, exceto durante a primeira hora 

(agregada), em que um condutor pode conduzir sozinho.  Não esquecer: o repouso não pode ser 

gozado num veículo em movimento.  

 

Nota: Os registos do tacógrafo (se corretamente mantidos) mostrarão se um condutor 

conduziu como parte de uma tripulação.  Nas folhas de registo analógicas, os períodos de 
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disponibilidade e de pausa serão registados num veículo em movimento e um registo digital 

conterá um indicador de "tripulação". 

 

 

As infracções ao disposto nos n.ºs 2 e 5 do artigo 8.º são detectadas examinando cada período 

de 24 horas (ou 30 horas no caso de tripulação múltipla) desde o último repouso semanal ou 

diário de qualificação, para verificar a duração do repouso ininterrupto gozado.  A duração 

desse período de atividade do condutor indica a gravidade da infração. 

 

Os períodos de repouso diário insuficientes são classificados da seguinte forma no anexo III da 

Diretiva 2006/22/CE (infracções D1 a D9) 

 

Período de descanso diário regular: 

o 10h Ò ... < 11h - uma infração menor 

o 8h30 Ò ... < 10h - uma infração grave 

o ... < 8h30 - uma infração muito grave 

 

Descanso diário reduzido (se permitido) ou um descanso multi-homem: 

o 8h Ò ... < 9h - uma infração menor 

o 7h Ò ... < 8h - uma infração grave 

o ... < 7h - uma infração muito grave 

 

Se a parte de 9 horas de um período de repouso diário fraccionado for reduzida em 

o 3h + [8h Ò ... < 9h] - uma infração menor 

o 3h + [7h Ò ... < 8h] - uma infração grave 

o 3h + [... < 7h] - uma infração muito grave 

 

 

 

EXEMPLOS DE DESCANSOS DIÁRIOS 

 

i. Exemplo 1 - Descanso diário regular (Descanso diário fraccionado): 

 

 

 

ii. Exemplo 2 - Descanso diário regular: 

 

 

 

iii. Exemplo 3 - Descanso diário reduzido: 
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iv. Exemplo 4 - Dia do condutor inferior a 24 horas:  

 

 

 

 

B. Regra das 2 semanas e indemnização 

 

Um período de descanso semanal, tal como definido no artigo 4.º, pode ser um descanso 

semanal regular com uma duração mínima de 45 horas ou um descanso semanal reduzido com 

uma duração mínima de 24 horas (mas inferior a 45 horas).   

 

O condutor deve iniciar um período de repouso semanal o mais tardar 144 horas (6X24 horas) 

após a conclusão do período de repouso semanal de qualificação anterior.  

 

Em quaisquer duas "semanas fixas" consecutivas (de segunda a domingo), um condutor é 

obrigado a tomar (ou iniciar) pelo menos: 

o dois descansos semanais regulares (mínimo de 45 horas); OU  

o um descanso semanal regular (mínimo de 45 horas) e um descanso semanal reduzido 

(mínimo de 24 horas)   

 

Nota: Este número de descansos semanais é um requisito mínimo e podem ser gozados outros 

descansos semanais de qualificação para além deste requisito mínimo. 

 

A redução do período de repouso semanal deve ser compensada por uma redução equivalente 

do período de repouso em bloco, associada a um período de repouso de, pelo menos, 9 horas 

antes do final da terceira semana seguinte à semana em que ocorreu a redução.   

 

Nota: Ao utilizar as novas regras de 4 semanas, tenha em atenção que podem ser aplicadas 

regras de compensação diferentes.  

 

Um período de descanso semanal que abranja duas semanas pode ser contabilizado em qualquer 

uma delas, mas não em ambas. 

   

No entanto, um período de repouso com uma duração mínima de 69 horas pode ser considerado 

como dois repousos semanais consecutivos (em semanas fixas distintas), desde que a regra das 

6x24(144) horas não seja infringida antes ou depois do período em questão. 

 

Um controlo de conformidade efectuado por um agente de controlo deve incluir as seguintes 

etapas: 
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¶ Etapa 1: A partir do registo (dados) mais antigo produzido, identificar dois períodos de repouso 

semanal (45 + 45, 45 + 24 ou 24 + 45) em duas semanas fixas sucessivas. Se não existirem dois 

períodos de repouso semanal elegíveis, significa que foi identificada uma infração. 

 

Nota: Se não puder preencher as condições da etapa 1 acima, deve também ter em conta a 

(nova) regra das 4 semanas para as viagens internacionais. Ver explicação abaixo, sob o título 

Regra das 4 semanas.   

 

¶ Passo 2: Se os períodos de descanso semanal forem suficientes, verificar se não há mais de 6 

X 24 horas entre dois períodos de descanso semanal sucessivos.  Caso contrário, isso indica 

uma infração.  

 

Em seguida, avance uma semana e recomece o cálculo a partir do passo 1. 

 

¶ Etapa 3: No caso de um controlo efectuado nas instalações da empresa, é possível uma 

avaliação realista do cumprimento dos requisitos de compensação.  Na estrada, porém, esses 

controlos são restringidos pelo número limitado de registos que devem ser apresentados. 

 

Nota: A simples verificação de que o intervalo entre os descansos semanais qualificados não 

excede 6 X 24 horas não é suficiente. 

 

O facto de um período de repouso ter sido gozado no âmbito de uma semana fixa, mas ser 

considerado de duração insuficiente para cumprir o requisito do regulamento, constitui 

igualmente uma infração. 

 

A redução de um descanso semanal reduzido (quando autorizado) constitui uma infração. 

Classificação da gravidade da infração (Anexo III da Diretiva 2006/22/CE, infracções D13, 

D14 e D15) 

o 22h Ò ...< 24h24h uma infra­«o menor 

o  20h Ò ...< 22h22h uma infra­«o grave 

o  ... < 20h uma infração muito grave 

 

A redução de um descanso semanal regular constitui uma infração. Classificação da gravidade 

da infração de acordo com o anexo III da Diretiva 2006/22/CE (infracções D16, D17 e D18): 

o 42h Ò ...< 45h uma infração menor 

o 36h Ò ...< 42h uma infração grave 

o ... < 36h uma infração muito grave 

 

Ao verificar o cumprimento dos requisitos de compensação, o agente deve tentar determinar 

quando foi efectuada a compensação do descanso semanal reduzido, interrogando a empresa ou 

o condutor.   

 

Para determinar se a regra relativa à "3rd semana seguinte, etc." é respeitada, é necessário 

determinar a que semana é atribuído o descanso semanal (ver supra).  O não cumprimento das 

exigências de compensação relativamente a um descanso semanal reduzido torna esse descanso 

semanal insuficiente e constitui uma infração.    

 

 A verificação da conformidade de uma tripulação com vários condutores exigirá que todos os 

registos dos condutores sejam examinados em conjunto (se possível) para verificar se as 



   

 

50 

 

condições da derrogação para tripulações múltiplas foram cumpridas.  No caso de apenas 

estarem disponíveis os registos de um condutor, é ainda possível uma inspeção limitada com 

base no período de 30 horas.  

 

É proibido gozar os períodos de repouso semanal regular e qualquer período de repouso semanal 

superior a 45 horas gozado em compensação de anteriores períodos de repouso semanal 

reduzido num veículo.  

 

As autoridades responsáveis pela aplicação da lei devem investigar de que forma o condutor 

passou o seu tempo de repouso semanal regular. Se este tiver sido gozado no veículo, trata-se 

de uma infração e deve ser sancionada (ou seja, multa para a empresa). É de notar que os agentes 

de controlo não podem exigir aos condutores facturas de hotéis para esta investigação. O artigo 

34.º, n.º 3, do Regulamento (UE) n.º 165/2014 estabelece que os Estados-Membros não devem 

impor aos condutores a obrigação de apresentar formulários que atestem as suas actividades 

fora do veículo. 

 

Estes períodos de repouso devem ser gozados em alojamentos adequados para homens e 

mulheres, com instalações sanitárias e de dormida adequadas. As orientações fornecidas pela 

Comissão Europeia sobre alojamentos e instalações "amigos do género" podem ser úteis a este 

respeito (ver Perguntas e Respostas da CE sobre a aplicação do Pacote de Mobilidade 1 (parte 

1), pergunta 5).  

 

EXEMPLOS 

 

i. Exemplo 1 - Descanso semanal insuficiente:   

 

No período de 2 semanas que compreende a semana 2 e a semana 3, há apenas um período de 

descanso semanal. 

 

 

 

 

ii. Exemplo 2 - Descanso semanal corretamente gozado: 
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iii. Exemplo 3 - Compensação do descanso semanal: 
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Perguntas e respostas da Comissão Europeia sobre a aplicação do Pacote Mobilidade 1 (parte 2) 

 

Pergunta.7: Um condutor pode gozar mais de dois períodos de repouso semanal reduzido no período de referência 

de quatro semanas previsto no terceiro parágrafo do n.º 6 do artigo 8. Todos os períodos de repouso semanal 

reduzido têm de ser compensados? 

 

Resposta: O termo "pelo menos" significa que o condutor pode gozar mais períodos de repouso semanal do que o 

mínimo exigido durante os períodos de referência de 2 ou 4 semanas.  

 

O n.º 6 do artigo 8.º permite, em determinadas condições, gozar dois períodos de repouso semanal reduzido em 

duas semanas consecutivas. No entanto, nada impede o condutor de gozar outros períodos de repouso de 24 horas 

ou mais no decurso dessas duas semanas consecutivas. 

 

Se, durante um período de referência de quatro semanas, um condutor gozar mais de dois períodos de repouso 

semanal reduzido, os períodos de repouso semanal reduzido adicionais não têm de ser compensados. Por outro lado, 

não têm qualquer efeito sobre a obrigação de indemnização pelos dois períodos de repouso semanal reduzido, 

conforme previsto no n.º 6-B do artigo 8. No caso de haver mais de dois períodos de repouso semanal reduzido, o 

período de repouso semanal reduzido gozado mais próximo do prazo exigido de seis períodos de 24 horas a contar 

do final do período de repouso semanal anterior, estabelecido no n.º 6 do artigo 8. 

 

Por exemplo, num período de quatro semanas consecutivas, um condutor pode gozar os períodos mínimos de 

repouso semanal exigidos em combinação com períodos de repouso adicionais na seguinte sequência: 

 

¶ Semana 1: 45 horas (por exemplo, sábado a segunda-feira) 

 

¶ Semana 2: 24 horas (o mais tardar: domingo - segunda-feira) 

 

¶ Semana 3: 24 horas (por exemplo, quarta a quinta-feira) e 27 horas (o mais tardar: domingo a segunda-feira) 

 

¶ Semana 4: 21+18 (sexta-feira-domingo) +45 horas (o mais tardar: domingo-terça-feira) (os períodos de repouso de 

21h e 18h são compensações por dois períodos de repouso semanal reduzidos gozados nas semanas 2 e 3 (domingo-

segunda-feira), em conformidade com o n.º 6-B do artigo 8. 

 

Ver gráfico abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

C. Regra das 4 semanas: Artigo 8.6 Descanso semanal nos trajectos internacionais 

 

A "regra das 4 semanas" é uma derrogação à "regra das 2 semanas", que prevê que, em duas 

semanas consecutivas, um condutor pode tomar (ou iniciar) pelo menos (ver secção B): 

 

o dois descansos semanais regulares (mínimo de 45 horas); OU  

o um descanso semanal regular (mínimo de 45 horas) e um descanso semanal reduzido 

(mínimo de 24 horas).  
 

quando estão reunidas determinadas condições.  
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Para aplicar a regra das 4 semanas, podem ser seguidos os seguintes passos:  

 

¶ Passo 1: Verificar se a regra das 2 semanas está a ser cumprida.  

 

¶ Etapa 2: Se a regra das 2 semanas não for infringida, interromper o controlo dos descansos 

semanais.   

 

¶ Etapa 3: Se a regra das 2 semanas não for cumprida, verificar se estão reunidas as condições 

para a aplicação da regra das 4 semanas. 

 

Condições em que se aplica a regra das 4 semanas: 

Á os condutores efectuam transportes internacionais de mercadorias (não de 

passageiros): os condutores efectuam transportes internacionais quando iniciam os 

dois períodos consecutivos de repouso semanal reduzido fora do Estado-Membro 

do estabelecimento do empregador e do país de residência do condutor. 

Á os condutores gozem dois períodos consecutivos de repouso semanal reduzido fora 

do Estado-Membro de estabelecimento, desde que tenham gozado pelo menos 

quatro períodos de repouso semanal em quatro semanas consecutivas, dos quais pelo 

menos dois devem ser períodos de repouso semanal regular. Na prática, isto 

significa verificar dois períodos de repouso semanal regular antes e depois dos 

dois períodos de repouso semanal reduzido.  

 

Etapa 4: Se as condições acima referidas não estiverem preenchidas, existe uma infração à 

regra das duas semanas, nos termos do n.º 6 do artigo 8.  

 

¶ Etapa 5: Se as condições acima forem cumpridas, continuar a verificar a conformidade com a 

regra das 4 semanas.  

 

¶ Passo 6: Se não for detectada qualquer infração à regra das 4 semanas, então, nas 4 semanas 

consideradas, também não há qualquer infração à regra das 2 semanas. Regressar à etapa 1 e 

repetir o cálculo a partir da semana seguinte.   

 

¶ Etapa 7: Se for detectada uma infração à regra das 4 semanas, elaborar um relatório sobre a 

mesma. Note-se que, neste caso, a infração à regra das 2 semanas já não deve ser considerada. 

Regressar à etapa 1 e repetir o cálculo a partir da semana seguinte.   

 

EXEMPLOS  

 

 

 

Nota: Os símbolos utilizados nos exemplos desta secção do documento são os seguintes 

 

Indica um período de repouso de 24 horas, salvo indicação em contrário. Se for 

gozado um período de repouso inferior a 24 horas, tal será indicado especificando 

o número de horas de repouso. Por exemplo, um repouso de 16 horas 

será especificado como  

 

  Indica o número de horas tomadas a título de compensação pelo descanso semanal 

reduzido.  
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i. Exemplo 1: 

   
 

Começar a verificar o cumprimento da regra das duas semanas:  

V Nas semanas 1 e 2, encontramos um descanso semanal normal (48 horas) e um 

descanso semanal reduzido (24 horas); por conseguinte, não há infração.  

V Nas semanas 2 e 3, verificamos um descanso semanal reduzido (24 horas) e um 

descanso semanal reduzido (24 + 27 horas); por conseguinte, não é respeitada 

a regra das 2 semanas.  

 

Uma vez que se verifica o incumprimento da regra das 2 semanas nas semanas 2 e 

3, verificar se estão reunidas as condições para a aplicação da regra das 4 semanas:  

V A condição de os condutores efectuarem transportes internacionais de 

mercadorias está preenchida. 
V Verificar agora se está preenchida a condição de ter 4 períodos de repouso 

semanal em cada 4 semanas (dos quais pelo menos 2 são regulares). Para o fazer, 

considere sempre 2 semanas antes e depois dos 2 descansos semanais reduzidos. 

Ao fazê-lo, verificamos que na semana 1 a 4, esta condição também é satisfeita.  

 

Comece agora a verificar o cumprimento da regra das 4 semanas (comece na 

semana 1):  

V A semana 1 tem um descanso semanal regular. As semanas 2 e 3 têm descansos 

semanais reduzidos, que são compensados antes de um descanso semanal 

regular na semana 4; por conseguinte, não há infração à regra das 4 semanas. 

V Nas semanas 1 a 4, uma vez que não há infração à regra das 4 semanas, também 

não consideramos que a regra das 2 semanas tenha sido infringida.  

 

Agora, volte ao Passo 1 e comece na semana seguinte (ou seja, da semana 2 à 5) 

V Depois de seguir os passos, verificamos que, nas semanas 2 a 5, não estão 

reunidas as condições para a aplicação da regra das 4 semanas (semana 2 e 3 - 
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descanso semanal reduzido, semana 4 é 45 horas e semana 5 é descanso semanal 

reduzido).  

V Uma vez que as condições para aplicar a regra das 4 semanas não estão reunidas 

nas semanas 2 a 5, apenas penalizamos a infração à regra das 2 semanas nas 

semanas 2 e 3.  

 

 

 

 

ii. Exemplo 2: 

 

 
 

Comece por verificar o cumprimento da regra das duas semanas:  

V Nas semanas 1 e 2, encontramos um descanso semanal reduzido (40 horas) e um 

descanso semanal normal (24 + 48 horas), pelo que se verifica o cumprimento 

da regra das 2 semanas.  

V Nas semanas 2 e 3, encontramos um repouso semanal regular (24+48 horas) e 

um repouso semanal reduzido (24 horas), pelo que se verifica o cumprimento da 

regra das 2 semanas.  

V Nas semanas 3 e 4, verificamos dois descansos semanais reduzidos de 24 horas 

cada, pelo que se verifica o incumprimento da regra das 2 semanas.  

 

Uma vez que se verifica o incumprimento da regra das 2 semanas nas semanas 3 e 

4, verificar se estão reunidas as condições para a aplicação da regra das 4 semanas:  

V A condição de os condutores efectuarem transportes internacionais de 

mercadorias está preenchida. 
V Verificar agora se está preenchida a condição de ter 4 períodos de repouso 

semanal em cada 4 semanas (dos quais pelo menos 2 são regulares). Para o fazer, 

considere sempre 2 semanas antes e depois dos 2 descansos semanais reduzidos. 

Fazendo isso, vemos que: 
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o Nas semanas 1 a 4 esta condição não é cumprida, pelo que existe uma 

infração à regra das 2 semanas que deve ser penalizada. 

o Nas semanas 2 a 5, esta condição é satisfeita.  

o Nas semanas 3 a 6, esta condição é novamente satisfeita. 
 

Comece agora a verificar o cumprimento da regra das 4 semanas nas semanas em 

que as condições estão reunidas:  

V Nas semanas 2 a 5 - A semana 2 tem um descanso semanal regular. As semanas 

3 e 4 têm dois descansos semanais reduzidos e há uma compensação para estes 

na semana 5 antes de um descanso semanal regular, pelo que não há infração à 

regra das 4 semanas. Uma vez que não há infração à regra das 4 semanas, para 

este período também não consideramos que a regra das 2 semanas tenha sido 

infringida. 

V Na semana 3 a 6 - As semanas 3 e 4 têm descansos semanais reduzidos e há 

uma compensação para estes na semana 5 antes de um descanso semanal regular, 

pelo que não há infração à regra das 4 semanas. Uma vez que não há infração à 

regra das 4 semanas, para este período também não consideramos que a regra 

das 2 semanas tenha sido infringida. 

 

 

 Durante o resto das semanas: 

V Se considerarmos as semanas 6 e 7, não há infração à regra das 2 semanas. 

V Se considerarmos as semanas 7 e 8, não há infração à regra das 2 semanas. 

V Se considerarmos as semanas 8 e 9, não há infração à regra das 2 semanas.  

 

Assim, a infração à regra das 2 semanas nas semanas 3 e 4 só é penalizada para as 

semanas 1 a 4, em que não estão reunidas as condições para a aplicação da regra das 4 

semanas. Nos outros períodos (ou seja, da semana 2 à 5 e da semana 3 à 6), a infração 

à regra das 2 semanas não é penalizada, porque a regra das 4 semanas foi cumprida.  

 

iii. Exemplo 3: 

 

 
 

Comece por verificar o cumprimento da regra das duas semanas:  
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V Na semana 1 e 2, encontramos um descanso semanal regular (48 horas) e outro 

regular (24 + 48 horas), pelo que não há infração.  

V Nas semanas 2 e 3, encontramos um descanso semanal regular (24 + 48 horas) 

e outro regular (48 horas), pelo que não há infração.  

V Nas semanas 3 e 4, encontramos um descanso semanal normal (48 horas) e um 

descanso semanal reduzido (24 horas), pelo que não há infração.  

V Nas semanas 4 e 5, encontramos 2 descansos semanais reduzidos de 24 horas 

cada, pelo que a regra das 2 semanas não é respeitada.  

 

Uma vez que se verifica o incumprimento da regra das 2 semanas nas semanas 4 e 

5, verificar se estão reunidas as condições para a aplicação da regra das 4 semanas:  

V A condição de os condutores efectuarem transportes internacionais de 

mercadorias está preenchida. 
V Verificar agora se está preenchida a condição de ter 4 períodos de repouso 

semanal em cada 4 semanas (dos quais pelo menos 2 são regulares). Para o fazer, 

considere sempre 2 semanas antes e depois dos 2 descansos semanais reduzidos. 

Ao fazê-lo, verificamos que:  
o Nas semanas 2 a 5, esta condição é satisfeita. 

o Nas semanas 3 a 6, esta condição é satisfeita. 

 

Comece agora a verificar o cumprimento da regra das 4 semanas nas semanas em 

que as condições estão reunidas: 

V Verificamos que existe uma infração à regra das 4 semanas porque na semana 

6, antes de iniciar o descanso semanal regular, não encontramos a compensação 

dos descansos semanais reduzidos gozados nas semanas 4 e 5; existe uma 

infração ao segundo parágrafo do artigo 8.6b.  

V Neste caso, uma vez que foi detectada e penalizada uma infração à regra das 4 

semanas, a infração à regra das 2 semanas já não deve ser considerada.  

 

 

Nota: a empresa é obrigada a organizar o trabalho do condutor de modo a que este possa 

receber a indemnização e o descanso regular em casa. Não se trata de uma obrigação do 

condutor. A empresa deve conservar provas desta obrigação e o seu cumprimento deve ser 

verificado durante os controlos da empresa e não durante os controlos na estrada.   

 

    

 

D. Multi-manning 

 

Exemplos de tripulações múltiplas: os exemplos seguintes mostram as distribuições possíveis 

das actividades dos condutores que actuam como tripulações em conformidade com o presente 

regulamento. 

 

i. Exemplo 1: 
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ii. Exemplo 2: 

No caso abaixo indicado, o condutor A conduz sozinho durante 1 hora antes de se lhe juntar o 

condutor B, o que é permitido no âmbito da tripulação múltipla. 

 

 

iii. Exemplo 3: 

 

No caso abaixo, o condutor A efectuou "outro trabalho" durante 2 horas e meia, depois começou 

a conduzir e uma hora mais tarde juntou-se-lhe o condutor B. Isto é permitido no âmbito da 

tripulação múltipla.  Note-se, contudo, que se a viagem com tripulação múltipla recomeçar, o 

condutor B não pode recomeçar a conduzir até o condutor A completar o seu descanso diário.  

O condutor B pode efetuar outro trabalho durante 1 hora. 

 

 
 

iv. Exemplo 4: 

 

Do mesmo modo, é igualmente admissível a seguinte distribuição de actividades. 
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v. Exemplo 5: 

 

O exemplo abaixo mostra como um veículo pode ser conduzido por 3 condutores. O condutor 

A não está numa situação de tripulação múltipla porque conduziu 1,5 horas sem outro condutor 

a bordo. O condutor C não está numa situação de tripulação múltipla porque conduziu 3 horas 

sem outro condutor a bordo. Assim, apenas o condutor B se encontra numa situação de 

tripulação múltipla, pois esteve sempre com outro condutor a bordo enquanto conduzia .  

 

Nota: Não pode ser gozado qualquer descanso num veículo em movimento. 

 
  

 
2.2.8.4 "Regra dos 12 dias 

 

O n.º 6-A do artigo 8.º do Regulamento (CE) n.º 561/2006 prevê uma derrogação para os 

condutores que efectuam trajectos ocasionais únicos de transporte internacional de passageiros, 

que lhes permite adiar o período de repouso semanal até ao final do décimo segundo dia. O 

cálculo dos 12 dias começa no final do período de repouso semanal e conta até 12 períodos 

consecutivos de 24 horas a partir daí. A derrogação exige igualmente que o condutor goze um 

período de repouso regular de 45 horas antes do início da viagem. Para que o condutor tenha o 

direito de adiar o descanso semanal, deve cumprir todas as condições: 

 

(a) O serviço tenha uma duração mínima de 24 horas consecutivas num Estado-Membro ou 

num país terceiro a que se aplique o presente regulamento que não seja aquele em que o serviço 

teve início;  

b) O condutor recorra à derrogação:  

(i) ou dois períodos de repouso semanal regular;  
(ii) ou ii) um período de repouso semanal regular e um período de repouso semanal 

reduzido de, pelo menos, 24 horas. No entanto, a redução deve ser compensada por 

um período equivalente de descanso gozado em bloco antes do final da terceira 

semana seguinte ao termo do período de derrogação;  
(c) Após 1 de janeiro de 2014, o veículo estiver equipado com um aparelho de controlo em 

conformidade com os requisitos do anexo IB do Regulamento (CEE) n.o 3821/85; e  

(d) Após 1 de janeiro de 2014, se, durante o período compreendido entre as 22h00 e as 6h00, o 

veículo tiver tripulação múltipla ou o período de condução referido no artigo 7.o for reduzido 

para três horas (nota: a redução do período de condução ininterrupta não constitui uma 

infração, mas sim um requisito).    
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Durante a condução entre as 22h00 da noite e as 06h00 da manhã, se o veículo for monoposto, 

o período de condução não pode ser superior a 3 horas. Esta é uma condição da regra dos 12 

dias e não pode ser infringida. 

 

Se estes requisitos não forem cumpridos, o condutor é obrigado a gozar um período de repouso 

semanal normal, tal como definido no n.º 6 do artigo 8. 

 
2.2.8.5 Interrupções de emergência dos períodos de repouso 

  
Normalmente, a interrupção de um período de repouso diário ou semanal constitui uma infração 

(exceto no caso da regra do "ferry" - ver ponto 2.2.9.1).  Em caso de emergência, ou por ordem 

da polícia ou de outra autoridade, é aceitável que um condutor interrompa o seu período de 

repouso durante alguns minutos para reposicionar ou deslocar o seu veículo (ver Anexo, Nota 

de Orientação 3).  A interrupção deve ser registada, se necessário manualmente, com uma 

anotação da autoridade que dá as instruções.  Esta situação não deve ser considerada uma 

infração. 

 

2.2.9 Artigo 9 

 
2.2.9.1 Texto 

 

1. Em derrogação do artigo 8.º, se o condutor acompanhar um veículo transportado em ferry-

boat ou em comboio e gozar um período de repouso diário regular ou um período de repouso 

semanal reduzido, esse período pode ser interrompido, no máximo duas vezes, por outras 

actividades que não ultrapassem uma hora no total. Durante esse período de repouso diário 

regular ou de repouso semanal reduzido, o condutor deve ter acesso a uma cabina-cama, 

beliche ou couchette à sua disposição.  

No que diz respeito aos períodos de repouso semanal regular, essa derrogação só se aplica às 

viagens de ferry ou de comboio em que (a) a viagem esteja programada para 8 horas ou mais; 

e b) o condutor tenha acesso a uma cabina-cama no ferry ou no comboio.  

2. O tempo gasto em deslocações até um local para assumir a responsabilidade por um veículo 

abrangido pelo âmbito de aplicação do presente regulamento, ou para regressar desse local, 

quando o veículo não se encontra no domicílio do condutor nem no centro operacional do 

empregador onde o condutor tem o seu local de afetação habitual, não será contabilizado como 

repouso ou pausa, a menos que o condutor se encontre num ferry ou comboio e tenha acesso a 

uma cabina-cama, beliche ou couchette 

3. Qualquer tempo gasto por um condutor a conduzir um veículo não abrangido pelo âmbito de 

aplicação do presente regulamento de ou para um veículo abrangido pelo âmbito de aplicação 

do presente regulamento, que não se encontre no seu domicílio ou no centro operacional do 

empregador onde o condutor tem o seu local de trabalho habitual, é considerado como outro 

trabalho. 

Artigo 9º-A  

Até 31 de dezembro de 2025, a Comissão elabora e apresenta ao Parlamento Europeu e ao 

Conselho um relatório de avaliação da utilização de sistemas de condução autónoma nos Estados-

Membros. Esse relatório deve centrar-se, em particular, no impacto potencial desses sistemas nas 
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regras relativas aos tempos de condução e de repouso. Esse relatório será acompanhado, se for 

caso disso, de uma proposta legislativa de alteração do presente regulamento.  

 

 

Perguntas e respostas da Comissão Europeia sobre a aplicação do Pacote Mobilidade 1 (parte 1) 

 

Pergunta 7. O condutor que acompanha um veículo transportado em ferry-boat ou em comboio, numa viagem de 

8 horas ou mais, e que tem acesso a uma cabina-cama, tem de gozar os outros períodos de repouso semanal regular 

num alojamento adequado, ou é autorizado a passar esses períodos de repouso semanal regular no veículo? 

 

Resposta: Nos termos do n.º 8 do artigo 8.º do Regulamento (CE) n.º 561/2006, os períodos de repouso semanal 

regular e qualquer período de repouso semanal superior a 45 horas gozado em compensação de anteriores 

períodos de repouso semanal reduzido não podem ser gozados num veículo. Devem ser gozados num alojamento 

adequado, tal como especificado no regulamento.  

 

O n.º 1 do artigo 9.º do regulamento trata da situação em que um condutor acompanha um veículo transportado 

por ferry ou comboio e, neste contexto, prevê certas derrogações. Embora se refira ao artigo 8º no seu conjunto, 

não permite derrogar à proibição estabelecida no nº 8 do artigo 8º de gozar certos tipos de repouso no veículo. 

Em vez disso, como decorre dos seus termos, as derrogações permitidas ao abrigo do mesmo apenas podem dizer 

respeito à possibilidade de "interromper" determinados períodos de repouso, ou seja, um período de repouso diário 

regular, um período de repouso semanal reduzido ou um repouso semanal regular. Assim, apenas derroga a 

disposição segundo a qual um "repouso" constitui "qualquer período ininterrupto durante o qual o condutor pode 

dispor livremente do seu tempo". 

 

Consequentemente, o condutor não pode, antes de embarcar e/ou depois de desembarcar do ferry/comboio, passar 

uma parte do seu repouso semanal regular no veículo. 

 

 

2.2.9.2 Infracções 
 

Descanso diário insuficiente 561- 8-2 

Não manter um registo 561- 6-5 

Não gozar de um descanso semanal suficiente. 561- 8-6 

 
2.2.9.3 Controlo na estrada 

 

¶ Esta derrogação permite ao condutor interromper um período de repouso diário regular (11 

horas ou 3+9 horas) e um período de repouso semanal reduzido por um máximo de duas vezes 

quando acompanha um veículo num comboio ou num ferry. O total destas interrupções não 

pode exceder 1 hora. 

¶ Durante o período de repouso diário regular ou o período de repouso semanal reduzido, o 

condutor deve ter acesso a uma cabina-cama, a um beliche ou a uma couchette. Quando um 

período de repouso semanal regular é interrompido por uma viagem de ferry ou de comboio, só 

é aceitável a cabina-cama e a viagem programada tem uma duração mínima de 8 horas. 

¶ Para verificar o cumprimento dos pormenores desta derrogação, identificar o período de 

repouso diário que está a ser interrompido e verificar se a sua duração acumulada não é superior 

a uma hora e se os componentes dos períodos de repouso diário interrompidos continuam a 

constituir, no seu conjunto, um período de repouso diário regular.  
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Em caso de utilização desta derrogação no que respeita ao período de repouso semanal regular, 

a viagem de ferry ou de comboio deve ser programada para 8 horas ou mais. Esta derrogação 

pode ser utilizada no âmbito do Regulamento (CE) n.º 561/2006 ou do ACC. Se a viagem for 

abrangida pelo AETR, o período de repouso do ferry/comboio só pode ser interrompido para o 

repouso diário regular.  

¶ Para poder interromper o tempo de repouso diário, nos termos do n.º 1 do artigo 9.º, o 

maquinista deve utilizar o símbolo de ferry/comboio do tacógrafo, conforme previsto no artigo 

34. 5 b do Regulamento n.º 165/2014. 

Os agentes de controlo podem também solicitar a apresentação de um bilhete de comboio ou 

de ferry para ajudar a validar a derrogação, embora devam estar cientes de que o condutor não 

é obrigado a apresentar esses bilhetes (artigo 34.º, n.º 3, do Regulamento (UE) n.º 165/2014); 

além disso, os bilhetes nem sempre são emitidos pelas companhias de ferry.  

Se estas condições não forem satisfeitas, foi cometida uma infração ao descanso diário (ver 

artigo 8.º) e esta infração mantém-se até que seja gozado um período de descanso diário 

elegível. (Ver também Anexo 1, Nota de Orientação 7 da Comissão Europeia).  

EXEMPLOS 

i. Exemplo 1 -  

 

Segue-se um exemplo que mostra como um repouso diário regular é interrompido para 

embarcar e desembarcar num ferry e faz uso desta derrogação: 

 

Nota: A soma dos tempos de repouso deve ser de pelo menos 11 horas e a soma das duas 

interrupções não deve ser superior a uma hora. A condução efectuada durante essa 

interrupção não pode, em conformidade com o regulamento, ser aplicada ao período de 

condução diária que se aplica antes e depois do repouso diário interrompido, mas conta para 

os limites de condução semanal e bissemanal.  A compensação do descanso semanal pode 

ser adicionada a um descanso diário gozado desta forma. 

 

ii. Exemplo 2 - Interrupção (ferry) de um repouso parcial: 
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Nota: Deve notar-se que estas interrupções não são permitidas quando é gozado um repouso 

diário de 9 horas durante uma viagem com tripulação múltipla.  Para beneficiarem desta 

derrogação, os condutores com tripulação múltipla devem gozar um repouso diário regular 

de, pelo menos, 11 horas. 

 

iii. Exemplo 3 - 
 

Segue-se um exemplo que mostra como um descanso semanal regular é interrompido para 

embarcar e desembarcar um ferry e faz uso desta derrogação. 

Dia 1: 

 

Dia 2: 

 

Nota: A soma do tempo de repouso deve ser de pelo menos 45 horas, a soma das duas 

interrupções não deve ser superior a uma hora e a viagem de ferry ou de comboio deve ser 

programada para 8 horas ou mais. O condutor deve ter acesso a uma cabina-cama no ferry ou 

no comboio. Não é permitido gozar no veículo parte do repouso semanal regular acima 

indicado.  

 

Esta regra é aplicável no caso do Regulamento (CE) n.º 561/2006 e do TCA. Se a viagem for 

efectuada ao abrigo do AETR, esta regra não se aplica.  

 

 

 
vi. Exemplo 4 - Uma interrupção irregular (ferry) de um descanso semanal regular: 

Dia 1: 

 

Dia 2: 
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Nota: O exemplo é praticamente o mesmo que o anterior. A diferença é a duração da viagem 

de ferry ou de comboio. Uma vez que o período da viagem "programada" é inferior a 8 horas, 

a aplicação da derrogação não é permitida. 

 

¶ Um condutor que se desloque a um local específico, que não seja o centro de operações do 

empregador, que lhe tenha sido indicado pelo seu empregador, a fim de assumir e conduzir um 

veículo equipado com tacógrafo está a cumprir uma obrigação para com o seu empregador e, 

por conseguinte, não pode dispor livremente do seu tempo. Por conseguinte, qualquer tempo de 

deslocação de ou para um local que não seja o domicílio do condutor ou o centro de operações 

do empregador e em que o condutor assuma ou abandone um veículo abrangido pelo âmbito de 

aplicação do Regulamento (CE) n.º 561/2006, independentemente de o empregador ter dado 

instruções sobre quando e como viajar ou de essa decisão ter sido tomada pelo condutor, deve 

ser registado como "disponibilidade" ou "outro trabalho", consoante a legislação dos Estados-

Membros (ver acórdão do Tribunal de Justiça no processo C-124/09 Smit Reizen23 ).   

Além disso, qualquer tempo despendido por um condutor a conduzir um veículo não abrangido 

pelo Regulamento (CE) n.º 561/2006, de ou para um local que não seja o centro operacional 

habitual do seu empregador ou o seu domicílio e onde o condutor deva assumir ou abandonar 

um veículo abrangido pelo presente regulamento, deve ser registado como "outro trabalho". 

(Ver também a Nota de Orientação 2 do Anexo).  

Isto significa, em teoria, que um condutor que termine o seu dia de trabalho fora do seu local 

de trabalho normal não pode realizar qualquer outra atividade, como conduzir até casa, sem 

registar essa atividade e pode estar a cometer uma infração. 

 
 

Se houver suspeitas de que foram realizadas actividades abrangidas pelo âmbito de aplicação 

do Regulamento (CE) n.º 561/2006 que não foram registadas (como conduzir sem cartão), o 

condutor deve ser interrogado para esclarecer exatamente que actividades foram realizadas 

durante esses períodos de tempo. 

 
23  TJUE, acórdão de 29 de abril de 2010, processo C-124/09.  
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Os registos que mostram que um condutor terminou as suas funções num local e as retomou no 

dia seguinte num local diferente podem indicar uma falta de registo das actividades previstas 

no presente artigo.   

Os condutores que assumam o controlo de um veículo longe do seu domicílio ou do seu local 

de trabalho habitual devem ser interrogados sobre a viagem para recolher o veículo, a fim de 

determinar se o condutor não registou todas as suas actividades.   

A falta de registo das actividades abrangidas pelo âmbito de aplicação constitui uma violação 

do artigo 34.º do Regulamento (UE) n.º 165/2014 e é classificada como uma infração muito 

grave nos termos da Diretiva 2006/22/CE. 

 

2.2.10 Artigo 10.o 

 

2.2.10.1 Texto 

 
1. Uma empresa de transportes não pode atribuir aos condutores que emprega ou que são postos 

à sua disposição qualquer pagamento, mesmo sob a forma de bónus ou de suplemento salarial, 

relacionado com as distâncias percorridas, a velocidade de entrega e/ou a quantidade de 

mercadorias transportadas, se esse pagamento for de molde a pôr em perigo a segurança 

rodoviária e/ou a encorajar a infração ao presente regulamento.  

 

 2.  A empresa de transportes deve organizar o trabalho dos condutores referidos no n.º 1 de modo 

a que estes possam cumprir o disposto no Regulamento (CEE) n.º 3821/85 e no Capítulo II do 

presente regulamento. A empresa de transportes deve dar instruções adequadas ao condutor e 

efetuar controlos regulares para se certificar de que o Regulamento (CEE) n.º 3821/85 e o 

Capítulo II do presente regulamento são cumpridos.  

 3.  A empresa de transportes é responsável pelas infracções cometidas pelos condutores da 

empresa, mesmo que a infração tenha sido cometida no território de outro Estado-Membro ou de 

um país terceiro.  

 Sem prejuízo do direito dos Estados-Membros de considerarem as empresas de transportes 

plenamente responsáveis, os Estados-Membros podem fazer depender esta responsabilidade da 

infração da empresa ao disposto nos n.ºs 1 e 2. Os Estados-Membros podem ter em conta todas 

as provas de que a empresa de transportes não pode ser razoavelmente considerada responsável 

pela infração cometida. 

 4.  As empresas, os expedidores, os transitários, os operadores turísticos, os contratantes 

principais, os subcontratantes e as agências de emprego de condutores assegurarão que os 

horários de transporte acordados contratualmente respeitem o presente regulamento.  

 5.  

a) As empresas de transportes que utilizem veículos equipados com aparelhos de controlo 

conformes com o anexo IB do Regulamento (CEE) n.º 3821/85 e que sejam abrangidos pelo âmbito 

de aplicação do presente regulamento devem  (i 

) assegurar que todos os dados sejam descarregados da unidade-veículo e do cartão de condutor 

com a regularidade estipulada pelo Estado-Membro e que os dados pertinentes sejam 

descarregados com maior frequência, de modo a garantir que sejam descarregados todos os 

dados relativos às actividades realizadas por ou para essa empresa;  

ii) assegurar que todos os dados descarregados da unidade-veículo e do cartão de condutor sejam 

conservados durante, pelo menos, 12 meses após o registo e que, caso um agente de fiscalização 
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o solicite, esses dados sejam acessíveis, direta ou remotamente, a partir das instalações da 

empresa; ( 

b) Para efeitos do presente número, "descarregados" deve ser interpretado de acordo com a 

definição constante do Anexo I B, Capítulo I, alínea s), do Regulamento (CEE) n.º 3821/85;  

c) O prazo máximo durante o qual os dados pertinentes devem ser descarregados nos termos da 

subalínea i) da  

alínea a) é decidido pela Comissão nos termos do n.º 2 do artigo 24. 

 

2.2.10.2 Infracções 

 

Infracções dos operadores por não protegerem os dados do tacógrafo. 

 

2.2.10.3 Controlo na estrada 

Este artigo impõe obrigações aos operadores.  As infracções descritas nos n.ºs 1, 2 e 4 não 

podem, de forma realista, ser adequadamente detectadas ou investigadas durante os controlos 

na estrada, sendo preferível que sejam investigadas durante os controlos do operador efectuados 

nas suas instalações, onde é provável que haja acesso às provas necessárias.  Em caso de 

suspeita de infração ao Regulamento (CE) n.º 561/2006 no que respeita às operações de 

transporte transfronteiriço, é boa prática transmitir todas as informações recolhidas às 

autoridades de execução do Estado-Membro de estabelecimento.  

No que diz respeito às infracções previstas no n.º 3 ("responsabilidade do operador"), será 

necessário consultar a legislação nacional de cada Estado-Membro.  

No entanto, as informações recolhidas nos controlos na estrada podem ser úteis para o Estado-

Membro identificar os operadores que podem necessitar de investigação. 

A infração prevista no n.º 5 diz respeito às obrigações de um operador em matéria de 

descarregamento e de segurança dos dados digitais e é, por conseguinte, principalmente 

relevante durante as investigações das empresas. 

2.2.11 Artigo 11.o 

 

2.2.11.1 Texto 

No caso dos transportes rodoviários efectuados integralmente no seu território, os Estados-

Membros podem prever pausas e períodos de repouso mínimos mais longos ou tempos de 

condução máximos mais curtos do que os previstos nos artigos 6. Ao fazê-lo, os Estados-

Membros devem ter em conta as convenções colectivas ou outras convenções pertinentes 

celebradas entre os parceiros sociais. Não obstante, o presente regulamento continua a ser 

aplicável aos condutores que efectuam transportes internacionais. Sem alterações MP I 

 

2.2.11.2 Infracções 

 

Nenhum 

2.2.11.3 Controlo na estrada 

Embora os Estados-Membros possam prever limites mais rigorosos do que os impostos pelo 

Regulamento (CE) n.º 561/2006, os limites impostos por este regulamento continuam a aplicar-

se às viagens internacionais. 
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 Os controlos normais devem continuar a ser aplicados aos condutores/veículos em viagens 

internacionais. 

Os controlos de aplicação nos Estados-Membros que dispõem de um regime mais rigoroso para 

as viagens nacionais serão efectuados em conformidade com a sua própria legislação nacional. 

2.2.12 Artigo 12.o 

 

2.2.12.1 Texto 

 

Desde que tal não comprometa a segurança rodoviária e para permitir que o veículo chegue a 

um ponto de paragem adequado, o condutor pode não cumprir o disposto nos artigos 6.o a 9.o 

, na medida do necessário para garantir a segurança das pessoas, do veículo ou da sua carga. 

O condutor deve indicar manualmente o motivo dessa derrogação na folha de registo do 

aparelho de controlo, numa impressão do aparelho de controlo ou no registo de serviço, o mais 

tardar à chegada ao ponto de paragem adequado. 

Desde que tal não ponha em causa a segurança rodoviária, o condutor pode também, em 

circunstâncias excepcionais, não respeitar o disposto nos n.ºs 1 e 2 do artigo 6.º e no n.º 2 do 

artigo 8.º, excedendo o tempo de condução diário e semanal até uma hora para chegar ao 

centro operacional da entidade patronal ou ao local de residência do condutor para gozar um 

período de repouso semanal.  

Nas mesmas condições, o condutor pode exceder o tempo de condução diário e semanal até 

duas horas, desde que tenha feito uma pausa ininterrupta de 30 minutos imediatamente antes 

da condução adicional, a fim de chegar ao centro operacional do empregador ou ao local de 

residência do condutor para gozar um período de repouso semanal regular.  

O condutor deve indicar manualmente o motivo de tal partida na folha de registo do aparelho 

de controlo, numa impressão do aparelho de controlo ou no registo de serviço, o mais tardar 

à chegada ao destino ou ao local de paragem adequado.  

Qualquer período de prorrogação deve ser compensado por um período de descanso 

equivalente, gozado em bloco com qualquer período de descanso, até ao final da terceira 

semana seguinte à semana em causa. 

 

2.2.12.2 Infracções 

 

Não há infração.  

 

2.2.12.3 Condições de partida dos artigos 6º a 9º para chegar a um ponto de paragem 

adequado: 

 

¶ a segurança rodoviária não deve ser posta em causa e o objetivo deve ser o de permitir que o 

veículo chegue a um ponto de paragem adequado  

¶ a extensão da saída deve ser a necessária para garantir a segurança das pessoas, do veículo ou 

da sua carga 
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Nota: O artigo 12º contém disposições que permitem ao condutor afastar-se dos requisitos 

mínimos de repouso e dos tempos máximos de condução previstos nos artigos 6º a 9º, a fim 

de encontrar um local de paragem adequado. Este artigo não autoriza o condutor a derrogar 

o regulamento por razões conhecidas antes do início da viagem. (Ver Anexo 1 - Nota de 

orientação n.º 1 da Comissão Europeia).  

 

 

2.2.12.4 Condições para a saída dos nºs 1 e 2 do artigo 6º e do nº 2 do artigo 8º para 

chegar ao centro operacional ou ao local de residência: 

 

¶ a segurança rodoviária não deve ser posta em causa  

¶ a extensão da saída deve ser a necessária para garantir a segurança das pessoas, do veículo ou 

da sua carga 

¶ devem existir circunstâncias excepcionais (ver Anexo 1, Nota de Orientação 1 da Comissão 

Europeia )24 

 

Nota: o tempo de condução até ao domicílio ou ao centro operacional não deve ser superior 

a 1 ou 2 horas, para chegar ao centro operacional do empregador ou ao local de residência do 

condutor para gozar um período de repouso semanal, respetivamente.  

 

2.2.12.5 Controlo na estrada 

 

Partida dos artigos 6.o a 9.o para chegar a um local de paragem adequado. 

¶ Desde que a segurança rodoviária não seja posta em causa e para permitir ao condutor chegar a 

um ponto de paragem adequado, pode ser autorizado um desvio às regras da UE na medida do 

necessário para garantir a segurança das pessoas (incluindo passageiros), do veículo ou da sua 

carga.   

 

¶ Os condutores devem anotar o motivo da partida no verso das suas folhas de registo do 

tacógrafo (se utilizarem registos analógicos) ou numa impressão ou folha temporária (se 

utilizarem um tacógrafo digital), o mais tardar ao chegarem ao local de paragem adequado. 

 

¶ De acordo com o acórdão do Tribunal de Justiça no processo C-235/94 - Bird, esta exceção só 

pode ser aplicada nos casos em que, inesperadamente, se torna impossível respeitar as regras 

relativas ao tempo de trabalho dos condutores durante uma viagem.  Por outras palavras, não 

são permitidas violações planeadas das regras.  Isto significa que, quando ocorre um 

acontecimento imprevisto, cabe ao condutor decidir se é necessário desviar-se das regras.  Ao 

fazê-lo, o condutor terá de ter em conta a necessidade de garantir a segurança rodoviária. 

 

 

Saída dos nºs 1 e 2 do artigo 6º e do nº 2 do artigo 8º para chegar ao centro operacional ou ao 

local de residência. 

 

¶ O desvio dos limites de tempo de condução não pode ser uma ocorrência regular ou planeada e 

deve ser causado por circunstâncias excepcionais, tais como: acidentes de viação graves, 

condições meteorológicas extremas, desvios de estrada, falta de lugar na zona de 

estacionamento, etc. (ver Nota de orientação 1). O princípio de avaliação é que o motivo de um 

 
24 https://transport.ec.europa.eu/system/files/2016-09/guidance_1_en.pdf  

https://transport.ec.europa.eu/system/files/2016-09/guidance_1_en.pdf
https://transport.ec.europa.eu/system/files/2016-09/guidance_1_en.pdf
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eventual desvio dos limites de condução não pode ser conhecido nem sequer previsível de 

antemão. Cabe ao condutor, e não ao operador, decidir utilizar o artigo 12.  

 

¶ O tempo de condução suplementar permite que o condutor exceda os limites de tempo de 

condução diário e semanal e, ao fazê-lo, não cumpra a obrigação de ter gozado um período de 

repouso diário nas 24 horas seguintes.  

 

¶ O condutor é autorizado a exceder os limites de tempo de condução diária e semanal até uma 

hora para chegar ao centro operacional do empregador ou ao local de residência do condutor 

para gozar um período de repouso semanal. Para gozar um período de repouso semanal regular, 

o condutor é autorizado a exceder os limites do tempo de condução até duas horas, desde que 

tenha sido efectuada uma pausa ininterrupta de 30 minutos imediatamente antes da condução 

adicional.  

 

¶ As infracções cometidas serão causadas pela ultrapassagem do tempo de condução autorizado 

ou pela não realização da pausa de 30 minutos antes das 2 horas suplementares de condução. O 

incumprimento de qualquer parte da derrogação implica que as actividades do condutor sejam 

avaliadas com base nas regras normais. 

 

¶ Se um condutor aproveitar a condução suplementar antes de gozar um período de repouso 

diário, é cometida uma infração, uma vez que a condução suplementar só pode ser utilizada 

para chegar à base/casa e gozar um período de repouso semanal.  

 

¶ O condutor deve indicar manualmente o motivo dessas partidas na folha de registo do aparelho 

de controlo, numa impressão do aparelho de controlo ou no registo de serviço, o mais tardar à 

chegada ao destino ou ao local de paragem adequado.  

 

¶ Como indicado no quinto parágrafo do artigo 12.º do regulamento, qualquer período de 

prolongamento do tempo de condução ao abrigo desta derrogação deve ser compensado por um 

período de repouso equivalente, que deve ser gozado em bloco com qualquer período de 

repouso no prazo de três semanas após a utilização da derrogação. As pausas não precisam de 

ser compensadas, apenas o tempo de condução adicional. Por exemplo, se um condutor tiver 

conduzido mais 1,5 horas do que o tempo de condução diário autorizado, deve ser compensado 

por este tempo de condução prolongado com a adição de 1,5 horas de repouso a um dos seus 

períodos de repouso semanal ou diário gozado até ao final da terceira semana a seguir à semana 

em questão. 

 
Perguntas e respostas da Comissão Europeia sobre a aplicação do Pacote Mobilidade 1 (parte 2) 

 

Pergunta 13. Se um condutor fizer uso da derrogação prevista no artigo 12.º, após 4,5 horas de condução deve 

fazer uma pausa de 30 ou 45 minutos antes da condução adicional? 

 

Resposta: O primeiro parágrafo do artigo 7.º exige que o condutor faça, pelo menos, uma pausa de 45 minutos 

após um período de condução de 4,5 horas. Os parágrafos 2 a 5 do artigo 12.º não permitem derrogações a este 

requisito.  

 

Assim, após 4,5 horas de condução, e antes do período de condução seguinte, o condutor deve fazer uma pausa 

de 45 minutos. Se o condutor tiver efectuado a pausa de 45 minutos (ou a pausa de 30 minutos seguida de uma 

pausa anterior de 15 minutos) e, depois disso, precisar de continuar a conduzir durante mais 1-2 horas, não é 

obrigado a fazer uma pausa adicional de 30 minutos antes de retomar a condução adicional. Nos casos em que 

o condutor está autorizado a conduzir 10 horas durante o dia e se já tiver atingido esse limite diário de tempo 

de condução e precisar de continuar a conduzir entre 1 e 2 horas para chegar ao seu "domicílio" para um 
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descanso semanal, deve fazer uma pausa adicional de 30 minutos antes dessa condução adicional. Por outro 

lado, não é necessária uma pausa adicional de 30 minutos quando o condutor excede o tempo de condução 

diário em menos de uma hora. Exemplo 1: um condutor conduziu durante 4,5 horas e fez uma pausa de 45 

minutos; depois conduziu durante mais 4,5 horas e fez outra pausa de 45 minutos. Atingiu o seu limite diário 

de 9 horas de condução, mas ainda precisa de continuar a conduzir durante 1 ou 2 horas para chegar a "casa". 

Neste caso, pode retomar a condução após a pausa de 45 minutos que se segue ao segundo período de condução 

de 4,5 horas. 

 

 

 
 

Exemplo 2: um condutor conduziu durante 4,5 horas e fez uma pausa de 45 minutos; depois conduziu durante 

mais 4 horas, fez uma parte de uma pausa de 15 minutos e continuou a conduzir durante mais 30 minutos, após 

o que parou para fazer uma pausa de 30 minutos. Esta disposição está em conformidade com o artigo 7.º, que 

permite dividir uma pausa de pelo menos 45 minutos em duas partes, ou seja, uma pausa de pelo menos 15 

minutos seguida de uma pausa de pelo menos 30 minutos. Se, após esta pausa de 30 minutos, o trabalhador tiver 

de continuar a conduzir durante mais 1 ou 2 horas para chegar a casa, não tem de fazer mais 30 minutos de 

pausa. 

 

 
Exemplo 3: um condutor conduziu durante 4,5 horas e fez uma pausa de 45 minutos; depois conduziu durante 

mais 4,5 horas e fez outra pausa de 45 minutos. Se o seu limite diário de tempo de condução for de 10 horas, 

pode ainda conduzir durante mais 1 hora. Se, após esta hora de condução, precisar de conduzir durante um 

período adicional entre 1 e 2 horas para chegar a "casa", deve fazer uma nova pausa de 30 minutos antes da 

condução adicional 

 

 

 
 



   

 

71 

 

Em todos os exemplos supramencionados, o condutor pode fazer a sua pausa obrigatória em duas partes, ou 

seja, um mínimo de 15 minutos seguido de um mínimo de 30 minutos de pausa distribuídos pelo período de 4,5 

horas de condução, como permitido pelo segundo parágrafo do artigo 7. Tal não afecta a obrigação (ou não) de 

fazer uma pausa adicional de 30 minutos antes do prolongamento do tempo de condução de 1-2 horas 

 

 

Os agentes de controlo devem: 

¶ Verificar a natureza exacta do acontecimento que levou o condutor a recorrer às disposições do 

presente artigo.  Ter em conta os casos específicos constantes da Nota de Orientação n.º 1 (ver 

Anexo 1). 

¶ Verificar os registos para validação da isenção. 

¶ Verificar se a isenção é utilizada para permitir chegar a um ponto de paragem adequado.  Nota: 

não se trata de uma dispensa de carta branca para completar uma viagem.  No entanto, os 

examinadores devem também ter em conta que, no momento do controlo, a viagem pode não 

ter atingido um ponto de paragem adequado e, por conseguinte, o desvio das regras pode não 

ter sido anotado. Nestas circunstâncias, esta omissão não deve ser considerada uma infração. 

¶ Verificar se o local de paragem foi o primeiro local adequado. 

¶ Verificar a utilização sistemática e repetida da isenção através de registos anteriores.  

Se esta isenção for incorretamente solicitada, verificar a existência de infracções aos artigos 6. 

 

2.2.13 Artigo 13.o 

 

2.2.13.1 Texto 

 
1. Desde que não sejam prejudicados os objectivos previstos no artigo 1.o , cada Estado-Membro 

pode conceder excepções aos artigos 5.o a9.o e sujeitá-las a condições específicas no seu 

próprio território ou, com o acordo dos Estados interessados, no território de outro Estado-

Membro, aplicáveis aos transportes efectuados por 

 (a) Veículos propriedade de entidades públicas ou por elas alugados, sem condutor, para 

efetuar transportes rodoviários que não concorram com empresas de transporte privadas  

 (b) Veículos utilizados ou tomados de aluguer, sem condutor, por empresas agrícolas, 

hortícolas, silvícolas, agrícolas ou de pesca, para o transporte de mercadorias no âmbito da 

sua própria atividade empresarial, num raio de 100 km, no máximo, a partir da base da 

empresa;  

c) Tractores agrícolas e tractores florestais utilizados para actividades agrícolas ou silvícolas, 

num raio de 100 km, no máximo, a partir da base da empresa proprietária, locatária ou 

tomadora de aluguer do veículo  

 (d) Veículos ou conjuntos de veículos com uma massa máxima admissível não superior a 7,5 

toneladas, utilizados por prestadores do serviço universal, tal como definidos no ponto 13 do 

artigo 2º da Diretiva 97/67/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de dezembro de 

1997, relativa às regras comuns para o desenvolvimento do mercado interno dos serviços 

postais comunitários e a melhoria da qualidade de serviço, para a distribuição de envios no 

âmbito do serviço universal;  

 (e) Veículos que circulem exclusivamente em ilhas ou regiões isoladas do resto do território 

nacional, cuja superfície não exceda 2 300 quilómetros quadrados, que não estejam ligadas ao 

resto do território nacional por uma ponte, vau ou túnel abertos à circulação automóvel e que 

não façam fronteira com outro Estado-Membro;  

  

(f) Veículos afectos ao transporte de mercadorias num raio de 100 km em redor da base da 

empresa, movidos a gás natural ou liquefeito ou a eletricidade, cuja massa máxima autorizada, 
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incluindo a massa do reboque ou do semirreboque, não exceda 7,5 toneladas;  

g) Veículos afectos ao ensino e exame de condução com vista à obtenção de carta de condução 

ou de um certificado de aptidão profissional, desde que não sejam utilizados para o transporte 

comercial de mercadorias ou de passageiros  

 (h) veículos utilizados em serviços de saneamento, proteção contra inundações, manutenção 

de água, gás e eletricidade, manutenção e controlo de estradas, recolha e eliminação de 

resíduos domésticos porta-a-porta, serviços de telégrafo e telefone, radiodifusão e televisão e 

deteção de transmissores ou receptores de rádio ou televisão; i) veículos com 10 a 17 lugares 

utilizados exclusivamente para o transporte não comercial de passageiros  

 (j) Veículos especializados que transportem material de circo e de feira de diversões;  

 (k) Veículos móveis especialmente equipados para projectos, cujo objetivo principal seja a 

utilização como estabelecimento de ensino quando estacionário;  

 (l) Veículos utilizados para a recolha de leite nas explorações agrícolas e para o regresso às 

explorações agrícolas de contentores de leite ou de produtos lácteos destinados à alimentação 

animal;  

 (m) veículos especializados de transporte de dinheiro e/ou objectos de valor;  

 (n) Veículos utilizados para o transporte de resíduos ou carcaças de animais que não se 

destinem ao consumo humano;  

 (o) Veículos utilizados exclusivamente em estradas dentro de instalações centrais, tais como 

portos, interportos e terminais ferroviários;  

p) Veículos utilizados para o transporte de animais vivos das explorações agrícolas para os 

mercados locais e vice-versa ou dos mercados para os matadouros locais num raio até 100 

km; 

(q) Veículos ou conjuntos de veículos que transportem máquinas de construção para uma 

empresa de construção, até um raio de 100 km da base da empresa, desde que a condução dos 

veículos não constitua a atividade principal do condutor;  

(r) Veículos utilizados para a entrega de betão pronto. 

 2.  Os Estados-Membros informarão a Comissão das excepções concedidas ao abrigo do n.º 1 

e a Comissão informará os restantes Estados-Membros. 

 3.  Desde que os objectivos estabelecidos no artigo 1.º não sejam prejudicados e seja 

assegurada uma proteção adequada dos condutores, os Estados-Membros podem, após 

aprovação da Comissão, conceder no seu próprio território isenções menores ao presente 

regulamento para veículos utilizados em zonas pré-definidas com uma densidade populacional 

inferior a cinco pessoas por quilómetro quadrado, nos seguintes casos  

 - transportes nacionais regulares de passageiros, cujo horário seja confirmado pelas 

autoridades (neste caso, apenas podem ser autorizadas isenções relativas às pausas), e  

- transportes nacionais rodoviários de mercadorias por conta própria ou por conta de outrem, 

que não tenham impacto no mercado único e sejam necessários à manutenção de determinados 

sectores industriais no território em causa e em que as disposições de isenção do presente 

regulamento imponham um raio limite até 100 km. O transporte rodoviário efectuado ao abrigo 

desta isenção pode incluir uma viagem para uma zona com uma densidade populacional igual 

ou superior a cinco pessoas por quilómetro quadrado apenas para terminar ou iniciar a 

viagem. Tais medidas devem ser proporcionadas quanto à sua natureza e âmbito. 

 

2.2.13.2 Infracções  

 
Nenhum se a isenção for corretamente aplicada. 

 

2.2.13.3 Controlo na estrada  
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Os agentes de controlo devem validar a utilização desta isenção, estabelecendo os pormenores 

da viagem, a utilização do veículo, a natureza do equipamento específico do veículo e os 

pormenores da carga através de um contacto com o condutor.  Recorde-se que este artigo apenas 

concede isenções aos artigos 5º a 9º. 

 

A aplicação incorrecta de uma derrogação por um condutor deve dar origem a uma inspeção 

pormenorizada com base no Regulamento (CE) n.º 561/2006 e no Regulamento (UE) n.º 

165/2014.  

 

 

Os agentes de controlo devem também estar cientes de que um condutor ou operador pode não 

se aperceber de que é aplicável uma isenção específica e tentar cumprir a Diretiva (CE) 

516/2006, etc., quando podem ser aplicáveis outros regulamentos.   

 

Trata-se de derrogações nacionais, que variam de Estado-Membro para Estado-Membro e que, 

em geral, só são válidas dentro das fronteiras nacionais dos Estados-Membros, embora possa 

haver um acordo local entre Estados vizinhos que permita o reconhecimento mútuo.   

 

Para mais orientações, consultar a legislação nacional. 

 

As actividades realizadas ao abrigo destas derrogações devem ser registadas como outros 

trabalhos se forem realizadas em combinação com a condução abrangida durante o dia de 

trabalho.  

 

A aplicação incorrecta de uma derrogação por um condutor deve dar origem a uma inspeção 

pormenorizada com base no Regulamento (CE) n.º 561/2006 e no Regulamento (UE) n.º 

165/2014. 

 

Quando for necessário validar uma derrogação solicitada, o sítio Web da UE abaixo indicado 

dá acesso à lista actualizada das derrogações nacionais em vigor em cada Estado-Membro. Os 

agentes de controlo devem, por conseguinte, tê-las em conta quando efectuam inspecções na 

estrada: https://transport.ec.europa.eu/system/files/2021-

04/national_exceptions_regulation_2006_561.pdf  

 

2.2.14 Artigo 14.o 

 

2.2.14.1 Texto 

 
1. Desde que os objectivos estabelecidos no artigo 1º não sejam prejudicados, os Estados-

Membros podem, após autorização da Comissão, conceder excepções à aplicação dos artigos 

6º a 9º a operações de transporte efectuadas em circunstâncias excepcionais.  

 

 2. Em casos urgentes, os Estados-Membros podem conceder, em circunstâncias excepcionais, 

uma exceção temporária por um período não superior a 30 dias, que deve ser devidamente 

justificada e imediatamente notificada à Comissão. A Comissão publicará imediatamente esta 

informação num sítio Web público.  

Nota: A isenção correspondente do requisito de instalação (e utilização) de um tacógrafo está 

prevista no artigo 3.º, n.º 2, do Regulamento (UE) n.º 165/2014. 

https://transport.ec.europa.eu/system/files/2021-04/national_exceptions_regulation_2006_561.pdf
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 3.  A Comissão informará os outros Estados-Membros de qualquer exceção concedida ao 

abrigo do presente artigo. 

2.2.14.2 Infracções 

 

Nenhum 

2.2.14.3 Controlo na estrada 

 

O regulamento permite que os Estados-Membros (mediante pedido à Comissão) flexibilizem a 

obrigação de respeitar os limites de condução impostos pelos artigos 6º a 9º.  De igual modo, 

os Estados-Membros podem responder a circunstâncias excepcionais ou a situações de 

emergência.  (por exemplo, condições meteorológicas extremas ou epidemias) e conceder 

isenções temporárias por um período máximo de 30 dias, notificando simultaneamente a 

Comissão. 

Embora seja provável que, durante uma emergência, os agentes de controlo tenham 

conhecimento de tal flexibilização, devem, no entanto, estar cientes de que tais flexibilizações 

podem ter sido aplicáveis ao inspeccionarem os registos algum tempo depois da ocorrência. 

A lista oficial actualizada das excepções temporárias pode ser consultada no sítio Web da 

Comissão: https://transport.ec.europa.eu/transport-modes/road/social-provisions/driving-time-

and-rest-periods_en  

 

Recomenda-se às empresas de transportes, cujos condutores estejam atualmente envolvidos em 

operações isentas (por exemplo, operações de transporte humanitário não comercial), que 

preencham e utilizem os formulários de atestado UE/AETR e os mantenham disponíveis a 

bordo dos seus veículos para efeitos de controlo, quando estiverem envolvidos em operações 

de transporte comercial subsequentes no âmbito do Regulamento (CE) n.º 561/2006. 

Recomenda-se igualmente aos condutores profissionais que apresentem o formulário de 

atestado preenchido e assinado aos agentes de controlo durante os controlos na estrada. Se 

houver um tacógrafo a bordo do veículo utilizado para operações isentas, como a ajuda 

humanitária não comercial, o condutor deve registar no tacógrafo as informações sobre a 

condução fora do âmbito de aplicação. 

 
Uma vez que se trata de flexibilizações do regulamento que se aplicam localmente (na 

totalidade ou em parte do território de um Estado-Membro), é de esperar que a autoridade 

competente tenha dado conhecimento das mesmas aos agentes de controlo.  Assim, só 

interessam a outros Estados-Membros quando um condutor entra posteriormente noutro 

Estado-Membro e apresenta, para exame, registos que contêm infracções aparentes mas que 

podem, na realidade, ser infracções autorizadas.  

Por conseguinte, um agente de controlo deve confirmar a existência de qualquer flexibilização 

solicitada e, nos casos em que esta não seja confirmada, aplicar os limites impostos pelos artigos 

6º a 9º. 

 

2.2.15 Artigo 15.o 

 

2.2.15.1 Texto 

 

https://transport.ec.europa.eu/transport-modes/road/social-provisions/driving-time-and-rest-periods_en


   

 

75 

 

Os Estados-Membros asseguram que os condutores dos veículos referidos na alínea a) do 

artigo 3.º sejam regidos por regras nacionais que proporcionem uma proteção adequada em 

termos de tempos de condução autorizados e de pausas e períodos de repouso obrigatórios. Os 

Estados-Membros informarão a Comissão sobre as regras nacionais pertinentes aplicáveis a 

esses condutores. 

2.2.15.2 Infracções 

Nenhum 

2.2.15.3 Controlo na estrada  

Este artigo exige que os Estados-Membros adoptem regulamentação relativa aos tempos de 

condução e de repouso dos condutores de veículos isentos dessa regulamentação por força da 

alínea a) do artigo 3º.  Trata-se de disposições de interesse exclusivamente nacional. 

 

2.2.16 Artigo 16.o 

 

2.2.16.1 Texto  

1.  Se o veículo não estiver equipado com um aparelho de controlo nos termos do Regulamento 

(CEE) n.º 3821/85, os n.ºs 2 e 3 do presente artigo aplicam-se  

 (a) Serviços nacionais regulares de passageiros; e  

 (b) Aos serviços regulares internacionais de passageiros cujos terminais de itinerário se 

situem a uma distância máxima de 50 km em linha reta de uma fronteira entre dois Estados-

Membros e cuja extensão do itinerário não exceda 100 km.  

 2.  A empresa de transporte elabora um horário de serviço e um registo de serviço, dos quais 

devem constar, para cada condutor, o nome, o local de afetação e o horário previamente fixado 

para os diferentes períodos de condução, de outro tipo de trabalho, de pausas e de 

disponibilidade. 

Cada condutor afeto a um serviço referido no n.º 1 deve ser portador de um extrato do registo 

de serviço e de uma cópia do horário de serviço.  

 3.  O registo de serviço deve  

  (a) Incluir todos os elementos referidos no n.º 2 para um período mínimo que abranja o dia 

do controlo e os 56 dias anteriores; esses elementos devem ser actualizados a intervalos 

regulares, cuja duração não pode exceder um mês; (em 31 de dezembro de 2024) 

 (b) Ser assinado pelo responsável da empresa de transportes ou por uma pessoa mandatada 

para o representar;  

 (c) Ser conservada pela empresa de transportes durante um ano após o termo do período por 

ela abrangido. A empresa de transportes fornecerá um extrato da escala de serviço aos 

condutores interessados que o solicitem; e  

  (d) Ser apresentada e entregue a pedido de um agente de fiscalização autorizado. 

Não há mais comentários sobre este artigo.  

 

2.2.17 Artigo 17.o 

Este artigo não é aqui considerado por não ter qualquer relevância para a atividade de controlo 

na estrada. 
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2.2.18 Artigo 18.º  

Este artigo não é aqui considerado por não ter qualquer relevância para a atividade de controlo 

na estrada. 

2.2.19 Artigo 19.o 

 

2.2.19.1 Texto 

1.  Os Estados-Membros estabelecem regras relativas às sanções aplicáveis às infracções ao 

presente regulamento e ao Regulamento (UE) n.º 165/2014 e tomam todas as medidas 

necessárias para garantir a sua aplicação. Essas sanções devem ser efectivas e proporcionais 

à gravidade das infracções, como indicado no anexo III da Diretiva 2006/22/CE do Parlamento 

Europeu e do Conselho (*3), bem como dissuasivas e não discriminatórias. Nenhuma infração 

ao presente regulamento e ao Regulamento (UE) n.º 165/2014 pode ser objeto de mais do que 

uma sanção ou procedimento. Os Estados-Membros notificam a Comissão dessas regras e 

medidas, juntamente com o método e os critérios escolhidos a nível nacional para avaliar a 

sua proporcionalidade. Os Estados-Membros notificam sem demora qualquer alteração 

posterior que os afecte. A Comissão informa os Estados-Membros dessas regras e medidas, 

bem como de quaisquer alterações às mesmas. A Comissão assegura a publicação destas 

informações num sítio Web público específico em todas as línguas oficiais da União, que 

contenha informações pormenorizadas sobre as sanções aplicáveis nos Estados-Membros.  

(*3) Diretiva 2006/22/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de março de 2006, relativa a exigências mínimas no 

que respeita à execução dos Regulamentos (CE) n.o 561/2006 e (UE) n.o 165/2014 e da Diretiva 2002/15/CE no que respeita 

às disposições sociais no domínio das actividades de transporte rodoviário e que revoga a Diretiva 88/599/CEE do Conselho 

(JO L 102 de 11.4.2006, p. 35). 

 

2.  Os Estados-Membros devem permitir que as autoridades competentes apliquem uma sanção 

a uma empresa e/ou a um condutor por uma infração ao presente regulamento detectada no 

seu território e relativamente à qual não tenha ainda sido aplicada uma sanção, mesmo que 

essa infração tenha sido cometida no território de outro Estado-Membro ou de um país 

terceiro. 

 A título de exceção, quando for detectada uma infração: 

- que não tenha sido cometido no território do Estado-Membro em causa, e 

- que tenha sido cometido por uma empresa estabelecida noutro Estado-Membro ou num país 

terceiro, ou por um condutor cujo local de afetação se situe noutro Estado-Membro ou num 

país terceiro, 

um Estado-Membro pode, até 1 de janeiro de 2009, em vez de aplicar uma sanção, notificar os 

factos da infração à autoridade competente do Estado-Membro ou do país terceiro onde a 

empresa está estabelecida ou onde o condutor tem o seu local de afetação. 

3.  Sempre que um Estado-Membro instaure um processo ou imponha uma sanção por uma 

determinada infração, deve fornecer ao condutor, por escrito, a devida prova desse facto. 

4.  Os Estados-Membros assegurarão a aplicação de um sistema de sanções proporcionadas, 

que podem incluir sanções financeiras, em caso de infração ao presente regulamento ou ao 

Regulamento (CEE) n.º 3821/85 por parte das empresas ou dos expedidores associados, 

transitários, operadores turísticos, contratantes principais, subcontratantes e agências de 

emprego de condutores. 
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2.2.19.2 Infracções 

Nenhum 

2.2.19.3 Controlo na estrada 

Durante um controlo na estrada, os agentes de controlo devem estar cientes de que este artigo 

lhes permite perseguir os condutores (e operadores) por infracções ao Regulamento (CE) n.º 

561/2006 que tenham sido detectadas como tendo ocorrido no território de outro Estado-

Membro ou de um país 3rd .   De acordo com o acórdão do Tribunal de Justiça no processo C-

906/19 - Ministère public, o princípio da extraterritorialidade não se aplica às infracções ao 

Regulamento (UE) n.º 165/2014 cometidas noutro Estado-Membro da UE. Consequentemente, 

se estas infracções forem detectadas, não podem ser objeto de coimas. No entanto, se essas 

infracções forem detectadas, os agentes de controlo devem verificar se também constituem uma 

infração ao Regulamento (CE) n.º 561/2006. Se for esse o caso, as infracções ao Regulamento 

(CE) n.º 561/2006 podem dar origem a uma coima.  

As infrações ao Regulamento (UE) n.º 165/2014 cometidas noutro Estado-Membro da UE, 

quando detetadas, devem ainda ser registadas e comunicadas às autoridades do Estado-Membro 

de estabelecimento, nos termos do Regulamento (CE) n.º 1071/2009. O ERRU facilita essa 

comunicação.  

2.2.20 Artigo 20.o 

 

2.2.20.1 Texto 

1.  O condutor deve conservar todos os elementos de prova fornecidos por um Estado-Membro 

relativamente às sanções aplicadas ou à instauração de um processo até ao momento em que 

a mesma infração ao presente regulamento deixe de poder dar origem a um segundo processo 

ou sanção nos termos do presente regulamento. 

 

 2.  O condutor deve apresentar os elementos de prova referidos no n.º 1, se tal lhe for 

solicitado. 

 

 3.  O condutor que esteja ao serviço ou à disposição de mais do que uma empresa de 

transportes deve fornecer a cada empresa informações suficientes para que esta possa cumprir 

o disposto no Capítulo II. Sem alterações MP I 

2.2.20.2 Infracções 

Nenhum 

2.2.20.3 Controlo na estrada 

Quando uma infração tiver sido detectada/penalizada, os agentes de controlo devem fornecer 

ao condutor uma prova escrita desse procedimento ou sanção. O formulário normalizado 

aprovado pelo CORTE (atualizado após o Pacote de Mobilidade 1) e adotado por alguns 

Estados-Membros pode ser utilizado para este efeito. Ver Anexo 6.  

O formulário baseia-se em requisitos semelhantes constantes da Diretiva 2014/47/UE, que diz 

respeito à comunicação do resultado de uma inspeção técnica na estrada. 
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A não apresentação de provas de sanções anteriores deixa o condutor sujeito a uma nova sanção 

pela mesma infração.  Se essa nova sanção tiver sido aplicada e a prova da sanção anterior for 

posteriormente apresentada, esta última sanção deve ser retirada. 

 

2.2.21 Artigo 21.o 

 

2.2.21.1 Texto 

Para resolver os casos em que um Estado-Membro considere que houve uma infração ao 

presente regulamento que seja claramente suscetível de pôr em perigo a segurança rodoviária, 

deve habilitar a autoridade competente relevante a proceder à imobilização do veículo em 

causa até que a causa da infração tenha sido rectificada. Os Estados-Membros podem obrigar 

o condutor a gozar um período de repouso diário. Os Estados-Membros devem também, se for 

caso disso, retirar, suspender ou restringir a licença de uma empresa, se a empresa estiver 

estabelecida nesse Estado-Membro, ou retirar, suspender ou restringir a carta de condução de 

um condutor. A Comissão, actuando em conformidade com o procedimento previsto no n.º 2 

do artigo 24.º, elaborará orientações com vista a promover uma aplicação harmonizada do 

presente artigo. Sem alterações MP I 

2.2.21.2 Infracções  

Nenhum 

2.2.21.3 Controlo na estrada  

Este artigo habilita os Estados-Membros a adoptarem legislação que permita a imobilização de 

um veículo associado a um condutor em infração e permite a aplicação de sanções 

administrativas a operadores e condutores.   

 

 

Artigos 22º - 29 

Estes artigos não são aqui considerados por não terem qualquer relevância para a atividade de 

controlo na estrada.  
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Anexo 1 - Notas de orientação da Comissão Europeia 
 

Número da nota de 

orientação 

Número do artigo 

1 Artigo 12.º do Regulamento (CE) n.º 561/2006 

2 Artigo 9.º do Regulamento (CE) n.º 561/2006 

3 Alíneas d) e f) do artigo 4.º do Regulamento (CE) n.º 561/2006 

4 Artigo 1º do Regulamento (CEE) nº 3821/85 que faz referência ao 

Regulamento (CE) nº 1360/2002 (Anexo 1B) 

5 N.º 3 do artigo 11.º da Diretiva 2006/22/CE 

6 N.º 1 do artigo 9.º do Regulamento (CE) n.º 561/2006 

7 N.ºs 2 e 5 do artigo 8.º do Regulamento (CE) n.º 561/2006 

 

 

Nota de orientação 1 
 
Questão: Desvio excecional dos limites mínimos de repouso e máximos de condução para encontrar um local de 

paragem adequado. 

 

Artigo: 12 do Regulamento (CE) n.º 561/2006 

 

Abordagem a adotar: O artigo 12º contém disposições que permitem ao condutor afastar-se dos requisitos 

mínimos de repouso e dos tempos máximos de condução previstos nos artigos 6º a 9º, a fim de encontrar um ponto 

de paragem adequado. Este artigo não autoriza o condutor a derrogar o regulamento por razões conhecidas antes 

do início da viagem. Destina-se a permitir ao condutor fazer face a casos em que se torna inesperadamente 

impossível cumprir o regulamento durante o percurso, ou seja, em situações de dificuldades anormais, 

independentes da vontade do condutor e aparentemente inevitáveis, que não podem ser previstas, mesmo que sejam 

tomadas todas as precauções necessárias. A derrogação tem igualmente a função de garantir a segurança das 

pessoas, do veículo e da sua carga e a exigência de que a segurança rodoviária seja sempre tida em conta. 

 

Três partes têm certas obrigações em relação a essas situações: 

 

1) Uma empresa de transportes deve planear cuidadosamente a viagem segura de um condutor, prevendo, 

por exemplo, engarrafamentos regulares, condições meteorológicas e acesso a locais de estacionamento 

adequados, ou seja, deve organizar o trabalho de modo a que os condutores possam cumprir o 

regulamento e deve ter em conta que as exigências dos carregadores e das companhias de seguros em 

matéria de estacionamento seguro são satisfeitas. 

 

2) O condutor deve respeitar rigorosamente as regras e não se desviar dos limites do tempo de condução, a 

menos que ocorram inesperadamente circunstâncias excepcionais e se torne impossível cumprir o 

regulamento sem pôr em perigo a segurança rodoviária, a segurança das pessoas, do veículo ou da sua 

carga. Se o condutor decidir que é necessário derrogar ao regulamento e que tal não prejudicará a 

segurança rodoviária, deve indicar manualmente (em qualquer língua comunitária, na folha de registo ou 

na impressão do aparelho de controlo ou no registo de serviço) a natureza e o motivo da derrogação logo 

que pare. 

 

3) O agente de execução deve aplicar um critério profissional ao controlar um condutor e avaliar se o desvio dos 

limites de condução é justificado. 

Ao avaliar a legitimidade do desvio com base no artigo 12º, todas as circunstâncias devem ser cuidadosamente 

examinadas por um agente de execução, incluindo: 

(a) Um historial dos registos de condução do condutor para estabelecer o padrão do seu desempenho e verificar se 

o condutor cumpre normalmente as regras relativas aos tempos de condução e de repouso e se o desvio é 

excecional; 

(b) O desvio dos limites de tempo de condução não deve ser uma ocorrência regular e deve ser causado por 

circunstâncias excepcionais, tais como: acidentes de viação graves, condições meteorológicas extremas, desvios 

de estrada, falta de lugar na zona de estacionamento, etc. (Esta lista de possíveis circunstâncias excepcionais é 
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apenas indicativa. O princípio de avaliação é o de que o motivo de um eventual desvio dos limites de condução 

não deve ser conhecido ou sequer possível de prever antecipadamente); 

(c) Os limites de condução diários e semanais devem ser respeitados; por conseguinte, o condutor não deve ter 

quaisquer "ganhos de tempo" ao exceder o limite de condução em busca de um lugar de estacionamento; 

(d) O desvio das regras relativas aos tempos de condução não deve conduzir a uma redução das pausas, do descanso 

diário e do descanso semanal necessários. 

 

Comentário: Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias, Processo C-235/94 

 

 

Nota de orientação 2 
 
Questão: Registo do tempo de viagem de um condutor para um local que não é o local habitual de tomada a cargo 

ou de entrega de um veículo no âmbito do Regulamento (CE) n.º 561/2006. 

 

Artigo: 9 do Regulamento (CE) n.º 561/2006. 

 

Orientação a seguir: Um condutor que se desloca a um local específico, que não o centro de operações do 

empregador, que lhe é indicado pelo empregador para assumir e conduzir um "veículo tacográfico" está a cumprir 

uma obrigação para com o seu empregador e, por conseguinte, não dispõe livremente do seu tempo. 

 

Por conseguinte, em conformidade com os n.ºs 2 e 3 do artigo 9: 

- qualquer tempo despendido por um condutor que se desloque de ou para um local que não seja o seu domicílio 

ou o centro operacional do empregador e onde o condutor deva assumir ou deixar um veículo abrangido pelo 

âmbito de aplicação do regulamento, independentemente de o empregador ter dado instruções sobre quando e 

como se deslocar ou de essa escolha ter sido deixada ao critério do condutor, deve ser registado como 

"disponibilidade" ou "outro trabalho", consoante a legislação nacional do Estado-Membro; e 

- qualquer tempo despendido por um condutor a conduzir um veículo não abrangido pelo âmbito de aplicação 

do regulamento, de ou para um local que não seja o domicílio do condutor ou o centro operacional do 

empregador e onde o condutor deva assumir ou abandonar um veículo abrangido pelo âmbito de aplicação 

do regulamento, deve ser registado como "outro trabalho". 

 

Nos três casos seguintes, o tempo de deslocação pode ser considerado como "descanso" ou "pausa". 

O primeiro caso é quando um condutor acompanha um veículo que é transportado por ferry boat ou comboio. 

Neste caso, o condutor pode descansar ou fazer uma pausa, desde que tenha acesso a uma couchette ou a um 

beliche (n.º 1 do artigo 9.º). 

O segundo caso é quando um condutor não acompanha um veículo, mas viaja de comboio ou ferry para ou de um 

local onde assumirá ou abandonará o controlo de um veículo abrangido pelo âmbito de aplicação do regulamento 

(n.º 2 do artigo 9.º), desde que tenha acesso a uma couchette ou beliche nesse ferry ou comboio. 

A terceira é quando um veículo é conduzido por mais do que um condutor. Quando um segundo membro da 

tripulação está disponível para conduzir quando necessário, está sentado ao lado do condutor do veículo e não está 

ativamente envolvido na assistência ao condutor que conduz o veículo, um período de 45 minutos do "período de 

disponibilidade" desse membro da tripulação pode ser considerado como "pausa". 

Não há qualquer diferenciação quanto ao carácter do contrato de trabalho do condutor. Por conseguinte, estas 

regras aplicam-se tanto aos condutores permanentes como aos condutores contratados por uma empresa de trabalho 

temporário que aluga mão de obra. 

Para um "condutor temporário", o "centro operacional do empregador" significa um centro operacional de uma 

empresa que utiliza os serviços desse condutor para o seu transporte rodoviário ("empresa utilizadora"), e não a 

sede da "empresa de trabalho temporário". 

 

Comentário: Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias, Processo C-76/77 e Processo C-297/99. 

 

 

Nota de orientação 3 
 
Questão: Ordenar a interrupção de uma pausa ou de um descanso diário ou semanal para fazer avançar um veículo 

num terminal, em parques de estacionamento ou em zonas fronteiriças. 
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Artigo: 4, alíneas d) e f), do Regulamento (CE) n.º 561/2006. 

 

Abordagem a adotar: De um modo geral, durante o repouso diário ou semanal, o condutor deve poder dispor 

livremente do seu tempo e, por conseguinte, não deve ser obrigado a permanecer ao alcance do seu veículo. 

 

Em geral, a interrupção de uma pausa, de um descanso diário ou semanal constitui uma infração (a menos que se 

aplique a "regra do ferry" - n.º 1 do artigo 9. Contudo, num terminal ou num local de estacionamento pode ocorrer 

uma situação anormal súbita ou uma emergência em que um veículo tenha de ser deslocado. Num terminal, há 

normalmente um condutor (empregado do terminal) que desloca os veículos, se necessário. 

Se não for esse o caso e a deslocação do veículo se tornar inevitável devido a circunstâncias extraordinárias, o 

condutor só pode interromper o seu repouso a pedido de uma autoridade competente ou de um funcionário do 

terminal autorizado a ordenar a deslocação do veículo. 

Noutros locais (por exemplo, nos parques de estacionamento, nos postos fronteiriços e em casos de emergência), 

se existirem razões objectivas de emergência que obriguem à deslocação do veículo ou se a polícia ou outra 

autoridade (por exemplo, bombeiros, autoridades da administração rodoviária, funcionários aduaneiros, etc.) 

derem ordem para deslocar um veículo, o condutor deve interromper a sua pausa ou o seu repouso durante alguns 

minutos e, nesse caso, não deve ser processado. 

Se tal for necessário, as autoridades responsáveis pela aplicação da lei dos Estados-Membros devem conceder 

alguma tolerância após uma avaliação da situação individual. 

Essa interrupção do repouso ou da pausa do condutor deve ser registada manualmente pelo condutor e, se possível, 

autenticada pela autoridade competente que ordenou ao condutor que deslocasse o veículo. 

 

 

Nota de orientação 4  
 
Questão: Registo do tempo de condução por tacógrafos digitais quando os condutores estão envolvidos em 

operações com paragens frequentes ou múltiplas. 

 

Artigo: 1 do Regulamento (CEE) n.º 3821/85 que faz referência ao Regulamento (CE) n.º 1360/2002 (Anexo 1B). 

 

Abordagem a adotar: Dado que os tacógrafos digitais registam com maior precisão do que os tacógrafos 

analógicos, os condutores envolvidos em operações frequentes ou com múltiplas paragens podem ser confrontados 

com registos de tempo de condução mais elevados quando utilizam um tacógrafo digital do que com um tacógrafo 

analógico. Esta situação é temporária e pode afetar principalmente as operações de transporte de entregas locais. 

Durará apenas o período de transição durante o qual coexistirão o tacógrafo analógico e o tacógrafo digital. 

A fim de incentivar uma rápida difusão do tacógrafo digital e, ao mesmo tempo, garantir a igualdade de tratamento 

dos condutores - independentemente do instrumento de registo utilizado - deve ser possível uma tolerância para as 

agências nacionais de controlo durante este período transitório. Esta tolerância transitória deve aplicar-se aos 

veículos que efectuam trajectos com paragens frequentes ou trajectos com várias entregas e que estão equipados 

com tacógrafos digitais. 

No entanto, e em qualquer altura, os agentes da autoridade deverão usar de discrição profissional. Além disso, 

sempre que um condutor estiver ao volante do veículo e ativamente envolvido numa operação de transporte no 

âmbito do presente programa, será considerado como estando a conduzir, independentemente das suas 

circunstâncias (por exemplo, nos casos em que o condutor se encontra num engarrafamento ou nos semáforos). 

 

Por conseguinte: 

- Os Estados-Membros devem informar os seus agentes de controlo de que têm a possibilidade de autorizar, ao 

verificarem os dados do tacógrafo digital, uma tolerância máxima de 15 minutos num bloco de quatro horas e meia 

(4,5) de tempo de condução para os veículos envolvidos em trajectos com muitas paragens ou com várias paragens, 

desde que tal seja comprovado por provas. Esta tolerância pode ser aplicada, por exemplo, como uma dedução de 

um minuto por bloco de tempo de condução, entre paragens, com um máximo de 15 minutos por bloco de quatro 

horas e meia (4,5) de tempo de condução; 

- Ao exercerem o seu poder discricionário, os agentes de controlo devem guiar-se pelas circunstâncias e utilizar 

os elementos de prova de que dispõem no momento (por exemplo, provas verificáveis de que o condutor esteve 

envolvido em paragens frequentes ou múltiplas), e devem verificar se a sua interpretação não prejudica a correcta 

aplicação das regras relativas ao tempo de condução e, consequentemente, a segurança rodoviária. 

- Os Estados-Membros podem utilizar software de análise que esteja configurado para integrar um período de 

tolerância nos cálculos do tempo de condução, mas devem estar cientes de que isso pode levar a problemas de 
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prova numa fase posterior. Em todas as circunstâncias, a tolerância não deve exceder o limiar de tolerância de 15 

minutos para um bloco de quatro horas e meia (4,5) de tempo de condução. 

- A tolerância não deve discriminar ou prejudicar os condutores nacionais ou internacionais e só deve ser 

considerada para as operações em que o trajeto implique claramente operações frequentes ou com várias paragens. 

 

 

Nota de orientação 5 
 
Assunto: Formulário de atestado de actividades estabelecido pela Decisão da Comissão de 12 de abril de 2007. 

 

Artigo: 11.º, n.º 3, da Diretiva 2006/22/CE. 

 

Abordagem a adotar: O atestado abrange determinadas actividades durante o período mencionado no nº 7, alínea 

a), do artigo 15º do Regulamento (CEE) nº 3821/85, ou seja 

- o dia atual + os 28 dias anteriores (a partir de 1 de janeiro de 2008) 

O atestado só pode ser utilizado se o condutor tiver: 

- esteve de baixa por doença 

- ter estado de férias, que fazem parte das férias anuais de acordo com a legislação do Estado-Membro 

Estado em que a empresa está estabelecida 

- conduziu outro veículo isento do âmbito de aplicação do Regulamento (CE) n.º 561/2006 ou do AETR 

Os Estados-Membros não são obrigados a exigir a utilização do formulário, mas se um Estado-Membro exigir a 

utilização de um formulário nos casos nele previstos, este formulário normalizado deve ser reconhecido como 

válido para esse efeito. 

Os Estados-Membros têm a possibilidade de o tornar obrigatório no seu território e de o exigir a todos os 

condutores em causa. Contudo, se os registos do tacógrafo indicarem a condução de um veículo isento do âmbito 

de aplicação do Regulamento (CE) n.º 561/2006 ou do AETR, não pode ser exigido qualquer formulário relativo 

a esse período. 

 

O formulário eletrónico e o formulário para impressão, bem como as informações relativas aos Estados-Membros 

que efectuaram 

a sua utilização obrigatória está disponível em: 

http://ec.europa.eu/transport/road/policy/social_provision/social_form_en.htm.  

O formulário é aceite em toda a UE em qualquer língua oficial da UE. O seu formato normalizado facilita a 

compreensão, uma vez que contém campos numerados e pré-determinados a preencher. 

Todos os campos do formulário devem ser preenchidos à máquina. Para ser válido, o formulário deve ser assinado 

pelo representante da empresa e pelo condutor antes da viagem. No caso dos condutores independentes, o condutor 

assina uma vez como representante da empresa e outra como condutor. 

Só o original assinado é válido. O texto do formulário não pode ser alterado. O formulário não pode ser pré-

assinado nem pode ser alterado por declarações manuscritas. Só em circunstâncias excepcionais e se for legalmente 

possível de acordo com a legislação nacional, pode ser aceite uma telecópia (fax) do formulário. 

O formulário pode ser impresso em papel com o logótipo da empresa e os dados de contacto, mas os campos com 

as informações sobre a empresa também devem ser preenchidos. 

 

Se um condutor não conduzir quando já se encontra em viagem, por exemplo, devido a doença ou avaria do veículo, 

o formulário não pode ser utilizado e as autoridades responsáveis pela aplicação da lei podem solicitar outras 

provas que demonstrem a inatividade. 

O atestado abrange apenas os tipos de atividade nele contidos. O formulário não pode ser utilizado para outras 

actividades. 

Note-se que o formulário não substitui as obrigações de registo das actividades previstas no n.º 5 do artigo 6.º do 

Regulamento (CE) n.º 561/2006 e no artigo 15.º do Regulamento (CEE) n.º 3821/85. 

 

 

Nota de orientação 6 
 
Questão: Registo do tempo passado a bordo de um ferry ou comboio em que o condutor tem acesso a um beliche 

ou couchette. 

Artigo: 9 (1) do Regulamento (CE) n.º 561/2006. 
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Abordagem a adotar: Em geral, durante um repouso, o condutor deve poder, nos termos da alínea f) do artigo 4. 

No entanto, o condutor tem o direito de fazer a sua pausa ou o seu repouso, diário ou semanal, quando viaja de 

ferry ou de comboio, desde que tenha acesso a um beliche ou a uma couchette. Esta situação decorre da redação 

do n.º 2 do artigo 9.º, que estipula que o tempo gasto em viagem "não será contado como repouso ou pausa , a 

menos que o condutor se encontre num ferry ou num comboio e tenha acesso a um beliche ou a uma couchette". 

 

Além disso, em conformidade com o n.º 1 do artigo 9.º, um período de repouso diário regular de, pelo menos, 11 

horas gozado num ferry ou num comboio (se o condutor tiver acesso a um beliche ou a uma couchette) pode ser 

interrompido duas vezes, no máximo, por outras actividades (como embarcar ou desembarcar do ferry ou do 

comboio). O tempo total destas duas interrupções não pode exceder 1 hora. Este tempo não deve, em caso algum, 

resultar numa redução do período de repouso diário regular. 

No caso de um repouso diário regular gozado em dois períodos, o primeiro dos quais deve ser de, pelo menos, 3 

horas e o segundo de, pelo menos, 9 horas (tal como estipulado na alínea g) do artigo 4.º), o número de interrupções 

(máximo de duas) diz respeito a todo o período de repouso diário e não a cada parte de um repouso diário regular 

gozado em dois períodos. 

 

A derrogação prevista no n.º 1 do artigo 9.º não se aplica a um período de descanso semanal, seja ele reduzido ou 

regular. 

 

 

 

Nota de orientação 7 
Questão: O significado de "cada período de 24 horas" 

Artigo: N.ºs 2 e 5 do artigo 8.º do Regulamento (CE) n.º 561/2006 

Abordagem a adotar: Em conformidade com o n.º 2 do artigo 8.º do regulamento, deve ser gozado um novo 

período de repouso diário em cada período de 24 horas após o final do período de repouso anterior (repouso diário 

ou semanal regular ou reduzido). O período de 24 horas seguinte começa a contar a partir do final do período de 

repouso diário ou semanal considerado. O termo "descanso de qualificação" deve ser entendido como um período 

de descanso em que uma duração mínima legal é cumprida no período de 24 horas após o final do descanso de 

qualificação anterior. Este descanso de qualificação pode terminar mais tarde do que 24 horas após o fim do 

descanso anterior se a sua duração total for superior ao mínimo exigido pela legislação. 

 

Para determinar a conformidade com as disposições relativas ao tempo de repouso diário, as entidades responsáveis 

pela aplicação da lei devem analisar todos os períodos de 24 horas que se seguem a um repouso diário ou semanal 

elegível. 

 

Nos casos em que os controladores são confrontados com períodos de atividade que se seguem a um período de 

repouso diário ou semanal, durante os quais os condutores não cumprem um período de repouso diário, recomenda-

se que os controladores 

 

1. Dividir os períodos de atividade acima referidos em períodos consecutivos de 24 horas, a contar do fim 

do último descanso diário ou semanal qualificável, 

e 

2. aplicar as regras relativas aos períodos de repouso diário a cada um destes períodos de referência de 24 

horas. 

 

Se o final desse período de 24 horas coincidir com o período de repouso contínuo, que não é um repouso 

qualificado, uma vez que a sua duração mínima legal não foi cumprida dentro do período de 24 horas, mas que 

continua no período seguinte de 24 horas e atinge a duração mínima exigida, o cálculo do período seguinte de 24 

horas começará quando o condutor terminar o seu período de repouso com uma duração total de pelo menos 9/11 

horas ou mais e retomar o seu período de trabalho diário. 

 

Se for identificado um período de repouso diário ou semanal, a avaliação do período de 24 horas seguinte terá 

início no final desse período de repouso diário ou semanal (a partir do final do período de repouso relevante, se o 

repouso gozado for, de facto, superior ao período mínimo exigido). 

 

Este método de cálculo deve permitir às entidades responsáveis pela aplicação da lei identificar e sancionar todas 

as infracções a uma disposição de repouso diário cometidas em cada período de 24 horas. 
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O método de cálculo analógico deve aplicar-se aos condutores que efectuam tripulações múltiplas e o período de 

referência de 24 horas deve ser substituído por um período de 30 horas, como estipulado no n.º 5 do artigo 8. 

 

 
 

De acordo com o GN7: Nos casos em que os controladores são confrontados com períodos de atividade que se 

seguem a um período de repouso diário ou semanal, durante os quais os condutores não cumprem um período de 

repouso diário, recomenda-se que os controladores 

1. dividir os períodos de atividade supramencionados em períodos consecutivos de 24 horas a contar 

do final do último descanso diário ou semanal qualificável 

e   

2. aplicar as regras relativas aos períodos de repouso diário a cada um destes períodos de referência de 

24 horas. O novo período de 24 horas tem início às 24:00 

 

 
 

De acordo com o GN7: Nos casos em que os controladores são confrontados com períodos de atividade que se 

seguem a um período de repouso diário ou semanal, durante os quais os condutores não cumprem um período de 

repouso diário, recomenda-se que os controladores 

1. dividir os períodos de atividade supramencionados em períodos consecutivos de 24 horas a contar do 

final do último descanso diário ou semanal qualificável 

e 

2. aplicar as regras relativas aos períodos de repouso diário a cada um destes períodos de referência de 24 

horas. 

 

O final do período de 24 horas cai dentro do período de repouso contínuo, que não é um repouso qualificado, uma 

vez que a sua duração mínima legal não foi cumprida dentro do período de 24 horas. Além disso, não se trata de 

um descanso diário de duração obrigatória. Para o efeito, o novo período de 24 horas começa às 24:00. 

 

 
 

De acordo com o GN7: se o final do período de 24 horas coincidir com o período de repouso em curso, que não é 

um repouso qualificado, uma vez que a sua duração mínima legal não foi cumprida dentro do período de 24 horas, 

mas que continua no período seguinte de 24 horas e atinge uma duração mínima exigida, algum tempo depois, 

então o cálculo do período de 24 horas seguinte deve começar quando o condutor terminar o seu período de repouso 
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com uma duração total de pelo menos 9/11 horas ou mais e retomar o seu período de trabalho diário. Para o efeito, 

o novo período de 24 horas tem início às 3:00 horas. 

 

 
 

 
 

Os exemplos acima referidos destinam-se apenas a visualizar a forma como as infracções a uma disposição de 

descanso diário podem ser identificadas com base num período de referência de 24 horas. 
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Anexo 2 - Notas de esclarecimento da Comissão Europeia 
 

Número da nota de 

esclarecimento 

Número do artigo 

1 Artigos 1.º, 2.º e 11.º do Regulamento (CE) n.º 561/2006 

2 Artigos 1.o , 2.o, 4.o , alíneas a) e c), do Regulamento (CE) n.o 561/2006 

3 Alínea f) do artigo 13º do Regulamento (CEE) nº 3820/85 e alínea d), 

segundo travessão, do artigo 13º do Regulamento (CE) nº 561/2006 

4 Artigo 26.o 

5 Artigo 3.o , alínea h), e artigo 13.o , alínea i), do Regulamento (CE) n.o 

561/2006 

6 N.º 2 do artigo 14.º do Regulamento (CE) n.º 561/2006 

7 Artigo 34.º, n.ºs 1 e 3, do Regulamento (UE) n.º 165/2014, artigo 15.º, n.º 

7, do Regulamento (CEE) n.º 3821/85, artigo 6.º, n.º 5, do Regulamento 

(CE) n.º 561/2006 e artigo 11.º, n.º 3, da Diretiva 2006/22/CE. 

 

 

Esclarecimento da Comissão 1 
 
Tema: Regulamentos nacionais inspirados nas regras comunitárias. 

 

Artigo: âmbito de aplicação do Regulamento (CE) n.º 561/2006, artigos 1. 

 

Questão suscitada: O direito alemão exige que as regras comunitárias relativas ao tempo de condução, pausas e 

períodos de repouso introduzidas pelo Regulamento (CE) n.º 561/2006 se apliquem também a "veículos de 

mercadorias" mais pequenos do que os especificados no n.º 1, alínea a), do artigo 2. 

 

Esclarecimento: O facto de alguns tipos de transporte não serem abrangidos pelo âmbito de aplicação do 

regulamento não significa que estejam isentos de qualquer legislação.  Pelo contrário, esta disposição implica que 

os Estados-Membros são livres de legislar neste domínio.  Se os Estados-Membros assim procederem, nada os 

impede de adoptarem regras nacionais inspiradas na legislação comunitária ou idênticas a esta. 

 

Comentário: Esclarecimento prestado pelos serviços da Comissão Europeia às autoridades luxemburguesas (carta 

de fevereiro de 1993). 

 

Esclarecimento da Comissão 2 
 
Tópico: Veículos conduzidos para efeitos de reparação, lavagem ou manutenção. 

 

Artigo:  1, 2, 4 a), 4 c). 

 

Questão levantada: Veículos conduzidos para fins de reparação, lavagem ou manutenção. 

 

Esclarecimento: Nos termos da alínea a) do artigo 4.º do regulamento, entende-se por transporte rodoviário 

qualquer deslocação total ou parcial em estradas abertas ao público, efectuada por um veículo, carregado ou não, 

utilizado para o transporte de passageiros ou de mercadorias.  Assim, quando um condutor conduz um veículo com 

o objetivo de se deslocar a uma garagem, a uma instalação de lavagem, a uma estação de serviço, a vários locais 

para deixar ou receber veículos de clientes, etc., utilizando total ou parcialmente estradas abertas ao público, este 

tipo de viagem é abrangido pela definição de transporte rodoviário nos termos do Regulamento (CE) n.º 561/2006.  

Isto é válido para qualquer condutor, independentemente do facto de o seu emprego ser de natureza temporária ou 

permanente. 

No entanto, o artigo 1º do regulamento prevê que as regras relativas aos tempos de condução, pausas e períodos 

de repouso são aplicáveis aos condutores que efectuam transportes rodoviários de mercadorias e de passageiros.  

Em função das circunstâncias particulares, as tarefas dos trabalhadores de certas empresas podem, pela natureza 

das suas funções, não incluir a atividade de transporte rodoviário de mercadorias ou de passageiros.  Nesses casos, 
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esses trabalhadores não estariam, de facto, envolvidos no transporte de mercadorias, tal como definido no 

regulamento, pelo que não seriam abrangidos pelo âmbito de aplicação das suas disposições. 

Em todo o caso, nada impede os Estados-Membros de aplicarem as regras estabelecidas no regulamento também 

a outras operações de transporte, veículos ou condutores que não estejam explicitamente abrangidos pelo 

regulamento. 

 

Comentário: Esclarecimento prestado pelos serviços da Comissão Europeia a um membro das autoridades 

luxemburguesas (carta de fevereiro de 1993). 

 

Esclarecimento da Comissão 3 
 
Tópico: Veículos utilizados como lojas de proximidade em mercados locais. 

 

Artigo:  13 (f) do Regulamento (CEE) n.º 3820/85 e 13 (d), segundo travessão, do Regulamento (CE) n.º 561/2006. 

 

Questão levantada: Os veículos utilizados como lojas de proximidade em mercados locais ou para venda porta-

a-porta poderiam estar isentos das regras relativas ao horário de trabalho dos condutores ao abrigo da alínea f) do 

artigo 13.  do Regulamento (CEE) n.º 3820/85. Esta possibilidade já não existe ao abrigo do Regulamento (CE) 

n.º 561/2006.  Os condutores desses veículos não percorrem longas distâncias nem fazem longas horas de condução 

e a sua principal atividade profissional não é o transporte de mercadorias, mas a sua venda. 

 

Esclarecimento: O Regulamento (CE) n.º 561/2006, no n.º 1, alínea d), segundo travessão, do artigo 13.º, permite 

[a] isenção de veículos com uma massa máxima admissível não superior a 7,5 toneladas utilizados para transportar 

material, equipamento ou máquinas para uso do condutor no exercício da sua atividade.  Estes veículos só podem 

ser utilizados num raio de 50 km a partir da base da empresa e na condição de a condução de veículos não constituir 

a atividade principal do condutor. 

O acórdão do Tribunal de Justiça, processo C-128/04, verifica que os termos "material ou equipamento" abrangem 

não só as ferramentas e os instrumentos, mas também os bens necessários para a execução do trabalho inerente à 

atividade principal do condutor do veículo em causa. 

Neste contexto, isso significaria que os veículos utilizados como lojas locais em mercados locais poderiam ser 

isentos ao abrigo deste artigo, desde que a distância percorrida não exceda um raio de 50 km da base e que a 

condução não constitua a atividade principal do condutor. 

Importa, no entanto, recordar que esta exceção não é automática, estando sujeita à decisão de cada Estado-Membro 

de a conceder ou não no seu próprio território.  

 

Comentário: Esclarecimento prestado pelos serviços da Comissão Europeia ao deputado Patrick Doering (carta 

de 12 de novembro de 2007). 

 

Esclarecimento da Comissão 4 
 
Tópico: Aplicação do artigo 26º do regulamento. 

 

Artigo:  26. 

 

Questão levantada: Nos termos do artigo 26.º, "o aparelho de controlo deve ser instalado e utilizado em veículos 

matriculados num Estado-Membro que se destinem ao transporte rodoviário de mercadorias ou de passageiros, 

com exceção dos veículos referidos no artigo 3. [...]' 

O resultado desta alteração é a obrigação de instalar um aparelho de controlo também nos veículos com um peso 

máximo autorizado igual ou inferior a 3,5 toneladas. 

 

Esclarecimento: Nos termos do artigo 3.º do Regulamento (CEE) n.º 3821/85, apenas a lista de categorias de 

veículos particulares estabelecida no artigo 3.º do Regulamento (CE) n.º 561/2006 está especificamente isenta da 

obrigação de instalar o aparelho de controlo. 

 

Dito isto, é evidente que o próprio objetivo do Regulamento n.º 3821/85 é assegurar a aplicação efectiva das regras 

estabelecidas em matéria de tempos de condução, períodos de repouso, etc., tal como constam atualmente do 

Regulamento n.º 561/2006, e que o âmbito de aplicação dessas regras. 

Contudo, na ausência de uma referência expressa no Regulamento (CEE) n.º 3821/85 ao novo artigo 2.º do 

Regulamento (CE) n.º 561/2006, tal resultado deve ser deduzido de uma leitura combinada dos artigos 2. 
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Assim, nos termos do artigo 26.º, n.º 1, do Regulamento n.º 561/2006, as definições constantes do seu artigo 4.º 

são aplicáveis "para efeitos" do Regulamento n.º 3821/85.  O artigo 4.º contém uma definição de "transporte 

rodoviário", mas ela própria deve ser lida à luz da restrição do âmbito de aplicação deste termo no artigo 3.º do 

Regulamento n.º 3821/85, pelo que os veículos isentos pelo artigo 2.º do Regulamento n.º 561/2006 ficarão 

igualmente isentos de qualquer obrigação de instalar e utilizar um aparelho de controlo. 

 

Comentário: Esclarecimento prestado pelos serviços da Comissão Europeia às autoridades alemãs (carta de 28 de 

junho de 2006). 

 

Esclarecimento da Comissão 5 
 
Tópico: Registo de uma atividade mista de condução "dentro" e "fora" do âmbito de aplicação. 

 

Artigo: Alínea h) do artigo 3º e alínea i) do artigo 13º. 

 

Questão levantada:  Registo de uma atividade mista de condução "dentro" e "fora" do âmbito. 

 

Esclarecimento: Nos termos da alínea a) do artigo 3.º, o regulamento não se aplica aos transportes rodoviários 

efectuados por "veículos afectos ao transporte de passageiros em serviços regulares em que o percurso dos serviços 

em causa não ultrapasse 50 km".  Tal estipula que o regulamento só se aplica aos condutores que efectuam este 

tipo de serviço excluído na medida em que exerçam igualmente actividades abrangidas pelo seu âmbito de 

aplicação e apenas em relação a essas actividades "incluídas". 

Além disso, o n.º 5 do artigo 6.º do regulamento exige que o condutor registe como "outro trabalho" qualquer 

tempo passado a conduzir um veículo utilizado para operações comerciais não abrangidas pelo âmbito de aplicação 

do regulamento.  Por outras palavras, as actividades de condução que não se enquadram na definição de "tempo 

de condução" para efeitos do regulamento não podem contar como "repouso" na aceção da alínea f) do artigo 4º, 

pelo que devem ser tidas em conta na sua aplicação global.   

Assim, se um condutor de autocarro estiver envolvido numa combinação de serviços regulares, deve utilizar os 

registos do tacógrafo independentemente da atividade de condução predominante, ou seja, fora do âmbito ou dentro 

do âmbito do regulamento.  Para os trajectos superiores a 50 km, o condutor deve registar o "tempo de condução" 

e, para os trajectos mais curtos, deve registar a "condução fora do âmbito do regulamento" na rubrica "outro 

trabalho". 

 

Comentário: Esclarecimento prestado pelos serviços da Comissão Europeia à organização italiana ANAV (carta 

de 23 de julho de 2007). 

 

Esclarecimento da Comissão 6 
 
Tópico: Excepções temporárias em circunstâncias excepcionais urgentes 

 

Artigo: 14 (2) 

 

Esclarecimento: Nos termos do n.º 2 do artigo 14.º, cada Estado-Membro tem a possibilidade de conceder, em 

casos urgentes, uma isenção temporária da aplicação das disposições do regulamento por um período máximo de 

30 dias. Este facto deve ser imediatamente notificado à Comissão. 

 

Este artigo destina-se a permitir aos Estados-Membros fazer face a situações de circunstâncias excepcionais 

súbitas, inevitáveis e imprevisíveis, em que se torna inesperadamente impossível aplicar integralmente as 

disposições do regulamento durante um curto período de tempo. 

 

Se as consequências de tais circunstâncias excepcionais persistirem, impossibilitando o cumprimento das 

disposições do regulamento por um período superior a 30 dias, um Estado-Membro pode solicitar, em 

conformidade com o nº 1 do artigo 14º, uma autorização da Comissão para uma nova prorrogação da derrogação 

temporária da aplicação de determinadas disposições do regulamento. 

 

 Esclarecimento da Comissão 7 
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Tópico: Registo e controlo das actividades e dos períodos de inatividade dos condutores quando ausentes de um 

veículo 

 

Artigo: 34.º, n.ºs 1 e 3, do Regulamento (UE) n.º 165/2014, 15.º, n.º 7, do Regulamento (CEE) n.º 3821/85, 6.º, 

n.º 5, do Regulamento (CE) n.º 561/2006, 11.º, n.º 3, da Diretiva 2006/22/CE 

 

Esclarecimento: A fim de assegurar controlos mais rápidos, eficazes e abrangentes do cumprimento das 

disposições do Regulamento (CE) n.º 561/2006 relativas aos tempos de condução, pausas e períodos de repouso, 

a legislação da UE exige que o condutor e a empresa de transportes produzam um conjunto completo de registos 

das actividades do condutor durante um período de tempo relevante. 

 

A este respeito, o artigo 34.º, n.º 1, do Regulamento (UE) n.º 165/2014 exige que os condutores utilizem folhas de 

registo ou cartões de condutor todos os dias em que conduzem, e o artigo 34.º, n.º 3, estipula que, quando, por 

estar ausente do veículo, o condutor não puder utilizar o tacógrafo instalado no veículo, os períodos de outro 

trabalho, a disponibilidade e os períodos de pausa e de repouso devem ser registados manualmente. O n.º 3, 

segundo parágrafo, do artigo 34.º proíbe os Estados-Membros de imporem a utilização do formulário que atesta 

as actividades do condutor fora do veículo. Contudo, não proíbe a utilização desse formulário pelos condutores 

para efeitos de atestar as actividades exercidas fora do veículo e quando lhes for impossível registar essas 

actividades retroativamente através de entradas manuais. A lógica subjacente a esta disposição é evitar encargos 

desnecessários para os condutores e as empresas e promover a utilização do tacógrafo como instrumento principal 

para visualizar, registar, armazenar e imprimir pormenores sobre as actividades e os períodos de inatividade do 

condutor. 

 

Em conformidade com o artigo 15.º, n.º 7, do Regulamento (CEE) n.º 3821/85 (que o artigo 36.º do Regulamento 

(UE) n.º 165/2014 substituirá), o condutor deve poder apresentar às autoridades competentes o conjunto completo 

de registos tacográficos, incluindo as entradas manuais, relativos ao dia em curso e aos 28 dias anteriores. 

Esta obrigação é reiterada pelo n.º 5 do artigo 6.º do Regulamento (CE) n.º 561/2006, que exige que o condutor 

registe outros períodos de trabalho e de disponibilidade em todos os dias desde o seu último período de repouso 

diário ou semanal, e não apenas nos dias em que o condutor efectua operações abrangidas pelo âmbito de aplicação 

do regulamento. Seria contrário aos objectivos e ao espírito do regulamento se apenas fossem exigidos registos 

para o dia em que o condutor efectua a condução "no âmbito do regulamento". Com efeito, outros trabalhos fora 

do sector dos transportes ou a condução fora do âmbito de aplicação podem também influenciar a fadiga do 

condutor e, consequentemente, pôr em perigo a segurança rodoviária e deteriorar a sua saúde e condições de 

trabalho. 

 

O artigo 11.º, n.º 3, da Diretiva 2006/22/CE prevê que, em determinadas situações em que o condutor esteve 

ausente do veículo, durante um período de 28 dias, deve ser utilizado um formulário eletrónico e imprimível 

estabelecido pela Decisão da Comissão de 14 de dezembro de 2009 [C (2009) 9895]. Este formulário de "atestado 

de atividade" serve para registar as informações que não puderam ser registadas num tacógrafo através de entradas 

manuais. 

 

Aplicação prática:  

Todas as disposições supramencionadas devem ser lidas em conjunto. Subsequentemente, deve entender-se que 

um condutor é obrigado a produzir e apresentar o conjunto completo de registos tacográficos para o dia em curso 

e para os 28 dias anteriores. Estes registos devem abranger todos os períodos de atividade (condução, 

disponibilidade, condução fora do âmbito de aplicação, outro trabalho, etc.) e de inatividade (pausas, períodos de 

repouso, férias anuais, baixa por doença, etc.) de cada dia. Quando, devido à ausência do veículo, não for possível 

utilizar o tacógrafo em todos os dias para registar as actividades e os períodos de inatividade do condutor, estes 

devem ser registados retroativamente através de entradas manuais no dia em que o condutor ativa o tacógrafo após 

o período de ausência do veículo. Se, por razões técnicas, esse registo retroativo não for possível (por exemplo, no 

caso da geração 1st de tacógrafos digitais) ou se se afigurar excessivamente oneroso (por exemplo, se o condutor 

tiver trabalhado fora do âmbito de aplicação durante um período mais longo antes da atividade de condução no 

âmbito de aplicação), o condutor pode utilizar o formulário normalizado de atestado estabelecido pela Decisão 

C(2009) 9895 da Comissão para colmatar as lacunas nos registos do tacógrafo. Recomenda-se às autoridades de 

controlo dos Estados-Membros que aceitem esse formulário normalizado de atestado nessas situações justificadas, 

mas, ao mesmo tempo, os Estados-Membros não devem impor a utilização desse formulário (ou de qualquer outro 

formulário que ateste as actividades do condutor fora do veículo) e não devem penalizar os condutores pela falta 

desse formulário. 
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Anexo 3 - Sinopse do Regulamento (CE) n.º 561/2006 
 

Artigo Descrição Infracções 

1 Introduz o regulamento e define a finalidade e os objectivos do documento Não 

2 Especifica os veículos abrangidos pelo âmbito de aplicação do regulamento Não 

3 Especifica os modelos de veículos isentos do regulamento Não 

4 Dá definições de certos termos utilizados no texto do regulamento. 

(Nota: "Split Rest" introduzido aqui). 

Não 

5 Define as idades mínimas dos condutores e dos ajudantes de condutor Sim 

6 Estabelece os limites de condução diária, semanal e de duas semanas.  Exige o registo da condução 

fora do âmbito de aplicação e do POA em qualquer dia do âmbito de aplicação. 

Sim 

7 Define a obrigação de fazer uma pausa na condução, os limites de condução e a composição das 
pausas de qualificação. 

Sim 

8 Obrigação de os condutores gozarem repousos diários e semanais e regras aplicáveis.  Introdução dos 

períodos de repouso regular e reduzido e das regras de utilização.  Obrigação de compensar o repouso 

semanal reduzido. Inclui a proibição de gozar o repouso semanal regular no veículo. 

Sim 

8a Discute a obrigação da comissão de informar os condutores sobre lugares de estacionamento seguros e 

protegidos, o estabelecimento de normas para esses lugares de estacionamento e a sua certificação.  

Não 

9 Introduz as regras relativas ao fracionamento admissível do repouso para utilização de serviços de 

ferry ou de comboio. 
Exige que os condutores registem as actividades relacionadas com o trabalho antes e depois de 

tomarem conta de um veículo a registar. 

Exige que a condução "fora do âmbito" seja registada como "outros trabalhos 

Sim 

10 Define regimes de pagamento inaceitáveis. 

Exige que os operadores de transportes respeitem o regulamento aquando da organização do trabalho 

dos condutores. 
Estabelece a culpabilidade dos operadores pelas infracções ao regulamento cometidas pelos 

condutores, sempre que estas sejam cometidas. 

Define os limites da responsabilidade do operador. 
Exige que os parceiros contratuais respeitem o regulamento na elaboração de calendários e prazos. 

Define os requisitos do operador relativamente ao descarregamento regular e à segurança dos dados do 

tacógrafo digital. 

Sim 

11 Permite que os Estados-Membros introduzam limites mais rigorosos para os trajectos nacionais, que 

devem ter em conta outros acordos.  Aplicável apenas aos trajectos nacionais. 

Não 

12 Estabelece o direito do condutor de se afastar das prescrições do regulamento em caso de emergência e 

define as condições associadas a esse direito. 

Não 

13 Permite que os Estados-Membros concedam derrogações, a partir de uma lista definida, a tipos 

específicos de tráfego que circulam a nível nacional em relação aos requisitos dos artigos 5º a 9º 

inclusive. 

Não 

14 Permite que os Estados-Membros não apliquem o regulamento em circunstâncias excepcionais durante 
um período limitado 

Não 

15 Estabelece a obrigação de os Estados-Membros instituírem controlos aplicáveis ao tráfego isento pela 

alínea a) do artigo 3. 

Não 

16 Diz respeito aos serviços regulares de transporte de passageiros que não dispõem de tacógrafo.  Impõe 
a obrigação de elaborar horários e escalas de serviço. Caduca em 31/12/2007 devido ao artigo 26. 

Sim 

17 Define os requisitos de informação e controlo impostos aos Estados-Membros Não 

18 Exige que os Estados-Membros adoptem medidas legislativas para dar força ao regulamento Não 

19 Diz respeito às sanções impostas pelos Estados-Membros em caso de infração ao regulamento. 
Define as características destas sanções e o requisito de que as infracções só devem ser penalizadas 

uma única vez.  Extraterritorialidade. 

Não 

20 Introduz a obrigação de o condutor conservar e poder apresentar provas de uma sanção imposta. 

Exige que os condutores divulguem informações relevantes a vários empregadores para que possam 
cumprir as suas obrigações. 

Sim 

21 Introduz a imobilização (proibição) para as infracções com impacto na segurança rodoviária. 

Exige a aplicação de sanções administrativas aos operadores infractores do próprio Estado-Membro. 

Não 

22 Obriga os Estados-Membros a prestarem assistência mútua no controlo do cumprimento e a trocarem 
informações sobre as sanções impostas aos residentes dos Estados-Membros 

Não 

23 Impõe um requisito à Comissão Não 

24 Aspectos técnicos processuais Não 

25 Prevê o direito de os Estados-Membros solicitarem à Comissão que resolva as diferenças na aplicação 
e execução do regulamento. 

Não 

26 Altera 3821/85 (alinha as isenções, limita o prazo de validade do artigo 16.o ) Não 

27 Altera a 2135/98 Não 

28 Revoga o Regulamento n.º 3820/85 Não 

29 Data de entrada em vigor do regulamento Não 
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Anexo 4 - Formulário de atestado de actividades da UE.  
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Anexo 5 - Formulário de certificação de actividades do AETR  
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Anexo 6 - Formulário de controlo na estrada 
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